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Planos de saúde têm lucro de
R$ 6 bilhões no 1º trimestre de 2026

Governo prevê aumento de etanol
na gasolina de 30% para até 32%
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Poupança tem entrada líquida
de R$ 2,6 bilhões em maio

Previsão de alta no consumo de
gás de cozinha abre disputa por
botijões importados sem taxa

www.jornalodiasp.com.br QUARTA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2026
Fundado em 5 de abril de 1933
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,17
Venda:      5,17

Turismo
Compra:   5,20
Venda:      5,38

Compra:    5,97
Venda:       5,97

 Fonte: Climatempo
Manhã Tarde Noite

14º C

22º C

Quarta: Sol com
muitas nuvens e
pancadas de chuva
à tarde. À noite o
tempo passa a chu-
voso.

Previsão do Tempo
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SM Kart Competition parte para
a quinta etapa em Interlagos

Grids cheios em cada categoria do SM Kart Competition

A quinta etapa do SM Kart
Competition neste domingo
(14), no Kartódromo de Inter-
lagos, deve receber mais de
200 pilotos, a partir das 11h30,
para um total de 12 corridas.
A exemplo de todas as roda-
das anteriores, os participan-
tes divididos em 17 categori-
as serão prestigiados com
pódio de 20 lugares, e con-
correrão a mais de 200 prêmi-
os, brindes e sorteios.

Novamente o SM Kart
Competition terá transmissão
ao vivo, fotos profissionais,
Simulador, Massagem para os
pilotos, Feirinha de Produtos,
Desafio dos Patrocinadores
com sorteio de prêmios, princi-

palmente Biscoitos Aldeia da Ser-
ra, macacão e luvas DKR e sapa-
tilhas KDA.

Confira a pontuação dos pri-
meiros do campeonato da SM
Kart Competition após a 4ª
etapa:

Santidade Racing: 1) Diego
Santana, 159; 2) Anderson Ta-
naka, 157; 3) Diogo Alves, 128.

Mario Rotama: 1) André José,
152; 2) Jeferson Jara, 146 3) Má-
rio Rotama, 133.

Estreantes Feminina: 1) Ma-
ria Nardino, 158; 2) Mariana
Saito, 136; 3) Denise Kinder-
mann, 133.

Sênior - 40 anos: 1) Marcelo
Carvalhaes, 128; 2) Gerson Ros-
chel, 118; 3) Paulo Policeno, 116.

Super Sênior - 55 anos: 1)
Marco Verga, 163; 2) Roberto
Guimarães, 140; 3) Jorge Fili-
pe, 132.

Graduados: 1) Wanderley
Borges, 136; 2) Ryan Eccel,
127; 3) Adimir Rosa, 122;

Estreantes Misto: 1) Isack
Rabelo, 135; 2) Henrique Sacra-
mento, 127; 3) Guilherme Araú-
jo, 126.

Novatos Light: 1) Henrique
Cursino, 147; 2) Felipe Aguiar,
131; 3) Vinicius Martins, 126.

Novatos Misto: 1) Diego Bac-
chi, 142; 2) José Taveira, 139; 3)
Nicola Waldrigues, 132.

Maníacos do Kart: 1) Peter-
son Rodrigues, 145; 2) Gui-
lherme Cabrera, 122; 3) Jessica

Munic, 117.
Speed Pro: 1) Peterson Rodri-

gues, 133; 2) Jéssica Munic, 130;
3) João Gabriel, 126.Duplas Sêni-

or/Super: 1) Simply The Best,
283; 2) MRC Racing, 264; 3) AG
Racing, 253.

Trio Speed Angels Geral:
1) Laura Falconi, 169; 2) Jes-
sica Munic, 133; 3) Rebeca
Machado, 120.

Speed Angels Light: 1)
Claudia Franco, 159; 2) Jéssi-
ca Tanaka, 144; 3) Rafaela Fer-
nandes, 131.

Graduadas B: 1) Rebeca Ma-
chado, 149; 2) Nathalia Bezerra,
140; 3) Julia Moreto, 136.

Speed Angels Graduadas: 1)
Laura Falconi, 171; 2) Jessica
Munic, 150; 3) Nina Aguiar, 127.

Trios Speed Angels: 1) Fast
Girls, 427; 2) Overtake Girls, 426;
2) Pink Speed, 399.
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SP Open abre venda de ingressos
para edição de 2026

Os fãs do tênis já podem se
preparar para garantir lugar na
segunda edição do SP Open,
que acontecerá entre os dias
12 e 20 de setembro, no Parque
Villa-Lobos, em São Paulo. A
venda geral de ingressos para
o torneio será aberta a partir
das 11h do dia 9 de junho, ex-
clusivamente pelo site da Even-
tim. Antes disso, clientes Cla-
ro Multi e Bradesco terão aces-
so a uma pré-venda exclusiva
entre os dias 2 e 8 de junho.

Com valores a partir de
R$50 (confira a tabela comple-
ta abaixo), os ingressos darão
acesso a partidas de altíssimo
nível técnico com algumas das

principais estrelas do tênis femi-
nino. Entre os nomes já confirma-
dos para a edição de 2026 estão
Beatriz Haddad Maia, maior refe-
rência do tênis brasileiro na atua-
lidade, e Luisa Stefani, campeã de
duplas da primeira edição do SP
Open e uma das principais atle-
tas do circuito internacional.

Cada comprador poderá ad-
quirir até quatro ingressos por
sessão, com limite máximo de 22
ingressos por CPF. O pagamento
poderá ser realizado com cartões
de crédito Mastercard, Visa, Ame-
rican Express e Elo. Não haverá
cobrança de taxa de serviço.

Com uma estrutura completa
montada em um dos maiores par-

ques urbanos de São Paulo, o SP
Open contará novamente com al-
gumas das principais atletas do
circuito mundial, além de experi-
ências dentro e fora das quadras.
O complexo terá áreas de convi-
vência, gastronomia, ativações de
marcas e iniciativas de impacto
social, reforçando a proposta do
torneio de unir esporte, entrete-
nimento e cidade.

Horários dos jogos
Os dias 12 e 13 de setembro

serão reservados para as partidas
do qualifying, com início às 11h.
Já entre os dias 14 e 20 de setem-
bro, a chave principal seguirá a
programação abaixo:

12 e 13 de setembro (sábado

e domingo – Qualifying): início
às 11h

14 a 17 de setembro (segunda
a quinta-feira):

Sessão 1: início às 13h
Sessão 2: início às 17h30
18 de setembro (sexta-feira –

quartas de final): início às 13h
19 de setembro (sábado – se-

mifinais de simples e final de
duplas): início às 13h

20 de setembro (domingo –
final de simples): início às 15h

Funcionamento do evento
Qualifying
Sábado (12/09): portões abrem

às 10h | previsão de término às 20h
Domingo (13/09): portões

abrem às 10h | previsão de

término às 18h
*Os ingressos para o Quali-

fying serão gratuitos e estarão
disponíveis em data futura. In-
formações serão disponibiliza-
das em breve em nossos canais
oficiais

Chave principal
Segunda a sexta-feira: por-

tões abrem às 12h | previsão de
término às 22h

Sábado: portões abrem às 12h
| previsão de término às 21h

Domingo: portões abrem às
13h | previsão de término às 18h

Os horários de término podem
variar conforme a duração das
partidas. A abertura dos portões
também está sujeita a alterações

de acordo com ajustes na pro-
gramação oficial dos jogos.

Serviço – Venda de Ingres-
sos | SP Open 2026

Data do evento: 12 a 20 de
setembro de 2026

Local: Parque Villa-Lobos –
São Paulo/SP

Pré-venda exclusiva: Clien-
tes Claro Multi e Bradesco

Data de Pré-venda: 2 a 8 de
junho

Horário da Pré-venda: A
partir das 11h

Venda geral
Data: 9 de junho
Horário: A partir das 11h
Site oficial: eventim.com.br/

sp-open

O saldo da aplicação na
caderneta de poupança subiu
em maio deste ano, com re-
gistro de mais depósitos do que
saques. As entradas supera-
ram as saídas em R$ 2,6 bi-
lhões, de acordo com relatório
divulgado na terça-feira (9)
pelo Banco Central (BC).

No mês passado, foram
aplicados R$ 368,4 bilhões,
contra saques de R$ 365,8 bi-
lhões. Os rendimentos credi-
tados nas contas de poupança
somaram R$ 6,2 bilhões. O
saldo da poupança é de pouco
mais de R$ 1 trilhão.

Esta é a primeira vez, nes-
te ano, que a poupança tem

entrada líquida. Nos últimos
anos, a caderneta vem regis-
trando mais saques que depó-
sitos. Em 2023 e 2024, as reti-
radas líquidas foram de R$ 87,8
bilhões e R$ 15,5 bilhões, res-
pectivamente. No ano passa-
do, o saldo negativo da poupan-
ça chegou a R$ 85,6 bilhões.

Nos primeiros cinco meses
deste ano, a caderneta já acu-
mula R$ 39,1 bilhões em reti-
radas líquidas. Entre as razões
para os saques está a manu-
tenção da Selic – a taxa bási-
ca de juros – em alta, o que
estimula a aplicação em inves-
timentos com melhor desem-
penho.                    Página 3
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Sarampo: infectologista alerta
para vacinação em viagens

 para a Copa

Governo de SP anuncia mais de
R$ 800 mi para fortalecer saúde

nos 645 municípios paulistas

Governo prevê cerca de
R$ 4 bilhões em nova linha de
crédito para compra de motos



São Paulo
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2026PÁGINA 2

Capital registra mais de 2 milhões
de veículos licenciados em 2026

Jornal        O DIA        S. Paulo
Administração e Redação

Matriz:
Rua Carlos Comenale, 263
3º andar  - Bela Vista - SP
CEP: 01332-030
Filial: Curitiba / PR

Assinatura on-line
Mensal: R$ 20,00

Publicidade Legal
Atas, Balanços e
Convocações
Fone: 3258-1822
Periodicidade: Diária
Exemplar do dia: R$ 3,50

Agência Brasil - EBC                     Governo de São Paulo
Notícias Agricolas                          Prefeitura de São Paulo
Folhapress

E-mail: contato@jornalodiasp.com.br
Site: www.jornalodiasp.com.br

A opinião de nossos colaboradores não representa
necessariamente nossa opinião

Agências de notícias

cesar@jornalistacesarneto.com 

CESAR
 NETO

  www.jornalistacesarneto.com

A PALAVRA - “E eles disseram: Crê no Senhor Jesus Cristo e
serás salvo, tu e a tua casa” Atos 16:31
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Milhões de proprietários se
anteciparam e já quitaram o li-
cenciamento 2026 no Estado de
São Paulo, de acordo com nú-
meros do Detran-SP. Ao todo,
foram licenciados 7,1 milhões de
veículos entre janeiro e maio, o
que representa 26% da frota ati-
va. A capital paulista, por sua
vez, já teve 2,1 licenciamentos,
ou seja, 36% do todo.

O licenciamento 2026 está
disponível para veículos com
qualquer final de placa. A ante-
cipação permite que o proprie-
tário deixe a situação do veícu-
lo em dia, evitando pendências

futuras e eventuais restrições.
Conduzir um veículo sem o li-
cenciamento em dia é uma in-
fração gravíssima pelo Artigo
230 do Código de Trânsito Bra-
sileiro (CTB). Neste ano, após
a quitação dos débitos, a atua-
lização do documento é instan-
tânea, garantindo mais agilida-
de ao processo.

A forma mais rápida de licen-
ciar é pelo portal do Detran-SP,
onde o serviço pode ser con-
cluído em poucos minutos. Pelo
site, também é possível verifi-
car débitos, pagar multas pen-
dentes – inclusive via Pix – e

regularizar o licenciamento de
anos anteriores, se necessário.
Para concluir o processo, é pre-
ciso quitar eventuais multas de
trânsito e o IPVA, informar o nú-
mero do Renavam e pagar a taxa
de R$174,08.

Após o pagamento, o docu-
mento digital do veículo (CRLV-
e) pode ser baixado ou impres-
so em papel comum pelo portal
do Detran-SP, do Poupatempo
ou da Secretaria Nacional de

Trânsito (Senatran), além dos
aplicativos Detran-SP e Poupa-
tempo Digital. O documento
pode ser salvo no celular ou
mantido impresso. Também é
possível pagar a taxa em ban-
cos conveniados, por internet
banking, aplicativo ou caixa ele-
trônico.

Caso o licenciamento não
esteja disponível para paga-
mento, o proprietário deve ve-
rificar a existência de impedi-
mentos, como multas ou débi-
tos pendentes, ou bloqueios
administrativos ou judiciais.
(Governo de SP)

Ao todo, já há 7,1 milhões de
veículos licenciados de janeiro
a maio.

Governo anuncia mais de
R$ 800 milhões para fortalecer saúde

nos 645 municípios paulistas
O Governo de São Paulo

anunciou, na terça-feira (9), o re-
passe de R$ 801 milhões para for-
talecer a assistência à saúde nos
645 municípios paulistas. O anún-
cio foi feito pelo governador Tar-
císio de Freitas, durante evento
no Palácio dos Bandeirantes. Do
total anunciado, R$ 201 milhões
correspondem à nova parcela do
Incentivo à Gestão Municipal
(IGM SUS Paulista), programa
estadual voltado ao fortalecimen-
to da atenção básica. Outros R$
600 milhões são provenientes de
transferências voluntárias e im-
positivas indicadas por parla-
mentares estaduais, com paga-
mento até o final deste mês.

“Estamos celebrando a entre-
ga dos recursos do nosso Parla-
mento, que tem olhado para a
saúde; a entrega dos recursos do
Incentivo à Gestão Municipal,
uma criação importante para for-
talecer a atenção básica; e a ex-
tensão da Tabela SUS Paulista
para os hospitais municipais, que
foi regulamentada recentemente.
Quando somamos tudo isso, es-
tamos falando de R$ 1,56 bilhão
investidos na saúde”, afirmou o
governador Tarcísio de Freitas.

Os recursos serão transferi-
dos aos Fundos Municipais de
Saúde e poderão ser utilizados
tanto para custeio quanto para
investimentos, contribuindo para
ampliar a capacidade de atendi-

mento das redes municipais e
qualificar os serviços prestados
à população.

Os investimentos do IGM
SUS Paulista apoiarão ações vol-
tadas à ampliação da cobertura
vacinal, incluindo a imunização
contra o HPV; à redução da mor-
talidade infantil; ao fortalecimen-
to da Estratégia Saúde da Famí-
lia; à diminuição das internações
por condições sensíveis à aten-
ção primária; ao acompanhamen-
to adequado de gestantes diag-
nosticadas com sífilis; e ao enfren-
tamento das arboviroses urbanas.

“Desde o início da nossa ges-
tão, temos o compromisso de
construir o legado de um estado
cada vez mais forte para que, jun-
tos, a gente faça toda a diferença
para a saúde da nossa popula-
ção”, afirmou o secretário esta-
dual de Saúde, Eleuses Paiva.

Durante o evento, o gover-
nador também destacou a ampli-
ação da Tabela SUS Paulista para
hospitais municipais. Formaliza-
da no último mês de maio, a nova
etapa prevê cerca de R$ 760 mi-
lhões em repasses anuais e be-
neficiará aproximadamente 100
hospitais municipais localizados
em 77 cidades paulistas.

Criada pela Secretaria de Es-
tado da Saúde (SES-SP), a Tabe-
la SUS Paulista complementa em
até cinco vezes os valores pagos
pela tabela nacional do SUS. A

Os recursos serão transferidos aos Fundos Municipais de Saúde
e poderão ser utilizados tanto para custeio quanto para
investimentos
iniciativa foi desenvolvida para
corrigir a defasagem histórica dos
repasses federais e garantir mai-
or sustentabilidade financeira às
instituições de saúde.

Desde a implantação, em ja-
neiro de 2024, o programa já trans-
feriu mais de R$ 10,1 bilhões para
cerca de 800 Santas Casas, hospi-
tais filantrópicos e demais insti-
tuições conveniadas ao SUS,
contribuindo para ampliar a ofer-
ta de consultas, exames, cirurgias
e internações em todo o estado.

Criado dentro da estratégia
de regionalização da saúde, o In-
centivo à Gestão Municipal
(IGM SUS Paulista) ampliou

significativamente os repasses es-
taduais destinados à atenção bá-
sica. Os valores passaram de R$ 4
per capita para uma faixa entre R$
15 e R$ 40 por habitante, de acor-
do com critérios de desempenho
e necessidades regionais.

Ao longo da atual gestão, o
programa já destinou mais de R$
1,5 bilhão aos municípios paulis-
tas. A iniciativa fortalece a organi-
zação das redes locais de saúde,
amplia a capacidade de investimen-
to das prefeituras e contribui para
a redução das desigualdades regi-
onais, promovendo mais eficiência
e qualidade nos serviços presta-
dos à população. (Governo de SP)
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CÂMARA (São Paulo)
Ainda que a seleção de futebol vá bem na copa Fifa 2026, isso

não substituirá o que os(as) cristãos e vereadores(as) podem e
devem fazer pela população que precisa ganhar muito mais que
um troféu

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ainda que a seleção de futebol vá bem na copa Fifa 2026, isso

não substituirá o que o cristão e prefeito Ricardo Nunes pode e
deve fazer pela população que precisa ganhar muito mais que um
troféu

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Ainda que a seleção de futebol vá bem na copa Fifa 2026, isso

não substituirá o que os cristãos e deputados(as) podem e devem
fazer pela população que precisa ganhar muito mais que um troféu

.
GOVERNO (São Paulo)
Ainda que a seleção de futebol vá bem na copa Fifa 2026, isso

não substituirá rá o que o cristão e governador Tarcísio Freitas
pode e deve fazer pela população que precisa ganhar muito mais
que um troféu

.
CONGRESSO (Brasil)
Ainda que a seleção de futebol vá bem na copa Fifa 2026, isso

não substituirá o que cristãos deputados(as) e senadores(as) po-
dem e devem fazer pela população que precisa ganhar muito mais
que um troféu

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Ainda que a seleção de futebol vá bem na copa Fifa 2026, isso

não substituirá o que os cristãos Lula e Alckmin podem e devem
fazer pela população que precisa ganhar muito mais que apenas
um troféu

.
PARTIDOS (Brasil)
Ainda que a seleção de futebol vá bem na copa Fifa 2026, isso

não substituirá o que os cristãos e dirigentes podem e devem fazer
pela população que precisa ganhar muito mais que apenas um
troféu

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Ainda que a seleção de futebol vá bem na copa Fifa 2026, isso

não substituirá o que os(as) profissionais nas carreiras jurídicas
podem e devem fazer pra população ganhar o ‘’Troféu da Justa
Justiça do Cristo”

.
ANO 34
Na imprensa [Brasil] desde 1993, o jornalista Cesar Neto usa

Inteligência Espiritual nesta coluna [diária] de política. Ela rece-
beu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... como referência das Liberdades
[Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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Programa que distribui caixas d’água
gratuitamente alcança 2,5 mil residências

beneficiadas na Grande São Paulo
O Programa Reserva Certa,

adotado pela Sabesp após a de-
sestatização realizada pelo Go-
verno de São Paulo, já distribuiu
e instalou gratuitamente mais de
2.500 caixas d’águas para popu-
lação em situação de vulnerabili-
dade na Região Metropolitana de
São Paulo. A iniciativa foi implan-
tada em outubro do ano passado
para garantir reserva domiciliar
nas casas e reduzir os impactos
da gestão de pressão noturna.

Moradora do município de
Itaquaquecetuba, Rosicleia
Maurício, 57, soube do progra-
ma pelo site da Companhia, que
costuma utilizar para atendimen-
tos e pagamentos de conta.
“Nunca pensei que a Sabesp po-
deria nos proporcionar esse be-
nefício tão abençoado, moramos
em sete pessoas e antes faltava
água todos os dias, agora, não
ficamos mais sem água, graças a
Deus” afirma ela.

O programa vale para as ci-
dades da Grande São Paulo que
têm operação da Sabesp. Para
ter direito ao benefício, é neces-
sário também estar enquadrado
na Tarifa Social Paulista, isto é,
possuir cadastro ativo nas ca-
tegorias Vulnerável, Social ou

Social 2 do benefício.

Como funciona o programa
A Companhia faz a instalação

completa da caixa-d’água nos
imóveis residenciais após a vis-
toria técnica. Vale lembrar que a
NBR (norma técnica brasileira)
5626 exige que as casas tenham
o equipamento instalado, com
todas as torneiras, chuveiros e
demais saídas de água conecta-
das a ele. Isso evita a falta
d’água, por exemplo, em caso de
reparos na rede ou de cortes no
abastecimento por furtos, vanda-
lismo ou quedas de energia (ca-
sos em que o bombeamento da

água até os imóveis é interrom-
pido por fatores externos).

Após a solicitação, é realiza-
da uma avaliação prévia para
checar se o imóvel atende às
condições estruturais e de segu-
rança para receber a caixa-d’água.
Em caso positivo, é feito o agen-
damento da instalação com os
moradores.

Os clientes da Sabesp podem
conferir na conta de água se fa-
zem parte do programa de tarifa
social.

Além do benefício direto às
famílias vulneráveis, o programa
inclui orientações técnicas sobre
reservação domiciliar.

Passo a passo para receber o
benefício

Os clientes podem solicitar a
instalação da caixa-d’água pelos
canais oficiais de atendimento da
Sabesp. O processo de doação
tem três etapas:

1. Verificação de elegibilida-
de – Assim que o cliente entrar
em contato com a Sabesp, será
analisado se o imóvel está cadas-
trado nas tarifas Social, Social 2
ou Vulnerável;

2. Vistoria técnica – Para os
imóveis que cumprem o item aci-
ma, será realizada, em sete dias
corridos, uma inspeção e será
gerado um relatório técnico. Se
for confirmada a viabilidade, o
cliente será informado e a ins-
talação agendada, com prazo de
até 20 dias corridos após a vis-
toria. Esse prazo pode ser ade-
quado para atender à melhor
agenda para o cliente (caso de
marcação em um sábado, por
exemplo);

3. Instalação da caixa-d’água
– A Sabesp executa o serviço,
instala a caixa e orienta o cliente
sobre uso consciente da água e
condições de boa utilização,
como a limpeza do reservatório a
cada seis meses. (Governo de SP)



Poupança tem entrada líquida
de R$ 2,6 bilhões em maio

QUARTA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2026 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

O saldo da aplicação na ca-
derneta de poupança subiu em
maio deste ano, com registro de
mais depósitos do que saques.
As entradas superaram as saídas
em R$ 2,6 bilhões, de acordo com
relatório divulgado na terça-feira
(9) pelo Banco Central (BC).

No mês passado, foram apli-
cados R$ 368,4 bilhões, contra
saques de R$ 365,8 bilhões. Os
rendimentos creditados nas con-
tas de poupança somaram R$ 6,2
bilhões. O saldo da poupança é
de pouco mais de R$ 1 trilhão.

Esta é a primeira vez, neste
ano, que a poupança tem entrada
líquida. Nos últimos anos, a cader-
neta vem registrando mais saques
que depósitos. Em 2023 e 2024, as
retiradas líquidas foram de R$ 87,8
bilhões e R$ 15,5 bilhões, respecti-
vamente. No ano passado, o saldo
negativo da poupança chegou a
R$ 85,6 bilhões.

Nos primeiros cinco meses

deste ano, a caderneta já acumu-
la R$ 39,1 bilhões em retiradas lí-
quidas. Entre as razões para os
saques está a manutenção da
Selic – a taxa básica de juros –
em alta, o que estimula a aplica-
ção em investimentos com melhor
desempenho.

De junho de 2025 a março
deste ano, a Selic ficou em 15%

ao ano, o maior nível em quase
20 anos.

Na última reunião, no mês de
abril, o Comitê de Política Mo-
netária (Copom) do BC fez um
corte de 0,25 ponto percentual
na Selic, pela segunda vez, para
14,5% ao ano. Apesar das ten-
sões causadas pela guerra no
Oriente Médio e das expectati-

vas de inflação em alta, a autori-
dade monetária manteve o ciclo
de redução da taxa básica, mas
não deu pistas sobre a evolu-
ção dos juros.

A Selic é o principal instru-
mento do BC para garantir que a
meta de 3% para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), referência oficial
da inflação no país, seja alcança-
da. Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalidade
é conter a demanda aquecida e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos enca-
recem o crédito e estimulam a
poupança.

Em abril, o preço dos alimen-
tos pressionou a inflação oficial,
que fechou em 0,67%. O IPCA acu-
mulado em 12 meses ficou em 4,39%,
de acordo com o Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística (IBGE),
ainda dentro do teto da meta de
inflação. (Agência Brasil)
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Novo Desenrola já beneficiou 6 milhões
de pessoas, diz Dario Durigan

O Novo Desenrola, programa
do governo federal voltado à re-
negociação de dívidas de pesso-
as físicas, já beneficiou, nos pri-
meiros dias do programa, mais de
6 milhões de pessoas e famílias,
segundo o ministro da Fazenda,
Dario Durigan.

Deste total, cerca de 4 mi-
lhões de pessoas tiveram suas
dívidas quitadas.

“São pessoas com dívidas
pequenas de até R$ 100”, deta-
lhou o ministro da Fazenda na
terça-feira (9), durante entrevista
concedida ao portal UOL.

O Novo Desenrola Brasil foi
criado com o objetivo de reduzir
a inadimplência e facilitar a recu-
peração do crédito. A iniciativa
beneficia principalmente brasilei-
ros de baixa e média renda, em

especial quem ganha até cinco
salários-mínimos e tem dívidas
bancárias em atraso.

Para tanto, são oferecidas
condições mais favoráveis do
que as disponíveis no mercado
para quitar ou parcelar débitos.

Entre suas principais carac-
terísticas estão descontos que
podem chegar a até 90% sobre o
valor da dívida e juros reduzidos
(limitados a cerca de 1,99% ao
mês). O parcelamento pode ser
de até 48 meses.

Há também a possibilidade de
uso de parte do FGTS para aba-
ter débitos e a “desnegativação”
de consumidores com dívidas de
pequeno valor.

Juros
Durante a entrevista, Durigan

disse que a alta taxa de juros co-
brada no Brasil é algo que, de fato,
tem prejudicado as pessoas, mas
que, por meio do programa, o
governo tem ajudado a popula-
ção a lidar com essa situação.

“Dados desta manhã mos-
tram que mais de 6 milhões de
pessoas e famílias já foram be-
neficiadas pelo Novo Desenro-
la logo nos primeiros dias do
programa”, disse o ministro ao
lembrar que essa é uma mobili-
zação nacional que tem previ-
são de se encerrar no dia 2 de
agosto.

Segundo Durigan, “cerca de
4 milhões de pessoas foram ne-
gativadas por terem dívidas pe-
quenas, de até R$ 100; e 1,1 mi-
lhão de pessoas já pagaram suas
dívidas à vista, com descontos

médios superiores a 80%”.
“Essas pessoas limparam o

nome e estão novamente aptas a
consumir”, ressaltou.

Juros
O ministro da Fazenda negou

que os juros no país estejam altos
porque o governo gasta muito.

“Eles decorrem de desarran-
jos causados, em grande parte,
pela guerra [os EUA e de Israel
contra o Irã. Por isso, enquanto
houver esse cenário, estamos
adotando medidas de subven-
ção [de preços], como a da gaso-
lina”, acrescentou ao reafirmar
que, do ponto de vista fiscal,
nada foi alterado.

“Nossas metas serão cumpri-
das”, concluiu o titular da Fazen-
da. (Agência Brasil)

O Índice de confiança do
consumidor (ICC) paulistano
teve uma leve queda de 0,4% em
maio, para 120,6 pontos, ante os
121,1 pontos registrados em abril.
Já na comparação com o mesmo
mês de 2025, o índice em maio re-
gistrou um avanço de 7,9%.

Os dados foram divulgados
na segunda-feira (8) pela Fede-
ração do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo do Estado
de São Paulo (FecomercioSP).

A escala do ICC varia de zero
(pessimismo total) a 200 pontos
(otimismo total). A marca de 100
pontos é o limite que separa o
otimismo do pessimismo.

Segundo a FecomercioSP, o
resultado de maio é reflexo do
ambiente econômico atual. En-
tre os principais fatores que es-
tão influenciando negativamen-
te o ICC está a taxa básica de

Confiança do
consumidor paulistano

registra queda
de 0,4% em maio

juros (Selic), em 14,5% ao ano,
o que torna o crédito mais caro
e dificulta compras parceladas
e financiadas.

Já pelo lado positivo, se-
gundo a FecomercioSP, está o
novo Desenrola Brasil, progra-
ma que oferece descontos de
até 90% em dívidas de cartão
de crédito, cheque especial e
crédito pessoal.

“A FecomercioSP observa
que o programa pode melhorar
a percepção futura das famílias
sobre a própria reorganização
financeira, mas seus efeitos
concretos sobre o consumo
devem ser graduais e depen-
dem da adesão efetiva, das con-
dições oferecidas pelas institui-
ções financeiras e da real capa-
cidade familiar de pagamento”,
disse a entidade, em nota.
(Agência Brasil)
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Previsão de alta no consumo de
gás de cozinha abre disputa por
botijões importados sem taxa

A expansão do programa
Gás do Povo, que prevê o aces-
so gratuito de botijões de gás
de cozinha a cerca de 15 milhões
de famílias de baixa renda, fez a
indústria ampliar as projeções
de consumo, e abriu uma diver-
gência entre distribuidoras de
gás (GLP), fabricantes dos reci-
pientes de aço e gigantes da si-
derurgia brasileira.

A reportagem teve acesso a
uma série de documentos apre-
sentados por empresas e repre-
sentantes dos setores, os quais
revelam um embate criado a par-
tir de um pedido do Sindigás
(Sindicato Nacional das Empre-
sas Distribuidoras de Gás Li-
quefeito de Petróleo) para im-
portar os vasilhames sem pagar
Imposto de Importação.

A entidade empresarial soli-
citou à Camex (Câmara de Co-
mércio Exterior), órgão do Mi-
nistério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio, que o go-
verno zere por um ano a tribu-
tação hoje aplicada a quem com-
pra no exterior os tradicionais
botijões de 13 quilos, comu-
mente usados em residências.

Os vasilhames importados
têm taxa de 12,6%. O setor argu-
mentou que a expansão do Gás
do Povo vai criar uma demanda
extra de milhares de novos boti-
jões. Por isso, pedem para im-
portar até 10 milhões de unida-
des no ano sem o imposto.

O pleito causou indignação
dos fabricantes nacionais de
vasilhames, que se queixaram à
Camex. A câmara reúne repre-
sentantes de dez ministérios, e
é o fórum governamental em
que se discute reduções tribu-
tárias para setores que neces-
sitem ampliar a importação de
produtos que tenham concor-
rentes no mercado interno.

Conforme informações obti-
das pela reportagem, a reação
partiu da Mangels, que fabrica
vasilhames no Brasil, e de com-
panhias siderúrgicas como Usi-
minas, ArcelorMittal, além do

Instituto Aço Brasil, que repre-
senta o setor.

Os fabricantes negam risco
de desabastecimento e acusam
as distribuidoras de querer abrir
uma porta para a entrada de bo-
tijões chineses.

A reportagem procurou to-
dos os representantes dos se-
tores e cada empresa menciona-
da nesta reportagem. As compa-
nhias centralizaram posiciona-
mentos no Instituto Aço Brasil.

“Não há risco de desabas-
tecimento de aço para fabrica-
ção de botijões no mercado in-
terno que justifique a medida
proposta, uma vez que a indús-
tria brasileira do aço possui ple-
na capacidade de atender, de
forma tempestiva, a um incre-
mento na demanda, mesmo que
seja em um volume substanci-
al”, afirmou, em nota.

Nas contas do Sindigás, o
programa Gás do Povo ampliará
o número de famílias atendidas
de 4,5 milhões para 15 milhões
de famílias, o equivalente a cer-
ca de 50 milhões de pessoas.

A entidade representa Ultra-
gaz, Supergasbras, Nacional
Gás, Copa Energia (controlado-
ra das marcas Copagaz e Liqui-
gás), Consigaz, Amazongás e
Gaslog. Elas representam 96%
do mercado nacional.

O Sindigás calcula que o
país precisará colocar em circu-
lação cerca de 10,5 milhões de
novos botijões, o equivalente
a aproximadamente 8% de todos
os recipientes usados hoje. É
um mercado potencial de cerca
de R$ 2,4 bilhões.

O Brasil tem cerca de 135 mi-
lhões de botijões circulando no
mercado. Como o setor costu-
ma comprar 2,6 milhões de boti-
jões novos por ano, movimen-
tando cerca de R$ 700 milhões,
a entidade afirma que a expan-
são do programa exigiria um
volume equivalente a quase
quatro anos do ritmo normal de
reposição.

Somando a renovação natu-

ral e a nova demanda, o merca-
do poderia precisar, portanto, de
mais de 13 milhões de vasilha-
mes adicionais.

O presidente do Sindigás,
Sérgio Bandeira de Mello, dis-
se que não se trata de buscar
produtos mais baratos, mas de
uma alternativa necessária, por-
que distribuidoras nacionais já
não estão conseguindo com-
prar botijões feitos no Brasil.

“Ninguém está montando
um cabo de guerra, nem fazen-
do isso para chantagear o
produtor nacional. Algumas
distribuidoras já passaram a
buscar fornecedores estran-
geiros depois de enfrentarem
dificuldades para obter entre-
gas no mercado brasileiro”,
afirmou. “Elas já estão gas-
tando muito dinheiro indo ao
exterior e certificando fabrican-
tes de botijão, pela impossibili-
dade de comprar aqui.”

Mello disse que o produto
internacional, mesmo com a re-
tirada do Imposto de Importa-
ção, ainda sai mais caro que o
botijão feito no Brasil.

“Não temos a menor inten-
ção de prejudicar a indústria na-
cional, pelo contrário, quere-
mos comprar aqui, mas a ques-
tão é simples. Há um pico de de-
manda agora com a entrada do
Gás do Povo, e que o setor não
está conseguindo atender.”

O representante das distri-
buidoras disse que ainda não
obteve uma resposta da Câma-
ra de Comércio Exterior sobre o
assunto. À reportagem a secre-
taria-executiva da Camex infor-
mou que o pleito se encontra
em análise técnica e que, quan-
do for concluído, “será encami-
nhado à apreciação do Comitê
de Alterações Tarifárias e, pos-
teriormente, à deliberação do
Comitê Executivo de Gestão”.

No processo, as empresas
siderúrgicas deram detalhes so-
bre o motivo da queixa. A Man-
gels, principal fabricante naci-
onal, disse que há capacidade

instalada no setor para produ-
zir 3,78 milhões de botijões por
ano, com espaço para ampliar
a produção sem necessidade
de importações.

A ArcelorMittal declarou
que possui capacidade sufici-
ente para abastecer os fabri-
cantes nacionais e que a even-
tual redução tarifária abriria
uma brecha para contornar
medidas de defesa comercial
criadas para proteger a siderur-
gia brasileira.

“Um botijão importado a
tarifa zero equivale a um volu-
me de aproximadamente 14 kg
de aço plano laminado a quen-
te, escapando das medidas de
defesa comercial sobre o aço
importado”, afirmou a empre-
sa no processo.

A Usiminas disse à Camex
que tem capacidade para pro-
duzir 5,9 milhões de toneladas
por ano de laminados e que
as alegações de desabasteci-
mento precisam ser analisa-
das com cautela.

O Instituto Aço Brasil disse
ao governo que o país enfrenta
uma avalanche de importações
de aço e de produtos industria-
lizados estrangeiros. Os dados
da indústria mostram que o Bra-
sil importou diretamente 5,6 mi-
lhões de toneladas de aço em
2025 e recebeu outras 7 milhões
de toneladas de forma indireta,
incorporadas em produtos ma-
nufaturados.

À Camex, o instituto disse
que diversos países têm eleva-
do suas barreiras comerciais, a
exemplo dos Estados Unidos e
da União Europeia.

A China aparece como prin-
cipal preocupação. O país é hoje
o maior produtor de aço e está
no centro de diversas investi-
gações antidumping ao redor
do mundo. A Mangels foi mais
explícita, ao declarar que impor-
tar recipientes prontos “bene-
ficiaria as siderúrgicas chine-
sas, enfraquecendo todos os
elos da cadeia”. (Folhapress)

O ministro de Minas e Ener-
gia, Alexandre Silveira, anunciou,
na terça-feira (9), que submeterá
ao Conselho Nacional de Políti-
ca Energética (CNPE) uma pro-
posta para elevar a mistura de
etanol anidro na gasolina dos
atuais 30% (E30) para até 32%
(E32). A medida atende a uma
demanda do setor de biocombus-
tíveis e deve ser avaliada nos pró-
ximos 15 dias.

A declaração ocorreu após
reunião com o presidente Luiz
Inácio Lula da Silva, outros mi-
nistros de Estado e líderes de
associações e empresários do
setor, no Palácio do Planalto.

“Sabemos que podemos ir
até E35, mas os estudos técni-
cos necessários para se avan-
çar na mistura nos permitem ir
até o E32. Foi uma reivindica-
ção trazida hoje pelo setor”,
disse Silveira.

De acordo com o ministro, a
iniciativa faz parte da agenda de
descarbonização e fortalecimen-
to da segurança energética do
país, impulsionada pela Lei Com-
bustível do Futuro, que incenti-
va a produção e uso de combus-
tíveis sustentáveis. Ele destacou
que o aumento da mistura redu-
zirá a dependência externa do
país, estimando uma economia
de 450 milhões de litros de ga-
solina importada.

"É segurança energética, é
modicidade no preço do combus-
tível, é descarbonização, é desen-
volvimento nacional, é mais plan-
tio, é mais emprego, é mais ren-
da. São políticas públicas foca-
das no desenvolvimento do
país", afirmou Silveira, reforçan-
do que a medida ainda minimiza
as oscilações de preço dos com-
bustíveis causadas por conflitos
internacionais.

Representantes da indústria
de biocombustíveis que partici-
param do encontro classificaram
a reunião como muito produtiva

Governo prevê
aumento de etanol

na gasolina de 30%
 para até 32%

e reforçaram o papel do etanol na
segurança energética do país e
na redução de preços ao consu-
midor.

“Hoje, o litro do etanol custa
em média R$ 2,40 menos do que
o litro da gasolina. Ou seja, um
aumento da mistura de 2% vai
trazer uma redução equivalen-
te a essa para o consumidor”,
explicou o presidente da União
da Indústria de Cana-de-Açú-
car e Bioenergia (Unica), Evan-
dro Gussi.

Ele acrescentou que, nos úl-
timos três meses, desde o início
do conflito no Irã, a diferença de
preço entre etanol e gasolina ge-
rou uma economia de cerca de R$
2 bilhões aos consumidores bra-
sileiros e evitou o gasto de R$ 8
bilhões do país com importações
de gasolina.

Sobre os debates em torno do
comportamento dos motores com
a nova composição do combus-
tível, Gussi garante a viabilidade
técnica da mudança e destacou
que a mistura de 32% já foi testa-
da com sucesso quando houve
o aumento para 30%, em junho
do ano passado.

Ainda, sobre a permanente
demanda por etanol anidro no
país e os impactos na produção
agrícola, o presidente da Bioener-
gia Brasil, Mário Campos, afirmou
que as políticas públicas estru-
turadas nos últimos anos impul-
sionaram o setor. Para este ano,
ele projeta um acréscimo de mais
de 4 bilhões de litros de etanol
na produção.

“Então, é uma oportunidade
para o Brasil, para descarbonizar
ainda mais a nossa matriz de
transporte, e para o consumidor
brasileiro é um excelente momen-
to de, realmente, utilizar a tecno-
logia que ele tem no veículo e
optar por etanol, que está mais
barato do que a gasolina em di-
versas regiões”, disse Campos.
(Agência Brasil)



BRB precisa de R$ 8,8 bi para
fazer frente a perdas com o Master
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Os economistas subiram a
previsão para a taxa de juros e
a inflação neste ano, mostran-
do preocupação com os efeitos
da guerra no Irã na economia.

Segundo o boletim Focus,
divulgado na segunda-feira
(8), o mercado espera que a
Selic terminará 2026 em 13,5%,
um aumento de 0,25 ponto per-
centual em relação à semana
passada.

Os analistas mantiveram a
expectativa de corte de 0,25
ponto percentual na próxima
semana, quando o Copom (Co-
mitê de Política Monetária) se
reúne para debater a nova taxa
de juros, que está atualmente
em 14,5%.

Os economistas também
elevaram a Selic para o próximo
ano, que subiu de 11,25% para
11,5%. Já a expectativa para a

Economistas
aumentam previsão

do juros e da inflação
neste ano

taxa de juros em 2028 e 2029 foi
mantida em 10%.

O levantamento ainda teve
aumento na previsão da infla-
ção pela 13ª semana seguida,
que foi de 5,09% para 5,11%,
continuando bem acima do teto
da meta de inflação de 3%, com
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual para mais ou menos.

Os especialistas elevaram
também o IPCA (Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo) do próximo ano de
4,02% para 4,03%, mas reduzi-
ram o de 2028 para 3,65%, ante
3,66% da semana passada.

O boletim Focus ainda apre-
sentou aumento na previsão do
PIB (Produto Interno Bruto)
deste ano de 1,9% para 1,91%,
mas diminuiu a do dólar para R$
5,15, contra R$ 5,16 do último
levantamento. (Folhapress)

O presidente do BRB, Nelson
Antônio de Souza, confirmou na
terça-feira (9) que o banco esta-
tal do Distrito Federal BRB preci-
sa de R$ 8,8 bilhões para fazer
frente a “possíveis perdas” de-
correntes de negócios feitos com
o Banco Master, do banqueiro
Daniel Vorcaro. Segundo Souza,
o “provisionamento” ou “capita-
lização” funcionará como uma
reserva necessária para preservar
o fôlego financeiro da instituição,
evitando a quebra do banco.

O valor foi calculado após uma
auditoria interna descobrir que,
dos R$ 30 bi em títulos comprados
do Master, ao menos R$ 8,8 bi po-
dem estar perdidos. Destes, pelo
menos R$ 2,6 bi não têm lastro, ou
seja, não há nenhuma garantia real
do BRB ser reembolsado.

Para cobrir o rombo e acalmar
os correntistas e o mercado, o
Governo do Distrito Federal

(GDF), principal acionista do ban-
co, com 53,7% das ações, estrutu-
rou um projeto de lei que, se aprova-
do pela Câmara Legislativa do DF, o
autorizará a fazer um empréstimo de
R$ 6,6 bi ao Fundo Garantidor de
Crédito (FGC) – uma entidade priva-
da mantida com as contribuições obri-
gatórias de bancos públicos e priva-
dos. A operação foi homologada pelo
Supremo Tribunal Federal (STF) no
fim de maio.

“Como vamos completar os
R$ 8,8 bi de provisionamento?
Com a securitização da dívida do
GDF”, explicou Souza ao partici-
par, na terça-feira (9), de uma au-
diência pública realizada pela
Comissão de Assuntos Econômi-
cos (CAE) do Senado.

A securitização permite ao
GDF receber, antecipadamente,
créditos a vencer. Na primeira eta-
pa, em 25 de maio, o BRB rece-
beu R$ 1,17 bi, já integralizados.

A expectativa de Souza é que o
banco arrecade, com o mecanis-
mo, no mínimo mais R$ 3 bi por
meio da operação financeira es-
truturada com a participação do
banco BTG Pactual.

“Precisaremos de apenas R$
2,2 bi para termos o aporte de R$
8,8 bi”, disse Souza, destacando
que, para levar o plano adiante
integralmente, é necessário que
a Câmara Legislativa do Distrito
Federal aprove o projeto de lei já
homologado pelo STF.

“É um projeto de lei impor-
tantíssimo para a sobrevivência
do BRB. Fundamental”, comen-
tou Souza.

“Este problema envolvendo
o Master é muito maior e o BRB é
a maior vítima”, o presidente do
BRB, referindo-se ao fato do ban-
co administrar cerca de R$ 30 bi-
lhões em depósitos judiciais reco-
lhidos por determinação de tribu-

nais de justiça de quatro estados
(AL; BA; MA e PB) e do Distrito
Federal. Além disso, o BRB respon-
de, hoje, por cerca de 64% dos fi-
nanciamentos imobiliários do Dis-
trito Federal, controlando uma car-
teira de quase R$ 15 bilhões.

 “Se o BRB desaparecer, for
liquidado ou mesmo for sancio-
nado pelo Banco Central com um
regime de administração extraor-
dinária temporária Raet, uma in-
tervenção, será um problema não
só para Brasília, mas para todos
os locais onde o banco está pre-
sente”, comentou Souza.

O presidente do BRB garan-
tiu que, com o provisionamento,
o banco tem condições estrutu-
rais para seguir operando. “Hoje,
ele já é mais saudável do que era
em novembro, quando cheguei.
Nunca deixou de cumprir uma
obrigação e segue operando re-
gularmente.” (Agência Brasil)

Com a atenção voltada à
Copa do Mundo FIFA de fute-
bol, entidades de defesa dos di-
reitos do trabalhador e da crian-
ça e do adolescente lançaram a
campanha “Cartão Vermelho ao
Trabalho Infantil”. A mobilização
faz parte da mobilização global
em torno do Dia Mundial e Naci-
onal de Combate ao Trabalho In-
fantil, celebrado em 12 de junho,

Lideram a iniciativa o Minis-
tério do Trabalho e Emprego
(MTE), a Justiça do Trabalho, a
Organização Internacional do
Trabalho (OIT), o Ministério Pú-
blico do Trabalho (MPT) e o Fó-
rum Nacional de Prevenção e Er-
radicação do Trabalho Infantil e
Proteção a Adolescentes no Tra-
balho (FNPETI).

O objetivo da campanha é
fortalecer o engajamento de ins-
tituições públicas, organiza-
ções da sociedade civil, setor
privado e cidadãos no enfren-
tamento ao trabalho infantil, em
especial em um contexto de desi-
gualdades sociais.

No site oficial do FNPETI, é
possível encontrar uma cartilha
com orientações para mobiliza-
ções sociais, legislações ligadas
à causa, e peças de comunicação
da campanha.

Entidades públicas e priva-
das, organizações da sociedade
civil e cidadãos e cidadãs já po-
dem aderir à campanha. Caso
testemunhe uma situação de
trabalho infantil, qualquer pes-
soa pode fazer a denúncia no
MPT (www.mpt.mp.br), no Sis-
tema Ipê do Ministério do Tra-
balho e Emprego (ipetrabalho
infantil.trabalho.gov.br) ou no
Disque 100.

Trabalho Infantil
Segundo dados da OIT, cer-

ca de 138 milhões de crianças
estão em situação de trabalho
infantil no mundo. No Brasil, de
acordo com um levantamento de
2024, feito pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística
(IBGE), o número estimado é de
1,64 milhão.

A pesquisa do IBGE apontou
que, entre crianças e adolescen-
tes de 5 a 17 anos em situação de
trabalho infantil, apenas 88,8%
eram estudantes, enquanto
97,5% da população total dessa
faixa etária frequenta escolas.

A maior diferença aparece
entre adolescentes de 16 e 17
anos, em que a frequência esco-
lar chega a 81,8% entre aqueles

Em clima de Copa,
campanha pede

‘cartão vermelho ao
trabalho infantil’

em situação de trabalho infantil.
O estudo mostra também que

houve um aumento de 2,1% de
jovens nessa condição, quando
os dados são comparados com
os de 2023. As maiores altas fo-
ram registradas nas regiões Sul e
Nordeste, enquanto os maiores
índices de queda foram na Região
Norte do país.

Do total apresentado pelo
IBGE, 560 mil estavam em ativi-
dades previstas na Lista das Pio-
res Formas de Trabalho Infantil
(Lista TIP). Esse grupo inclui ati-
vidades com maior potencial de
dano à saúde, segurança e mo-
ral, como, por exemplo, explora-
ção sexual e trabalhos em condi-
ções insalubres.

Além de comprometer a es-
colarização e o desenvolvimen-
to, o trabalho infantil expõe cri-
anças e adolescentes a riscos
ocupacionais e agravos à saúde.
O Ministério Público do Traba-
lho aponta que, entre 2007 e 2024,
foram mais de 45 mil acidentes de
trabalho graves envolvendo cri-
anças e adolescentes no país.

Mobilização social
Em nota, o diretor do Escritó-

rio da Organização Internacional
do Trabalho para o Brasil, Viní-
cius Pinheiro, ressalta a importân-
cia da mobilização:

“Em um ano em que os paí-
ses estarão unidos pela paixão do
futebol durante a Copa do Mun-
do, a campanha Cartão Vermelho
ao Trabalho Infantil no Brasil une-
se à campanha global da OIT para
alertar que também precisamos
nos unir em defesa das crianças”.

A coordenadora nacional de
Combate ao Trabalho Infantil e
de Promoção e Defesa dos Direi-
tos de Crianças e Adolescentes
(Coordinfância) do Ministério
Público do Trabalho (MPT), Fer-
nanda Brito Pereira, acrescenta
que o trabalho infantil ainda é na-
turalizado e invisibilizado, o que
torna mais difícil o enfrentamen-
to à prática.

“A campanha busca possibi-
litar que crianças e adolescentes
se apropriem de seus direitos e
compreendam as situações de vi-
olação que vivenciam para que
possam denunciá-las quando
não conseguirem evitá-las. O
objetivo é que o esclarecimento
contribua para prevenir o traba-
lho infantil e fortalecer a prote-
ção integral das infâncias e das
adolescências”, explica.  (Agên-
cia Brasil)

Governo prevê cerca de R$ 4 bi em nova
linha de crédito para compra de motos

A nova linha de crédito para
aquisição de motos que está sen-
do preparada pelo governo Lula
(PT) deve prever cerca de R$ 4 bi-
lhões em financiamentos para en-
tregadores de aplicativo, segundo
duas pessoas a par das discussões
ouvidas pela reportagem.

Segundo um integrante do
governo, a taxa de juros deve fi-
car próxima de 12,6% ao ano -per-
centual já praticado na linha para
motoristas de aplicativo lançada
em maio-, com cerca de R$ 20 mil
por CPF. Considerando esse va-
lor médio, seriam 200 mil potenci-
ais beneficiários.

Os empréstimos devem ter
garantia do FGO (Fundo de Ga-
rantia de Operações), e o gover-
no discute se fará aportes adici-
onais no fundo, que é adminis-
trado pelo Banco do Brasil, para

aumentar o alcance da linha. Eli-
minar a necessidade de entradas
é outra possibilidade na mesa, já
que muitos motoboys não têm
dinheiro para arcar com a parcela
inicial do financiamento.

As regras de enquadramento
também devem ser parecidas com
as da linha para motoristas de apli-
cativo. Nesse modelo, a verifica-
ção de elegibilidade é feita pelas
plataformas, como iFood, 99, Kee-
ta e Rappi, com anuência do traba-
lhador, e comunicada ao governo.

A linha de crédito para aquisi-
ção de motos faz parte de um pa-
cote de bondades lançadas pelo
governo Lula em ano eleitoral.

Nos últimos dois meses, o
governo anunciou crédito sub-
sidiado para taxistas, motoristas
de aplicativo, e caminhoneiros,
além de um novo programa de

negociação de dívidas. Integran-
tes do governo federal negam
que as medidas sejam eleitorei-
ras, e dizem que o governo traba-
lha de forma consistente desde o
primeiro dia do mandato.

Com os R$ 4 bilhões anuncia-
dos para aquisição de motos, o va-
lor total de créditos pode chegar a
R$ 75,2 bilhões -contando motoris-
tas de aplicativo, máquinas agríco-
las, caminhões e indústria 4.0.

Na reunião ministerial da últi-
ma quarta-feira (3), a ministra Miri-
am Belchior confirmou o lançamen-
to do programa. "Temos uma pró-
xima entrega prevista, com essa
mesma lógica, que é o Move Mo-
tos, com essa mesma lógica de ve-
ículos, financiamento para os mo-
tociclistas de aplicativos", disse.

Os detalhes da nova linha
para motos estão sendo discuti-

dos por Fazenda, Planejamento e
Mdic (Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria, Comércio e
Serviços), como já mostrou repor-
tagem da Folha de S. Paulo. Es-
calado para negociação entre tra-
balhadores e aplicativos, o secre-
tário-geral da Presidência, Gui-
lherme Boulos, também participa
da discussão, além da Casa Civil.

Segundo o IBGE (Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica), o Brasil tinha 1,7 milhão de
pessoas que trabalhavam por
meio de plataformas digitais e
aplicativos de serviços em 2024.
Desse total, 58,3% (ou 964 mil)
exerciam o trabalho principal por
meio de aplicativos de transpor-
te, incluindo os de táxi. Outros
29,3% (ou 485 mil) eram trabalha-
dores de aplicativos de entrega.
(Folhapress)

Brasileiros sacaram em abril
R$ 482,8 milhões esquecidos em bancos

Os brasileiros sacaram, em
abril deste ano, R$ 482,8 milhões
em valores esquecidos no siste-
ma financeiro, de acordo com da-
dos divulgados na terça-feira (9)
pelo Banco Central (BC). No to-
tal, o Sistema de Valores a Rece-
ber (SVR) já devolveu R$ 15 bi-
lhões a clientes bancários.

Até abril, ainda haviam R$
10,3 bilhões disponíveis para sa-
que, mas, no mês passado, go-
verno federal transferiu parte dos
recursos do SVR para o progra-
ma Desenrola Brasil 2.0. Segun-
do o Ministério da Fazenda, R$
5,7 bilhões já foram destinados
ao Fundo de Garantia de Opera-
ções (FGO), fundo público que
servirá como garantia para rene-
gociação de dívidas no progra-
ma de combate à inadimplência.

Os valores transferidos ao
FGO ainda podem ser reivindica-
dos pelos titulares. Um edital de
chamamento público deverá ser
publicado para regulamentar o
procedimento de contestação e
devolução dos recursos.

Após a publicação, os cida-
dãos terão prazo de 30 dias para
pedir os valores transferidos ao
fundo público. Caso não haja con-
testação, o dinheiro será incorpo-
rado definitivamente ao FGO.

O SRV é um serviço do BC por

meio do qual o cidadão pode con-
sultar se ele próprio, sua empresa
ou pessoa falecida tem dinheiro
esquecido em algum banco, con-
sórcio ou outra instituição, como
financeiras e corretoras.

Para a consulta, não é preciso
fazer login, basta informar o Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF) e
data de nascimento ou o Cadas-
tro de Pessoa Jurídica (CNPJ) e a
data de abertura da empresa, in-
clusive para empresas já fechadas.

Caso haja algum valor, é pre-
ciso acessar o sistema e verificar
quanto há para receber, a origem
desse valor, a instituição que
deve fazer a devolução; além de
informações de contato e outras
adicionais. Para isso, é necessá-
rio fazer login com a conta Gov.br,
nos níveis prata ou ouro e verifi-
cação em duas etapas.

O dinheiro pode ser resgata-
do de três formas: a primeira é
entrar em contato diretamente
com a instituição responsável
pelo valor e solicitar o recebimen-
to; a segunda é fazer a solicita-
ção pelo próprio Sistema de Va-
lores a Receber; e a terceira é a
função de solicitação automáti-
ca de resgate de valores.

Com a ferramenta, o cidadão
não precisará consultar o sistema
periodicamente nem registrar ma-

nualmente a solicitação de cada
valor que existe em seu nome.

Caso seja disponibilizado al-
gum recurso por instituições fi-
nanceiras, o crédito será feito di-
retamente na conta do cidadão. A
solicitação automática de resgate
é exclusiva para pessoas físicas e
está disponível apenas para quem
tem chave Pix do tipo CPF. A ade-
são ao serviço é facultativa.

Os valores esquecidos são
originados de: contas-correntes
ou poupanças encerradas; cotas
de capital e rateio de sobras lí-
quidas de ex-participantes de
cooperativas de crédito; recursos
não procurados de grupos de
consórcio encerrados; tarifas
cobradas indevidamente; parce-
las ou despesas de operações de
crédito cobradas indevidamente;
contas de pagamento pré ou pós-
paga encerradas; contas de re-
gistro mantidas por corretoras e
distribuidoras encerradas; e ou-
tros recursos disponíveis nas
instituições para devolução.

As estatísticas do SVR são di-
vulgadas pelo BC com dois meses
de defasagem, com atualização de
novas fontes de valores esqueci-
dos no sistema financeiro.

Em relação ao número de be-
neficiários, até o fim de abril,
41.465.905 correntistas haviam

resgatado valores, sendo
36.955.690 pessoas físicas e
4.510.215 pessoas jurídicas. Dei-
xaram de sacar seus recursos
50.333.796 beneficiários, sendo
que 45.323.751 são pessoas físi-
cas e 5.010.045 pessoas jurídicas.

A maior parte das pessoas e
empresas têm direito a pequenas
quantias. Os valores a receber de
até R$ 10 concentram 64,57% dos
beneficiários. Os valores entre R$
10,01 e R$ 100 correspondem a
23,42% dos correntistas. As quan-
tias entre R$ 100,01 e R$ 1 mil re-
presentam 9,91% dos clientes. Só
2,1% tem direito a receber mais
de R$ 1 mil.

O Banco Central alerta os cor-
rentistas a terem cuidado com
golpes de estelionatários que
alegam fazer a intermediação para
supostos resgates de valores
esquecidos.

O BC ressalta que todos os
serviços do Sistema de Valores a
Receber são totalmente gratuitos,
e que não envia links, nem entra
em contato para tratar sobre va-
lores a receber ou para confirmar
dados pessoais.

A autarquia também pede que
nenhuma pessoa forneça senhas
e esclarece que ninguém está
autorizado a fazer esse tipo de
pedido. (Agência Brasil)

Planos de saúde têm lucro de
R$ 6 bilhões no 1º trimestre de 2026
As operadoras de planos de

saúde médico-hospitalares registra-
ram lucro líquido de R$ 6 bilhões no
Brasil no primeiro trimestre de 2026,
apontam dados divulgados na ter-
ça-feira (9) pela ANS (Agência Na-
cional de Saúde Suplementar).

O resultado é o segundo mai-
or para o período de janeiro a mar-
ço na série histórica do órgão, que
reúne informações desde 2018.

O desempenho ficou atrás
apenas do verificado no primeiro
trimestre do ano passado (R$ 6,9
bilhões). Houve queda de 12,3%
nessa base de comparação. A ANS
publica a série em valores nomi-
nais (sem ajuste pela inflação).

Conforme a agência, a redu-
ção está bastante associada a um
efeito não recorrente (pontual ou
atípico) de provisionamento de
recursos (reserva financeira) por

uma grande operadora do setor.
O resultado operacional dos pla-

nos médico-hospitalares, a diferen-
ça entre as receitas e as despesas
diretamente ligadas à operação de
saúde, ficou positivo em R$ 3,4 bi-
lhões no primeiro trimestre deste ano.

Também é o segundo maior ní-
vel da série para o período de janei-
ro a março. Está abaixo apenas do
registrado nos três meses iniciais
do ano passado (R$ 4,4 bilhões).

A sinistralidade (proporção da
receita usada para cobrir despesas
assistenciais) chegou a 81%. Ficou
1,8 ponto percentual acima da ve-
rificada no 1º trimestre de 2025.

Na prática, o indicador signi-
fica que cerca de 81% do valor das
mensalidades foi destinado ao
pagamento de atendimentos, exa-
mes e tratamentos. Mesmo com o
aumento, esse foi o segundo me-

nor nível registrado desde 2020,
afirmou a ANS.

Em um cenário de juros eleva-
dos, as aplicações financeiras das
operadoras médico-hospitalares
totalizaram R$ 140,5 bilhões ao fim
de março de 2026. Trata-se de uma
fonte relevante de receita adicio-
nal, que contribui fortemente para
o lucro final, diz a ANS.

O resultado financeiro (diferen-
ça entre receitas e despesas finan-
ceiras) foi de R$ 3,6 bilhões no pri-
meiro trimestre deste ano. Com isso,
manteve-se praticamente estável em
relação ao recorde nominal de ja-
neiro a março do ano passado.

Quando a análise considera os
planos médico-hospitalares em con-
junto com os odontológicos e as
empresas administradoras de benefí-
cios, o lucro líquido foi de R$ 6,3 bi-
lhões no primeiro trimestre de 2026.

É o segundo maior patamar da
série para o período de janeiro a
março. Caiu 11,6% frente ao nível
encontrado nos três meses inici-
ais de 2025 (R$ 7,1 bilhões).

As administradoras de benefí-
cios não operam os planos. São in-
termediárias entre as operadoras e
os contratantes dos serviços.

O setor de planos de saúde é
alvo de uma série de queixas de con-
sumidores no país. As reclamações
envolvem pontos diversos, desde
o cancelamento de contratos até os
reajustes das mensalidades.

As empresas, por sua vez, mani-
festam preocupação com o aumen-
to do custo médio dos serviços de-
vido à incorporação de tecnologias.

A situação ocorre em meio ao
envelhecimento da população, que
tende a elevar a demanda por aten-
dimentos de saúde. (Folhapress)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº  O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) a RS Intermediação e Agenciamento de Veículos Automotores Ltda CNPJ 10.388.801/0001 20 e 
Fernando de Souza Oliveira CPF 023.013.438 63, que Clovis Lorenzetti requereu o cumprimento da sentença, para receber a 
quantia de R$ 13.242,74 (fev/2026). Estando os executados em lugar ignorado, expede se edital, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa 
e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), iniciando se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2026. |  

AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 52.017.473/0001-03 - NIRE 35.300.636.759
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A 

SER REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2026
Considerando que a Assembleia Geral Extraordinária da AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A., companhia aber-
ta, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, 5º andar, 
bloco B, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 52.017.473/0001-03 (“Companhia”), convocada para o dia 5 de junho de 2026, às 10 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.
acionistas da -
ral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda convocação, no dia 17 de junho de 2026, às 15 ho-
ras (“AGE”), de modo exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia,
por meio da plataforma digital “  (“Plataforma Digital
de voto à distância (“ ”), nos termos da Lei das S.A., da Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), para deliberarem 
a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia, incluindo, entre outros, a proposta de incorpora-
ção, pela Companhia, da Andorinha Energia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Ara-
cruz, estado do Espírito Santo, na Avenida Florestal, nº 555, sala 11, CEP 29.192-154, inscrita no CNPJ sob o nº 
65.794.948/0001-01 (“Andorinha” ou “Incorporada” e “Incorporação Protocolo 

(“Protocolo”); 
COSMOS ADVISORS – ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua George Ohm, nº 230, 21º andar, conjunto 211, Torre A, CEP 04.576020 
e inscrita no CNPJ sob o nº 38.437.295/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), como empresa avaliadora responsável 
pela elaboração do laudo de avaliação da Andorinha (“Laudo de Avaliação”); examinar e aprovar o Laudo de Ava-

-
rência da Incorporação, aprovar o aumento do capital social da Companhia (“Aumento de Capital”), sendo certo 

Companhia após o Aumento de Capital, o qual será objeto de consolidação; aprovar o grupamento da totalidade 

(dez) para 1 (uma) ação ordinária de emissão da Companhia (“Grupamento”), sendo certo que a aprovação des-

da Companhia, de modo a prever o novo capital social após o Aumento de Capital e a conclusão do Grupamen-
to, o qual, mediante homologação do Conselho de Administração da Companhia, será objeto de consolidação; e 

-
rios à implementação das deliberações constantes da Ordem do Dia. O detalhamento das deliberações propos-

-
ta da Administração, divulgado pela Companhia em 15 de maio de 2026, conforme reapresentado na presente
data (“ ”), conforme eventualmente reapresentado ou atualizado em ra-
zão desta segunda convocação. Instruções Gerais A AGE, em segunda convocação, insta-

caput, da Lei das S.A., ob-
servado que a Assembleia Geral Extraordinária convocada em primeira convocação para 5 de junho de 2026 não
foi instalada por ausência do quórum legal necessário. 
das S.A., as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em bran-
co. A AGE será realizada de modo exclusiva-

-
tal, deverão acessar o endereço eletrônico 234790287 preencher o seu cadastro

-
nimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGE (ou seja, até o dia 15 de junho de 2026, inclusive) (“Cadas-
tro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista estará habilitado a acessar a Plataforma Digital
por meio do -

AGE, incluindo os nomes completos e seus CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para conta-

Documentação a ser encaminhada na Plataforma Digital Pessoa Física Pessoa Jurídica

central depositária ou pelo agente escriturador X X X

de seu representante legal
(1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e 
atualizado

(2) - X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, 
inclusive de representação, se for o caso 

(2)
X

(3) X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo - - X
(1)

reconhecida. (2)

de voto. (3) No caso de representação por procurador. No caso de procurador ou representante legal, este deverá 
realizar o seu Cadastro no endereço  e, após o recebimento do e-mail 

-
-

te legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu Cadastro 
e deverá providenciar, se necessário, a complementação de documentos nos termos e prazos exigidos. O procu-
rador ou representante legal que porventura represente mais de um acionista poderá votar na AGE apenas pe-

dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista (ou seu procurador, conforme o caso) receberá as 
instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital, que autorizará apenas um único acesso na AGE. Essas 
informações serão enviadas exclusivamente para o endereço de e-mail

e não receba as devidas instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital até 1 (um) dia antes do iní-
e-mail 

ri@azevedotravassosenergia.com.br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início
da AGE (13h do dia 17 de junho de 2026), para que lhe seja prestado o suporte necessário. Não poderão par-

(i) computador com câmera e áudio que possam ser habilitados; e (ii) conexão de acesso à internet de no mí-
nimo 1mb (banda mínima de 700kbps). O acesso por videoconferência deverá ser feito, preferencialmente, por

-
culdade de acesso, o acionista deverá entrar em contato pelo e-mail ri@azevedotravassosenergia.com.br. O re-

-
ta, ou seu representante, conforme instruções aqui indicadas. Após o início da AGE, não será possível o ingresso 
de acionistas ou representantes, independentemente da realização do Cadastro. Assim, a Companhia recomenda 
que os acionistas acessem a Plataforma Digital com pelo menos 30 minutos de antecedência. Os acionistas que

-
rá a AGE, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, por todos que aces-

por problemas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar, ou quaisquer outras situações 
que não estejam sob o controle da Companhia ( , instabilidade na conexão com a internet -

-
-

objeto da AGE. Para tanto, o instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, deverá ter
-
-

me em vigor (“Código Civil

dos poderes conferidos. Vale mencionar que (i) as pessoas naturais que forem acionistas da Companhia somen-
te poderão ser representadas na AGE por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 

-
cas que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM nº 

-
de com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser 

-

ações da Companhia, serão examinadas previamente à AGE, conforme procedimentos descritos acima. 
BVD A Companhia disponibilizará o sistema de votação a distância, nos termos da Reso-

(i) via 
envio de instruções de preenchimento do BVD aos seus agentes de custódia, observados os procedimentos es-

(ii) via depositário central por meio do canal 
(iii) via envio de ins-

truções de preenchimento do BVD ao escriturador das ações de emissão da Companhia, qual seja, Itaú Correto-
(iv) via envio de BVD 

devidamente preenchido diretamente à Companhia via Plataforma Digital. O BVD, quando enviado diretamente 

de qualquer outra documentação indicada no próprio BVD. AGE de modo exclusivamente digital A decisão pela 

-
cursos, ao mesmo tempo que mantém a segurança e integridade de todo o processo. A Companhia está compro-

-
A Companhia informa que 

se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sua sede social, no seu -
dores ( www.azevedotravassosenergia.com.br/), bem como nos  da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão

-
cipação dos Acionistas, o qual contém as informações requeridas pela Resolução CVM 81.

São Paulo/SP, 9 de junho de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior

Presidente do Conselho de Administração

AREIAS PATRIMONIAL LTDA. - CNPJ nº 11.196.329/0001-96
Aviso aos Sócios e Convocação para Reunião de Sócios

 Prezada Senhora Sócia, A administração da sociedade Areias Patrimonial Ltda., sociedade com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Guilherme Bannitz, nº 126, 22º andar, Conjunto 21 – CV 131, Bairro Itaim 
Bibi, CEP: 04532-060, inscrita no CNPJ sob nº 11.196.329/0001-96, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 35.223.627.827 (“Sociedade”), com observância ao disposto no 
§1º do artigo 1.078 da Lei nº 10.406/2002, informa a V.Sas. que: 1. Foram colocadas à disposição de V.Sa. as demons-
trações financeiras da Sociedade relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025. O acesso deverá ser 
realizado presencialmente dentro do horário comercial, das 9h às 18h, mediante agendamento prévio, na Rua Augus-
ta, 2840, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01412-100, São Paulo/SP, sede de Lacaz Martins, Pereira Neto, Gurevich 
& Schoueri Advogados, assessor jurídico da Sociedade, ou na R. Antônio Maria Coelho, 3800 - Jardim dos Estados, 
Campo Grande/MS, CEP 79020-210, sede do escritório de Urano Contabilidade Rural e Empresarial Ltda., con-
tabilidade da Sociedade. Convocação para Reunião: Por oportuno, neste ato, com observância ao disposto na cláu-
sula 9ª do contrato social e §3º do art. 1.152 da Lei nº 10.406/2002, fica V. Sa. devidamente convocada para a Reunião 
de Sócios da Sociedade a ser realizada no dia 24 de junho de 2026, às 11:00 (manhã), na sede da Sociedade, para 
deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre as contas e as demonstrações financeiras da Socie-
dade relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) Deliberar sobre a destinação do resul-
tado apurado pela Sociedade no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iii) Autorizar a adminsi-
tração a adotar todas e quaisquer medidas bem como celebrar todos os documentos necessários conforme delibe-
rações das sócias. Conforme autoriza o § 1º do Artigo 1.074 do Código Civil Brasileiro e o Parágrafo Segundo da 
Cláusula 9ª do contrato social da Sociedade, os sócios poderão ser representados por outro sócio ou por advogado 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. O instrumento de mandato, acompanhado 
de cópia do documento de identificação do procurador, deverá ser apresentado à Sociedade, por correio eletrônico, 
até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião, e os originais apresentados na reunião. São 
Paulo/SP, 21 de maio de 2026. Tereza Cristina P. Cortada Amorim (sócia e administradora da Sociedade).

B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de
Recebíveis Imobiliários da 378ª Série da 1ª Emissão de Certificados de

Recebíveis Imobiliários da B.SEC Companhia de Securitização
Ficam convocados os senhores titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 378ª Série da 1ª Emissão da 
B.SEC Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 378ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Assembleia Geral dos 
Titulares dos CRI ( “AEI”), no dia 30 de junho de 2026 às 10:00 horas, e caso não atingido quórum de 
instalação em 1ª convocação, ficam convocados a reunirem-se em 2ª convocação para a AEI, no dia 
8 de julho de 2026 às 10:00 horas, ambas de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft 
Teams (“link”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), coordena-
da pela Securitizadora, a fim de deliberar sobre aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRI, apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes registrados na 
CVM, referente aos exercícios sociais findos em 2025 nos termos da Resolução CVM 60, documentos estes disponí-
veis no website da Securitizadora. Conforme Art. 25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demonstrações financei-
ras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRI. Será admitido o uso 
da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser 
encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da assembleia. Para que recebam o link de acesso, dispo-
nibilizado pela Securitizadora, e a ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documen-
tos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a 
Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: ol-assembleias-bsec@btgpactual.com 
e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: 
cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da res-
pectiva procuração: (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia di-
gitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários para Ti-
tulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; b) có-
pia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia di-
gitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompa-
nhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 8 de junho de 2026.
B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Processo Digital nº: 1011490-13.2025.8.26.0006, Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação 
Curadores: LUCILIA ARAUJO LOPES DA COSTA, brasileira, casada, Aposentada, RG 10.334.212-
SSP/SP, CPF 91791880878, pai José Alves de Araujo, mãe Raimunda Feitoza de Araujo, Nascido/
Nascida 01/03/1957, Rua Braulio Brito, 86, Jardim Record, CEP 03462-010, São Paulo - SP VAN-
DERLEI FEITOZA DE ARAUJO, brasileiro, portador do RG nº. 18.213.915 - SSP/SP, inscrito no CPF 

-
jo, residente e domiciliado na Avenida Cipriano Rodrigues, nº. 240, Apartamento 506 – Torre A - 
São Paulo/SP – CEP: 03361-010 LUCILENE FEITOZA DE ARAUJO, brasileira, portadora do RG nº. 

-

-
-
-

FEITOZA DE ARAUJO, LUCILENE FEITOZA DE ARAUJO e LAÉRCIO FEITOSA DE ARAUJO reque-
reram a interdição de RAIMUNDA FEITOZA ARAUJO alegando, em síntese, que a requerida é inca-
paz para a prática dos atos da vida civil. Com a inicial foi juntado atestado médico dando conta da 
incapacidade da requerida. A requerida não foi citada por não ter condições de entender o ato, sendo-

concluiu-se que a requerida encontra-se total e permanentemente incapaz para realizar atos de vida 
-

MENTO E DECIDO. A requerida deve realmente ser interditada, pois examinada, veio a conclusão de 

aos seus bens, sendo certo que sua incapacidade deve ser considerada absoluta e irreversível, ten-
-
-

-

-
vem ser considerados relativamente incapazes (art. 4º, III, do CC), suportando restrições apenas de 
ordem patrimonial. Ante o exposto, decreto a interdição da requerida RAIMUNDA FEITOZA ARAU-

-
da e administrar seus bens, enquanto perdurarem as causas ora consideradas para a interdição", na 

ARAUJO LOPES DA COSTA, VANDERLEI FEITOZA DE ARAUJO e LUCILENE FEITOZA DE ARAU-

Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publi-

-

Processo Digital nº: 1011490-13.2025.8.26.0006, Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação
Curador (Ativo) e Requerente: Lucilia Araujo Lopes da Costa e outros, Requerido: Raimunda Fei-
toza Araujo. Prioridade Idoso Tramitação prioritária. Juiz de Direito: Dr. Paulo Lúcio Nogueira Filho. 
Vistos. Fl. 166: Recolhida a taxa pertinente, providencie a UPJ as publicações do edital de interdição 
no DJEN. Sem prejuízo, deverão os curadores providenciar a publicação do edital de interdição no 
jornal local, bem como comprovar o encaminhamento do mandado de averbação ao cartório de re-
gistro civil, no prazo de 5 dias. Intime-se. São Paulo, 18 de maio de 2026.

NATION CT ACADEMIA DE MUSCULAÇÃO S.A.
CNPJ nº 35.107.701/0001-09 - NIRE 35.300.628.489

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 de abril de 2026, às 16h00, na sede social da NATION CT ACADEMIA DE 
MUSCULAÇÃO S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 807, 
Loja 01, Bela Vista, CEP 01311-915. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença da 

Acionista”), única acionista, representando a totalidade das ações de emissão 

(“Lei das S.A. 3. Publicação: Os documentos 

assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: 
5. Ordem do Dia:  

(i) (ii)

dezembro de 2025, acompanhadas do relatório da administração; (iii)
(iv) (v) Autorizar 

6. Deliberações: 

6.1. 
da Lei das S.A.; 6.2. 
de dezembro de 2025; 6.3. 
em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos auditores independentes; 
6.4. 

acumulados. 6.5. 
6.6. Por 

7. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: 

8. Mesa: Presidente
Andrade Corona; e Acionista

Mesa: 
Diogo Ferraz de Andrade Corona - Presidente da Mesa, Rodrigo Esteves Almeida -  Acionista: 

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE 35.300.555830
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2026
A Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) foi realizada no dia 28 de abril de 2026, às 15h, na sede social da 
Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliário S.A.(“Companhia”), tendo sido discutido e deliberado sobre 
as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos Administradores da Companhia, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras e o relatório da administração, acompanhados dos relatórios dos auditores 
independentes, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar o pagamento da participação dos Administradores 
no lucro do exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (iii) deliberar a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) deliberar a proposta de Orçamento de Capital 
para o exercício social de 2026; (v) fixar o número de membros que comporá o Conselho de Administração 
da Companhia em 6 (seis) membros, em caso de eleição por voto majoritário ou voto múltiplo, sendo que tal 
número poderá ser acrescido em até 1 (um) membro, ou seja, para 7 (sete) membros no total, em caso de 
solicitação de votação em separado, na forma do artigo 14 do Estatuto Social da Companhia; (vi) eleger os 
membros do Conselho de Administração, com mandato unificado de 1 (um) ano, na forma do artigo 14 do 
Estatuto Social da Companhia; e (vii) fixar a remuneração global anual dos Administradores, dos membros 
do Comitê de Auditoria e dos membros do Conselho Fiscal, se instalado, da Companhia para o exercício 
social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026. Registrada na JUCESP sob o nº 212.929/26-4, em 
sessão de 12/06/2026, e sua versão na íntegra encontra-se disponível nos websites https://ri.planoeplano.
com.br e https://odiasp.com.br.

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 (Companhia Aberta)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30/04/2026
1. Data, Hora e Local: Aos 30/04/2026, às 9h, foi realizada a AGOE (“Assembleia”) da Armac Locação, 
Logística e Serviços S.A. (“Companhia”), de modo exclusivamente presencial, realizada na sede social 
da Companhia, no Município de Barueri/SP, na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, Sala 602, 
Torre II, Ed. Jatobá, Castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, CEP 06460-040. 2. Presença: Presentes 
os acionistas titulares de ações correspondentes a 84,8549% do capital social com direito de voto da 
Companhia, em relação à AGO, e 84,7758% do capital social com direito de voto da Companhia, em 
relação à AGE, conforme boletins de voto a distância considerados válidos pela Companhia e registros 
constantes da lista de presença, nos termos da Resolução CVM 81/2022. Para fins de clareza, consigna-
se que, em relação à AGO, a presença indicada acima considera 293.742.968 ações ordinárias 
representadas por boletins de voto a distância válidos e 274.378 ações ordinárias representadas 
presencialmente por procurador. Em relação à AGE, a presença indicada acima considera exclusivamente 
293.743.238 ações ordinárias representadas por boletins de voto a distância válidos, não tendo havido 
acionistas presentes ou representados presencialmente na AGE. Presentes, ainda, a Sra. Adriele Franchi, 
representante dos auditores independentes da Companhia, Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes Ltda.; a Sra. Marina Moreno, advogada externa do escritório Mazzucco & Mello Sociedade 
de Advogados; o Sr. Pedro Moraes, advogado interno da Companhia; e o Sr. Julio Molina de Moraes, 
Gerente de Relações com Investidores da Companhia. 3. Convocação e Publicações: O Edital de 
Convocação (“Edital de Convocação”) desta Assembleia na forma estabelecida pelos artigos 124 e 289 
da Lei das S.A., foi publicado no jornal “O DIA SP” nas edições dos dias 15, 16 e 17/04/2026, nas versões 
(i) impressa, nas págs. 4, 4 e 6, respectivamente; e (ii) digital nas edições dos dias 15, 16 e 17/04/2026, 
as quais ficarão arquivadas na sede da Companhia, bem como disponibilizados nos websites da CVM, 
e da B3 S.A. - Bolsa, Balcão, Brasil (“B3”). Os demais documentos necessários ao exame das matérias 
constantes da Ordem do Dia foram colocados à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, 
bem como disponibilizados nos websites da Companhia e da CVM de acordo com os prazos legais e 
regulatórios aplicáveis. 4. Mesa: Considerando a ausência dos membros do Conselho de Administração 
e da Diretoria Estatutária da Companhia, os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ricardo Monteiro da 
Silva Andreoli, escolhido entre os presentes, acionista ou não, nos termos do artigo 6º, §único, do 
Estatuto Social da Companhia, tendo como Secretária a Sra. Cintia Matos Maltez Lima. 5. Ordem do 
Dia: (A) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e 
as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (B) deliberar acerca da proposta da Administração 
da Companhia para destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo em 31/12/2025; 
(C) deliberar sobre o montante global da remuneração dos membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria Estatutária da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31/12/2026. Em sede de 
AGE: (D) Deliberar sobre a alteração da sede social da Companhia, conforme detalhado na Proposta da 
Administração, com a consequente alteração do Artigo 2º do Estatuto Social, de modo a refletir a 
transferência da sede do Município de Barueri/SP para o Município de Vargem Grande Paulista/SP; 
(E) Deliberar sobre a alteração do artigo 20 do Estatuto Social, para ajustar a estrutura de composição 
da Diretoria, de modo a prever que a Diretoria será composta por 1 Diretor-Presidente, em substituição 
à estrutura atualmente vigente que admite a existência de até 2 Diretores-Presidentes, conforme detalhado 
na Proposta da Administração; (F) Deliberar sobre a alteração do Artigo 23 do Estatuto Social, para ajustar 
as regras de representação da Companhia, de modo a prever a possibilidade de representação por 
assinatura individual do Diretor-Presidente e a outorga de procurações mediante assinatura individual 
de qualquer Diretor Estatutário, conforme detalhado na Proposta da Administração; (G) consolidar o 
Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações propostas nos itens “(D)”, “(E)” e (“F”) da 
Ordem do Dia, bem como autorizar a Diretoria a praticar os atos necessários para efetivação das 
deliberações tomadas. 6. Deliberações: Instalada a AGOE, foi (i) dispensada a leitura dos documentos 
que instruíram a convocação desta Assembleia, uma vez que foram integral e tempestivamente divulgados 
pela Companhia; e (ii) aprovada a lavratura desta ata em forma de sumário, bem como sua publicação 
com omissão das assinaturas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, respectivamente, da Lei 6.404/76 
(“Lei das S.A.”). Em seguida, após a apresentação do mapa de votação consolidado, contemplando os 
votos proferidos por meio de boletim de voto a distância e, conforme aplicável, os votos proferidos 
presencialmente, nos termos da Resolução CVM 81, os acionistas deliberaram o quanto segue: I. Em sede 
de AGO: (A) Aprovar integralmente e sem reservas, por maioria de votos, conforme o mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata (“Mapa de Votação”), as contas dos administradores da Companhia, 
incluindo o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas das Notas 
Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2025. (B) Aprovar, por maioria de votos, conforme o Mapa de Votação, a proposta 
da administração para a destinação do lucro líquido da Companhia referente ao exercício social encerrado 
em 31/12/2025, no montante de R$ 67.079.926,79, da seguinte forma: (i) R$ 3.353.996,34 será destinado 
à conta de Reserva Legal prevista no artigo 193 da Lei 6.404/76, equivalente a 5% do lucro líquido do 
exercício; (ii) R$ 15.931.482,61, conforme deliberação da AGE realizada em 26/12/2025, a título de juros 
sobre o capital próprio, sendo tais valores imputados ao dividendo mínimo obrigatório, nos termos do 
artigo 9º da Lei 9.249/95; (iii) o saldo remanescente, no valor de R$ 117.128,89, para a reserva estatutária 
intitulada “Reserva de Investimento”, com a finalidade de reforçar o caixa da Companhia para condução 
de seus negócios, bem como possibilitar o crescimento orgânico da Companhia, nos termos do artigo 
194 da Lei das S.A. e do artigo 26, §3º, do Estatuto Social da Companhia. (C) Aprovar, por maioria de 
votos, conforme o Mapa de Votação, a remuneração global dos Administradores da Companhia para o 
exercício social a se encerrar em 31/12/2026, conforme proposto pela Administração da Companhia, no 
valor máximo de R$ 19.651.500,00. II. Em sede de AGE: (D) Aprovar, por maioria de votos, conforme o 
Mapa de Votação, a alteração da sede social da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 2º 
do Estatuto Social, de forma a transferir a sede da Companhia, atualmente localizada no Município de 
Barueri/SP, à Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, Sala 602, Torre 2, Ed. Jatobá, Tamboré, 
Barueri/SP, CEP 06460-040, que passará a ser estabelecida no Município de Vargem Grande 
Paulista/SP, na Estrada das Palmeiras, 430, Galpão 01, sala 07, bairro Pereiras, CEP 06742-508. 
(E) Aprovar, por maioria de votos, conforme o Mapa de Votação, a alteração do Artigo 20 do Estatuto 
Social da Companhia, para prever que a Diretoria passará a ser composta por 1 Diretor-Presidente, em 
substituição à estrutura atualmente vigente, que admite a composição da Diretoria por 1 ou até 2 Diretores-
Presidentes. (F) Aprovar, por maioria de votos, conforme o Mapa de Votação, a alteração do Artigo 23 
do Estatuto Social da Companhia, para compatibilizar as regras de representação com a nova estrutura 
da Diretoria, de modo a prever que a Companhia poderá ser representada pela assinatura individual do 
Diretor-Presidente, bem como que a outorga de procurações poderá ser realizada mediante assinatura 
individual de qualquer dos Diretores Estatutários, visando conferir maior agilidade às suas operações. 
(G) Aprovar, por maioria de votos, conforme o Mapa de Votação, a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia para refletir as alterações propostas nos itens (D), (E) e (F), na forma do Anexo II, que faz 
parte integrante desta ata, bem como autorizar a Diretoria a praticar os atos necessários para efetivação 
das deliberações tomadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada esta ata, em forma de sumário, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pela 
Mesa quando do encerramento desta Assembleia. São considerados signatários da ata, nos termos do 
§1º e §2º do artigo 47 da Resolução da CVM 81, de 29/03/2022, os acionistas cujos boletins de voto a 
distância foram considerados válidos pela Companhia. Barueri/SP, 30/04/2026. Confere com o documento 
original lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais arquivado na sede da Companhia. 
Mesa: Ricardo Monteiro da Silva Andreoli - Presidente da Mesa; Cintia Matos Malter Lima - Secretária. 
JUCESP - 231.032/26-2 em 02/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 255ª e 256ª Séries da 1ª Emissão da B.SEC Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 255ª e 256ª Séries da 1ª Emissão 
da B.SEC Companhia de Securitização (“Titular dos CRI” ou “Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectiva-
mente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 255ª e 256ª Séries da 1ª Emissão de Certifi -
cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 2ª convocação, 
para a Assembleia Geral dos Titulares dos CRI (“AEI”), no dia 18 de junho de 2026 às 10h00, de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma , nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 , conforme alterada (“RCVM 60”), a ser coordenada pela Securitizadora, a 
fi m de deliberar sobre os assuntos a seguir (“Ordem do Dia”): 1. A celebração de acordo para determinado cré-
dito imobiliário integrante do lastro da presente emissão, contemplando, nos termos da seguinte 
proposta para pagamento de entrada no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil 
reais), à vista e pagamento do saldo remanescente no valor de R$ 945.000,00 (novecentos e quaren-
ta e cinco mil reais), em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, no valor de R$ 19.687,50 (dezenove mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) cada, corrigidas pelo IPCA e acrescidas de ju-
ros de 1% ao mês. O acordo refere-se à ação anulatória de procedimento de retomada do imóvel dado em garantia, 
atualmente em fase de aguardando sentença, na qual se discute, dentre outros pontos, alegações de nulidade relacio-
nadas (i) à notifi cação por edital para constituição em mora de um dos comutuários e (ii) à intimação do leilão em nome 
de apenas um dos devedores. Para fi ns de referência, o imóvel possui valor de mercado estimado em R$ 2.390.000,00 
(dois milhões, trezentos e noventa mil reais) e valor estimado para venda forçada de R$ 1.370.000,00 (um milhão, tre-
zentos e setenta mil reais). 2. A alteração da Cláusula 1.1 do Termo de Securitização, especifi camente no 
que se refere à defi nição de “Publicações”, a fi m de adequá-la ao disposto na Resolução CVM nº 60, 
para que as publicações e convocações passem a ser realizadas exclusivamente por meio do site da 
Securitizadora, na página destinada às informações do respectivo patrimônio separado na rede mun-
dial de computadores. INFORMAÇÕES GERAIS: A assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a pre-
sença de Titulares de CRI que representem 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação, ou, em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, conforme previsto na Cláusula 12.4 do Termo de Securitização. DOCUMENTOS DE RE-
PRESENTAÇÃO: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica  para aqueles Titula-
res de CRI que enviarem para a Securitizadora, no endereço eletrônico ol-assembleias-bsec@btgpactual.com 
com cópia ao Agente Fiduciário no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com an-
tecedência mínima de 2 (dois) dias da data de realização da assembleia, os seguintes documentos (“Documentos de 
Representação”): Cópia do documento de identidade do Titular do CRI ou, caso representado por procurador, cópia di-
gitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanha-
da de cópia digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessá-
rios para Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou do-
cumento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; 
b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompa-
nhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. Para participação por 
meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano. 

São Paulo, 10 de junho de 2026. B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

UNO HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 33.298.127/0001-98 - NIRE 35300534433

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 23.04.2026, às 11h, na Rua Quinze de Novembro, 212, End. Com. nº 228, 2º andar, Centro, 
SP/SP, CEP 01013-915. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do §4º 
do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença dos Acionistas da Companhia, a 
saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., CNPJ 55.460.554/0001-63, NIRE 35.203.499.572, neste ato representada por seu 
sócio administrador Luiz Antônio Zamperlini, RG 7.800.856-6, SSP/SP, CPF 744.513.838-20 (“Construtora Itajaí”); 
(ii) Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda., CNPJ 05.043.487/0001-03, NIRE 35.217.524.141, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Edson Carlos Faleiros, RG 7.257.400, SSP/SP, CPF 011.593.158-92, 
(“Construtora Faleiros”); (iii) Saned Engenharia e Empreendimentos S.A., CNPJ 68.976.224/0001-77, NIRE 
35.300.477.201, neste ato representada pela sua Diretora Luana Ferreira Alves, RG 41.940.937-3, SSP/SP, 
CPF 315.920.008-60 (“Saned Engenharia”); e (iv) HE Engenharia, Comércio e Representações Ltda., CNPJ 
62.533.278/0001-81, NIRE 35.209.158.432, neste ato representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos Fregolente, 
RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06 (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, Sr. Luiz Antonio Zamperlini; 
Secretário, Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação: 1) das contas 
da administração, dos balanços e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício findo em 
31.12.2025, conforme Anexo I; e 2) da destinação dos prejuízos apurados no exercício findo em 31.12.2025. 
Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas da Companhia, e sem quaisquer restrições, foi deliberado 
aprovar: 1) As contas da administração, dos balanços e das demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício findo em 31.12.2025, conforme Anexo I; 2) A destinação dos prejuízos apurados, no valor total de 
R$ 1.520.461,00 para a conta de prejuízos acumulados. Lavratura e Leitura da Ata: Oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que foi lida e achada conforme, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Luiz Antonio Zamperlini - Presidente. Edson 
Carlos Faleiros - Secretário. JUCESP - 227.538/26-2 em 08.06.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº  O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andre 
Salomon Tudisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Global SB Corretora de Seguros Ltda. CNPJ 28.962.027/0001 84, Carlos 
Julio Camacho CPF 416.098.320 00 e José Antônio Maldonado CPF 601.306.780 58, representado por Carlos Julio Camacho, 
que lhe foi proposta uma ação de Dissolução Parcial de Sociedade por parte de Anabel Silveira Soares Fontolan,objetivando seja 
julgada procedente, autorizando se e declarando se a retirada da sócia autora da sociedade empresária, condenando os réus nas 
custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                       |  

BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ: 61.820.817/0001-09 - NIRE: 35300034783

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas do Banco Paulista S.A. convocados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no dia 16 de junho de 2026, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 2º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01452-919, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1. Eleição de Diretoria, nos termos do Estatuto Social; 2. Deliberação a respeito do remanejamento de membro 
da Diretoria atualmente ocupante do cargo de Diretor sem Designação Especial para o cargo de Diretor-Presidente da 
Companhia, com a consequente atualização da distribuição de funções e atribuições entre os membros da Diretoria, 
nos termos do Estatuto Social; 3. Ratificação dos atos necessários à implementação das deliberações aprovadas e 
autorização para a prática dos atos correlatos; 4. Outros assuntos. Os documentos e informações relativos às matérias 
constantes da Ordem do Dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo - SP, 08 de junho de 2026
Marcelo Adilson Tavarone Torresi

Diretor

Caixa Seguradora 
Especializada em Saúde S.A.
CNPJ/ME nº 13.223.975/0001-20 - NIRE/SP 35 3 0049534 9

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 31/03/2026
Realizadas em 31/03/2026, às 15h00, na sede social da Companhia, com a presença da única Acionista titular da totalidade 
das ações representativas do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Marco Antonio Barbosa Pires; e Secretária:
Simara Rodrigues Andrade da Costa. Deliberações: Presente o Diretor-Presidente da Companhia e a representante dos
Auditores Independentes, após o exame das matérias constantes da Ordem do Dia e dos respectivos documentos, a única 
Acionista autorizou a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76 
e, deliberou: I - Em AGO: 1. Aprovar, sem restrições ou ressalvas, as contas dos Administradores, o Relatório da Administração 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, acompanhados do
parecer dos Auditores Independentes, os quais foram publicados no jornal “O Dia SP” no dia 26/02/2026, tendo sido 
dispensada a publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, conforme permitido pelo §4º do
mesmo artigo. 2. Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da Administração para a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31/12/2025, da seguinte forma: (i) pagamento e distribuição da parcela de R$ 267.614,19 a
título de participação nos resultados aos empregados, nos termos do Estatuto Social da Companhia; e (ii) do Lucro Líquido 
do exercício social encerrado em 31/12/2025, no valor de R$ 7.950.439,92, o qual será deduzido da conta de Prejuízo
Acumulado, com a consequente não distribuição de dividendos, uma vez que o lucro apurado nestes exercício não foi 
suficiente para a compensação integral dos prejuízos acumulados. II - Em AGE: 3. Aprovar a remuneração global anual dos
administradores da Companhia para o exercício social de 2026 no montante anual global de até R$ 1.723.334,43, as quais
foram individualizadas nesta oportunidade, conforme material vinculado à reunião e arquivado na sede da Companhia.
4. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar os atos necessários à implementação e formalização das deliberações
aprovadas neste ato. Nada mais. Barueri - SP, 31/03/2026. Mesa: Simara Rodrigues Andrade da Costa. Secretária. Marco 
Antonio Barbosa Pires - Presidente. Acionista: CNP Seguros Holding Brasil S.A. - Sany de Jesus Mota Silveira - Diretora
Presidente, Marco Antonio Barbosa Pires - Diretor Financeiro. Protocolo JUCESP sob o nº 2123881260 datado de
28/04/2026. Registro JUCESP sob o nº 210.487/26-4 datado de 06/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE FEVEREIRO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de fevereiro de 2026, às 10 horas, na sede da Intercement Brasil S.A. 
- Em Recuperação Judicial, localizada na Avenida das Nações Unidas n° 12.495, 13° andar, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.578-000 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a publicação de anúncios de convocação, nos termos do art. 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei n° 6.404/76”), diante da presença dos acionistas 
representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas 
lançadas no Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Foi eleito para assumir a presidência dos trabalhos 
Paulo Sérgio de Oliveira Diniz, que convidou para secretariar os trabalhos, Luiz Augusto Klecz. 4. ORDEM 
DO DIA: Deliberação sobre (a) a realização do cancelamento do registro de emissora de valores 
mobiliários na categoria “A” da Companhia junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), passando 
a Companhia a ser companhia de capital fechado, em observância do disposto na Resolução CVM 80, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 80” e “Cancelamento de Registro”), com a dispensa de 
realização de OPA (conforme abaixo definido); e (b) a autorização para a administração da Companhia 
praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações aprovadas acima. 
5. DELIBERAÇÕES: Pela unanimidade de votos dos presentes, e sem ressalvas, os acionistas titulares da 
totalidade das ações representativas do capital social da Companhia aprovaram (a) o Cancelamento de 
Registro, conforme requisitos dispostos nos artigos 51 e 52 da Resolução CVM 80, com a dispensa da 
realização de oferta pública de aquisição de ações, prevista no artigo 4, §4° da Lei 6.404/76 e no artigo 
52, inciso II da Resolução CVM 80 (“OPA”), no contexto da reestruturação da Companhia, inclusive à luz 
de suas obrigações nos termos do Plano de Recuperação Judicial, cujo teor foi aprovado pela Assembleia 
Geral de Credores em 6 de outubro de 2025 e homologado pelo Juízo da Recuperação Judicial em 10 de 
dezembro de 2025; e (b) a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a 
implementação das deliberações aprovadas acima, incluindo a apresentação à CVM do pedido de 
cancelamento do registro de companhia aberta ora aprovado. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma de sumário, que após lida, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Paulo Sérgio de Oliveira Diniz; 
Secretário: Luiz Augusto Klecz. Acionistas presentes: INTERCEMENT TRADING E INVERSIONES S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (p.p Marco Antonio Zangari e Karina Zausner Skarbnik) e INTERCEMENT 
PARTICPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (p.p. Paulo Sérgio de Oliveira Diniz e Marco Antonio 
Zangari). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de fevereiro 
de 2026. Luiz Augusto Klecz - Secretário. JUCESP nº 52.987/26-7 em 23/02/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF nº 62.258.884/0001-36 - NIRE 35300023242
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, LOCAL E HORA: Realizada em 30 de março de 2026, às 14:00 horas, na sede social da 
INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, localizada na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, CEP 
04578-000 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Augusto Klecz, e secretariados pela Sra. Laura Prates de 
Almeida. 4. ORDEM DO DIA: Nos termos do Plano de Recuperação Judicial da Companhia, da 
Intercement Participações S.A. - Em Recuperação Judicial (“ICP”) e de outras sociedades integrantes de 
seu grupo econômico, conforme aprovado em assembleia geral de credores realizada em 6 de outubro 
de 2025 e homologado pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível da Comarca de São Paulo/SP (processo nº 1192002-34.2024.8.26.0100), em 10 de dezembro de 
2025 (“Plano de Recuperação Judicial”), deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Aprovação da 
outorga, pela Companhia, de garantias corporativas (guarantees) em garantia ao fiel, integral e pontual 
cumprimento de todas as obrigações da Intercement Financial Operations B.V. (“ICBV”) no âmbito 
(a) das “6.500% Senior Secured Notes due 2031 - Tranche A” e das “6.500%, Senior Secured Notes 
due 2031 - Tranche B”, conforme instrumento de emissão (indenture) a ser celebrado entre a ICBV, o 
UMB Bank, N.A., na qualidade de trustee (“UMB”), a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., na qualidade de 
agente de garantias (“Agente de Garantias”) e, na qualidade de garantidores, a Companhia, a 
Intercement Participações S.A. - Em Recuperação Judicial (“ICP”) e a Intercement Trading e Inversiones 
S.A. (“ITI”) (“Novas Notas Garantidas ICBV”); e (b) caso venham a ser emitidas, nos termos do Plano de 
Recuperação Judicial, das “Seniors Unsecured Notes due 2035”, de emissão da ICBV, conforme 
instrumento de emissão (indenture) a ser celebrado entre a ICBV, o UMB, o Agente de Garantias e, na 
qualidade de garantidores, a Companhia, a ICP e a ITI, observados os termos e condições previstos no 
Plano de Recuperação Judicial (“Garantias Corporativas ICB”); (ii) Aprovação da celebração e 
consequente outorga da respectiva garantia, pela Companhia e por sociedades controladas da 
Companhia, dos seguintes instrumentos de garantia, no contexto da implementação das garantias reais 
previstas na Cláusula 5.2.4 do Plano de Recuperação Judicial e na escritura de emissão das Novas Notas 
Garantidas ICBV: (a) cada “Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos”, a ser celebrado entre 
Companhia, na qualidade de empenhante, e o Agente de Garantias (“Contratos de Penhor de 
Máquinas e Equipamentos ICB”), por meio dos quais serão onerados máquinas, equipamentos e outros 
ativos localizados nas plantas industriais de Apiaí/SP, Bodoquena/MS, Cajati/SP, Campo Formoso/BA, 
Candiota/RS, Cezarina/GO, Ijaci/MG, Nova Santa Rita/RS, Santana do Paraíso/MG, São Miguel dos 
Campos/AL, Brumado/BA, Jacareí/SP, Pedro Leopoldo/MG e Suape/PE (“Plantas Industriais”); 
(b) “Contrato de Penhor de Direitos Minerários”, a ser celebrado entre a Companhia e sociedades 
controladas da Companhia, na qualidade de empenhantes, de um lado, e o Agente de Garantias, de 
outro (“Contrato de Penhor de Direitos Minerários”); e (c) cada “Escritura Pública de Hipoteca”, a ser 
celebrada entre a Companhia e sociedades controladas da Companhia, na qualidade de outorgantes, 
de um lado, e o Agente de Garantias, de outro (“Escrituras Públicas de Hipoteca”), por meio das quais 
serão onerados imóveis nos quais estão localizadas as Plantas Industriais; e (iii) A autorização à 
administração da Companhia e de suas controladas para a prática de todos os atos necessários à 
implementação das deliberações aprovadas na presente Assembleia Geral. 5. DELIBERAÇÕES: Abertos 
os trabalhos, os acionistas da Companhia aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
na forma do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Na sequência, examinadas e debatidas 
as matérias constantes na ordem do dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade dos votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram por: (i) Com relação à matéria constante do item “(i)” da 
ordem do dia: Aprovar a outorga, pela Companhia, das Garantias Corporativas ICB, nos termos do item 
“(i)” da ordem do dia acima. (ii) Com relação à matéria constante do item “(ii)” da ordem do dia: 
Aprovar a celebração e consequente outorga da respectiva garantia, pela Companhia e por sociedades 
controladas da Companhia, no contexto da implementação das garantias reais previstas na Cláusula 
5.2.4 do Plano de Recuperação Judicial e na escritura de emissão das Novas Notas Garantidas ICBV,  
(a) de cada um dos Contratos de Penhor de Máquinas e Equipamentos ICB; (b) do Contrato de Penhor 
de Direitos Minerários; e (c) de cada uma das Escrituras Públicas de Hipoteca. Fica consignado que os 
instrumentos acima referidos visam à constituição, conforme o caso, de penhor de máquinas e 
equipamentos, penhor de direitos minerários e hipoteca sobre bens e direitos de titularidade da 
Companhia e/ou das sociedades controladas da Companhia, em favor dos titulares das Novas Notas 
Garantidas ICBV, do trustee e do Agente de Garantias, conforme aplicável, podendo tais instrumentos 
prever garantias em primeiro ou segundo grau de prioridade, observados os termos do Plano de 
Recuperação Judicial, da escritura de emissão das Novas Notas Garantidas ICBV e dos respectivos 
documentos. Fica autorizada a administração da Companhia e de suas controladas a adotar todas as 
providências necessárias para que a Companhia e as sociedades controladas da Companhia pratiquem 
os atos necessários à contratação do Agente de Garantias e à formalização, celebração, entrega, 
registro e aperfeiçoamento dos instrumentos acima aprovados, desde que em termos substancialmente 
consistentes com as minutas apresentadas aos acionistas da Companhia e com o Plano de Recuperação 
Judicial. (iii) Com relação à matéria constante do item “(iii)” da ordem do dia: Autorizar e orientar a 
administração da Companhia e de suas controladas a praticar todos e quaisquer atos, assinar todos e 
quaisquer documentos e adotar todas as medidas necessárias, úteis ou convenientes à implementação, 
formalização e consumação das deliberações aprovadas na presente Assembleia Geral, incluindo, sem 
limitação, a prática de todos os atos societários, registrais e demais providências necessárias ao efetivo 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e da presente ata. Os termos iniciados por letras 
maiúsculas que não estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo 
significado atribuído a tais termos no Plano de Recuperação Judicial. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a 
presente ata na forma sumária dos fatos ocorridos, conforme o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações, e que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Luiz 
Augusto Klecz - Presidente; Laura Prates de Almeida - Secretária. Acionistas presentes: INTERCEMENT 
TRADING E INVERSIONES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (por Karina Zausner Skarbnik e 
Marco Antônio Zangari) e INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (por 
Paulo Sérgio de Oliveira Diniz e Marco Antônio Zangari). São Paulo, 30 de março de 2026. Mesa: Luiz 
Augusto Klecz - Presidente; Laura Prates de Almeida - Secretária. Acionistas: INTERCEMENT 
TRADING E INVERSIONES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Nome: Karina Zausner Skarbnik; 
Nome: Marco Antônio Zangari. JUCESP nº 177.382/26-0 em 16/04/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF n° 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, LOCAL E HORA: Realizada em 31 de março de 2026, às 8:00 horas, na sede social da 
INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, localizada na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.495,18º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000 
(“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, 
§ 4o, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Luiz Augusto Klecz, e secretariados pela Sra. Laura Prates de Almeida. 4. ORDEM DO 
DIA: Tendo em vista (a) as deliberações aprovadas no âmbito da assembleia geral de debenturistas da 3ª 
(terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantias adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) séries, da Companhia (“Debenturistas 3ª Emissão 
ICB”, “Debêntures ICB 3ª Emissão” e “3ª Emissão ICB”, respectivamente), realizada em 31 de março de 
2026 (“AGP ICB 3ª Emissão 31.03.2026”), emitidas nos termos da “Escritura Particular da 3a (terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias 
Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial”, celebrada em 4 de junho de 2020, entre a Companhia, 
a Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 67.030.395/0001-46,  
na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), e as Intervenientes Garantidoras (conforme 
definido na Escritura da 3a Emissão ICB), conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura da 3ª 
Emissão ICB”); (b) as deliberações aprovadas no âmbito da assembleia geral de debenturistas da 4a 
(quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantias adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) séries, da Companhia (“Debenturistas 4ª Emissão 
ICB”, “Debêntures ICB 4a Emissão” e “4ª Emissão ICB”, respectivamente), realizada em 31 de março de 
2026 (“AGP ICB 4ª Emissão 31.03.2026”), emitidas nos termos da “Escritura Particular (quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais 
Reais e Fidejussórias, em 9 (nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement 
Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial”, celebrada em 23 de setembro de 2021, entre a Companhia,  
o Agente Fiduciário e as Intervenientes Garantidoras, conforme aditada de tempos em tempos  
(“Escritura da 4ª Emissão ICB”); (c) que o plano de recuperação judicial da Companhia, da Intercement 
Participações S.A. - Em Recuperação Judicial (“ICP”), da Intercement Trading e Inversiones S.A. (“ITI”),  
da Intercement Trading e Inversiones Argentina S.L. (“ITI Argentina”) e da Intercement Financial 
Operations B.V. (“Plano de Recuperação Judicial”) foi aprovado em 6 de outubro de 2025 pelos 
respectivos credores e homologado em 10 de dezembro de 2025 pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências 
e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, no âmbito dos autos do 
processo de recuperação judicial n° 1192002-34.2024.8.26.0100, ajuizado em 3 de dezembro de 2024 
(“Recuperação Judicial” e “Data do Pedido”, respectivamente); e (d) a eleição, pelos Debenturistas ICB 
3ª Emissão e Debenturistas ICB 4ª Emissão, das Opções de Pagamento (conforme definido no Plano de 
Recuperação Judicial) na forma prevista no Plano de Recuperação Judicial, examinar, discutir e deliberar 
sobre as seguintes matérias: (i) Aprovação da ratificação do saldo devedor consolidado das Debêntures 
ICB 3a Emissão, bem como da alteração dos termos e condições da Escritura da 3a Emissão ICB, das 
Debêntures ICB 3a Emissão e demais documentos relacionados às Debêntures ICB 3a Emissão, de modo 
que passem a refletir os termos e condições dos Títulos Participativos Loma Negra (conforme definido no 
Plano de Recuperação Judicial), para fins de viabilizar a implementação do Plano de Recuperação Judicial 
(em linha com o disposto nas Cláusulas 5.4 e 5.4.1 e no Anexo 5.4.1.10 do Plano de Recuperação 
Judicial), de acordo com as Opções de Pagamento previstas no Plano de Recuperação Judicial eleitas 
pelos Debenturistas 3ª Emissão ICB, tudo conforme e nos termos da AGD ICB 3ª Emissão 31.03.2026; 
(ii) Aprovação da ratificação do saldo devedor consolidado das Debêntures ICB 4ª Emissão, bem como 
da alteração dos termos e condições da Escritura da 4ª Emissão ICB, das Debêntures ICB 4ª Emissão e 
demais documentos relacionados às Debêntures ICB 4a Emissão, de modo que passem a refletir os termos 
e condições dos Títulos Participativos Loma Negra e dos Títulos Conversíveis (conforme definido no Plano 
de Recuperação Judicial), conforme aplicável, para fins de viabilizar a implementação do Plano de 
Recuperação Judicial (em linha com o disposto nas Cláusulas 5.4, 5.4.1 e 5.4.2 e nos Anexos 5.4.1.10 e 
5.4.2.10 do Plano de Recuperação Judicial, conforme aplicável), de acordo com as Opções de Pagamento 
previstas no Plano de Recuperação Judicial eleitas pelos Debenturistas 4a Emissão ICB, tudo conforme e 
nos termos da AGD ICB 4ª Emissão 31.03.2026; (iii) Aprovação da ratificação, pela Companhia, da 
fiança outorgada em garantia ao fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações assumidas 
pela ICP no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, com garantias adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) séries, para distribuição 
pública com esforços restritos, da ICP (“Fiança ICB”, “Emissão ICP” e “Debêntures ICP”, respectivamente), 
observados os novos termos e condições das Debêntures ICP aprovados no Plano de Recuperação Judicial 
e no âmbito da assembleia geral de debenturistas da Emissão ICP realizada em 31 de março de 2026 
(“AGD ICP 31.03.2026”); e (iv) Aprovação da autorização para a prática, pela administração da 
Companhia, de todos e quaisquer atos necessários para o cumprimento integral do Plano de Recuperação 
Judicial, das deliberações aprovadas na AGD 3ª Emissão ICB 31.03.2026, na AGD 4ª Emissão ICB 
31.03.2026, na AGD ICP 31.03.2026 e nesta ata, bem como a celebração dos aditamentos à Escritura 
da 3ª Emissão ICB, à Escritura da 4ª Emissão ICB e à escritura de emissão das Debêntures ICP, conforme 
aplicável, e quaisquer outros documentos necessários, úteis ou convenientes ao efetivo cumprimento e 
concretização das disposições constantes do Plano de Recuperação Judicial. 5. DELIBERAÇÕES: Abertos 
os trabalhos, os acionistas da Companhia aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário dos 
fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, na forma do artigo 130, § 1º, 
da Lei das Sociedades por Ações. Na sequência, examinadas e debatidas as matérias constantes na ordem 
do dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
deliberaram por: (i) Com relação à matéria constante do item “(i)” da ordem do dia: Aprovar a ratificação 
do saldo devedor das Debêntures ICB 3ª Emissão, bem como da alteração dos termos e condições da 
Escritura da 3ª Emissão ICB, das Debêntures ICB 3ª Emissão e demais documentos relacionados às 
Debêntures ICB 3ª Emissão, de modo que passem a refletir os termos e condições dos Títulos Participativos 
Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), para fins de viabilizar a implementação 
do Plano de Recuperação Judicial (em linha com o disposto nas Cláusulas 5.4 e 5.4.1 e no Anexo 5.4.1.10 
do Plano de Recuperação Judicial), de acordo com as Opções de Pagamento previstas no Plano de 
Recuperação Judicial eleitas pelos Debenturistas 3ª Emissão ICB, tudo conforme e nos termos da AGD ICB 
3ª Emissão 31.03.2026: (ii) Com relação à matéria constante do item “(ii)” da ordem do dia: Aprovar a 
ratificação do saldo devedor consolidado das Debêntures ICB 4a Emissão bem como da alteração dos 
termos e condições da Escritura da 4a Emissão ICB, das Debêntures ICB 4ª Emissão e demais documentos 
relacionados às Debêntures ICB 4ª Emissão, de modo que passem a refletir os termos e condições dos 
Títulos Participativos Loma Negra e dos Títulos Conversíveis (conforme definido no Plano de Recuperação 
Judicial), conforme aplicável, para fins de viabilizar a implementação do Plano de Recuperação Judicial 
(em linha com o disposto nas Cláusulas 5.4, 5.4.1 e 5.4.2 e nos Anexos 5.4.1.10 e 5.4.2.10 do Plano de 
Recuperação Judicial, conforme aplicável), de acordo com as Opções de Pagamento previstas no Plano 
de Recuperação Judicial eleitas pelos Debenturistas 4a Emissão ICB, tudo conforme e nos termos da AGD 
ICB 4a Emissão 31.03.2026; (iii) Com relação à matéria constante do item “(iii)” da ordem do dia: 
Aprovar a ratificação, pela Companhia, da outorga da Fiança ICB, nos termos do item “(iii)” da ordem 
do dia acima; e (iv) Com relação à matéria constante do item “(iv)” da ordem do dia: Aprovar a 
autorização para a prática, pela administração da Companhia, de todos e quaisquer atos necessários 
para o cumprimento integral do Plano de Recuperação Judicial, das deliberações aprovadas na AGD 3ª 
Emissão ICB 31.03.2026, na AGD 4ª Emissão ICB 31.03.2026, na AGD ICP 31.03.2026 e nesta ata,  
bem como a celebração dos aditamentos à Escritura da 3ª Emissão ICB, à Escritura da 4ª Emissão ICB  
e à escritura de emissão das Debêntures ICP, conforme aplicável, e quaisquer outros documentos 
necessários, úteis ou convenientes ao efetivo cumprimento e concretização das disposições constantes 
do Plano de Recuperação Judicial. Os termos iniciados por letras maiúsculas que não estejam de outra 
forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais termos na 
Escritura da 3ª Emissão ICB, na Escritura da 4ª Emissão ICB e no Plano de Recuperação Judicial, conforme 
o caso. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia 
Geral de Acionistas, da qual se lavrou a presente ata na forma sumária dos fatos ocorridos, conforme  
o parágrafo Io do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, e que, lida e achada conforme, foi por 
todos os presentes assinada. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Presidente; Luiz Augusto Klecz - Secretária. 
Acionistas presentes: INTERCEMENT TRADING E INVERSIONES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(Por Karina Zausner Skarbnik e Marco Antônio Zangari) e INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. -  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (por Paulo Sérgio de Oliveira Diniz e Marco Antônio Zangari). São Paulo/
SP, 31 de março de 2026. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Presidente; Laura Prates de Almeida - Secretária. 
Acionistas: INTERCEMENT TRADING E INVERSIONES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Nome: 
Karina Zausner Skarbnik; Nome: Marco Antônio Zangari. JUCESP nº 177.381/26-7 em 16/04/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO USUCAPIÃO
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA (Art. 216-A da Lei Fe-
deral nº 6.015/73) JERSÉ RODRIGUES DA SILVA

FAZ SABER -

-
ADALGISA MARSIGLIO GUANAES SIMÕES, -

ANGELA MARSIGLIO CARVALHO, -

LÚCIA MARSIGLIO CARVALHO, -
-

JOSÉ ARMÊNIO DE BRITO CRUZ, 

-
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL CONSTITUCIONAL 

URBANA de “UM TERRENO”, situado na Avenida Paulo VI, antiga Ave-
nida Sumaré, no 19º Subdistrito – Perdizes, objeto da transcrição nº 
58.128, deste Serviço Registral. 

-
-

“a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo 
previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial da usucapião”; “os ter-
ceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se no prazo de 
15 dias úteis após o decurso do prazo do edital publicado”,

INTIMADO 

-
-
-

a qual poderá se manifestar em 15 (quinze) dias úteis contados da 
data da publicação deste Edital. 

-

São Paulo, 29 de maio de 

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ nº 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: em 27 de março de 2026, às 10:00h, na sede social de InterCement Brasil 
S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, nº 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. 2. PRESENÇA E 
CONVOCAÇÃO: totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, dispensada a 
convocação prévia, nos termos do Artigo 12 do estatuto social da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Sr. Paulo Sergio de Oliveira Diniz, Presidente; Sr. Luiz Augusto Klecz, Secretário. 4. ORDEM DO 
DIA: em observância ao Plano de Recuperação Judicial da Companhia e de outras sociedades integrantes 
de seu grupo econômico, conforme aprovado em assembleia geral de credores realizada em 6 de 
outubro de 2025 e homologado pelo Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 
Central Cível da Comarca de São Paulo/SP (processo nº 1192002-34.2024.8.26.0100), em 10 de 
dezembro de 2025, discutir e deliberar a respeito da: (i) celebração, entre a Companhia e Cloudbreak 
Cimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 64.989.154/0001-30 (“Cloudbreak”), de Contrato de Parceria 
para Indústria; (ii) celebração, entre Cloudbreak e Comican Mineração Candiota Ltda., inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.264.603/0001-54 (“Comican”), de Contrato para Atividade de Mineração; (iii) a alienação, 
pela Companhia em favor de Pipeline Gestão Imobiliária Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 64.080.213/0001-53 
(“Pipeline”), de (a) parcela ideal do bem imóvel localizado no município de Bodoquena, Estado do Mato 
Grosso do Sul, integrante da propriedade denominada “Gleba Campão - Fazenda Camargo Corrêa S/A, 
e Fazenda Ibiporã - Área 1”, Matrícula nº 12.473, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Miranda, estado de Mato Grosso do Sul; e (b) bem imóvel localizado no município de Bodoquena, Estado 
do Mato Grosso do Sul, denominado “Gleba Campão - Fazenda Camargo Corrêa S.A. e Fazenda Ibiporã 
- Área 4, Matrícula nº 12.476, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Miranda, Estado do Mato 
Grosso do Sul” (em conjunto, os “Imóveis”); (iv) a celebração, entre a Companhia, Pipeline e 
Agropecuária Azul Ltda., de Termo de Cessão e Ratificação ao Instrumento Particular de Arrendamento 
Rural; (v) a celebração, entre a Companhia e Comican, de Contrato de Fornecimento e Outras Avenças; 
(vi) a alienação, pela Companhia para Kemi Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 62.633.829/0001-89 
(“Kemi”), de quotas representativas de (a) 100% (cem por cento) do capital social de Cloudbreak e 
Pipeline; e (b) 51% (cinquenta e um por cento) do capital social de Comican de titularidade da 
Companhia, nos termos dos respectivos Contratos de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças, 
mediante o pagamento, por Kemi, dos respectivos preços de aquisição de forma parcelada, e mediante 
a constituição, por Kemi, de alienação fiduciária em garantia sobre as participações societárias adquiridas, 
tudo conforme os documentos da operação apresentados aos membros do Conselho de Administração 
(“Alienação de Participações Societárias”); (vii) a celebração, pela Companhia e por suas subsidiárias,  
(a) dos Contratos de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças referentes à Alienação de Participações 
Societárias; (b) dos instrumentos de alteração aos contratos sociais de Cloudbreak, Pipeline e Comican 
visando à implementação da Alienação de Participações Societárias; e (c) de quaisquer outros contratos, 
termos e documentos de qualquer forma relacionados à estruturação e implementação da Alienação de 
Participações Societárias; e (viii) autorização, instrução e prática, à administração da Companhia e, 
conforme aplicável, das subsidiárias da Companhia, de todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações tomadas no âmbito da presente Reunião de Conselho de Administração. 5. DELIBERAÇÕES: 
após colocadas as matérias em discussão e deliberação, os membros do Conselho de Administração da 
Companhia, por unanimidade de votos e sem ressalvas ou restrições, aprovaram: 5.1. Com relação ao 
item “i” da ordem do dia: a celebração, entre a Companhia e Cloudbreak, de Contrato de Parceria para 
Indústria, por meio do qual (i) Cloudbreak autorizará a Companhia a conduzir e realizar o desenvolvimento 
e a gestão, conforme discrição, expertise, capacidade técnica e know-how da Companhia, mediante o 
uso de equipamentos e direitos de propriedade intelectual da Companhia, de atividade de indústria 
relacionada a calcário, cimento, concreto e correlatos em instalações de unidades fabris situadas em 
determinada e específica área compreendida nos imóveis de propriedade de Cloudbreak (fábricas de 
Bodoquena/MS e Candiota/RS); e (ii) a Cloudbreak receberá, em contrapartida à autorização acima 
descrita, parte da produção de cimento, via porcentagem da receita líquida obtida por ICB com a efetiva 
comercialização do cimento que, em decorrência do desenvolvimento das atividades de indústria acima 
descritas, tenha sido completamente produzido, embalado e ensacado nas unidades fabris acima 
referidas (“Contrato de Parceria para Indústria”). 5.2. Com relação ao item “ii” da ordem do dia:  
a celebração, entre Cloudbreak e Comican, ambas subsidiárias da Companhia, de Contrato para 
Atividade de Mineração, por meio do qual a Cloudbreak autorizará Comican a realizar pesquisa mineral, 
operação de atividades de mineração sobre jazidas em lavra, e a iniciar operação de atividades de 
mineração sobre jazidas, em determinadas e específicas áreas compreendidas nos imóveis de propriedade 
de Cloudbreak localizados nos Estados do Mato Grosso do Sul e Rio Grande do Sul, mediante 
recebimento de valores a título de participação nos resultados da lavra e a título de indenização e renda 
pela ocupação (“Contrato para Atividade de Mineração”). 5.3. Com relação ao item “iii” da ordem 
do dia: a alienação, pela Companhia em favor de Pipeline, dos Imóveis, nos termos da Escritura Pública 
de Venda e Compra (e respectivo aditamento) apresentada aos membros do Conselho de Administração 
da Companhia (“Escritura Pública Bodoquena”). 5.4. Com relação ao item “iv” da ordem do dia: a 
celebração, pela Companhia, do Termo de Cessão e Ratificação ao Instrumento Particular de 
Arrendamento Rural a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de cedente, Pipeline, na qualidade 
de cessionária, e Agropecuária Rio Azul Ltda., na qualidade de anuente, por meio do qual será 
formalizada a cessão, para Pipeline, da posição contratual da Companhia no âmbito do Contrato de 
Arrendamento Rural de Bem Imóvel, Contrato nº 0030150, celebrado em 30 de abril de 2025, bem 
como ratificados os respectivos termos e condições, nos termos do instrumento apresentado aos 
membros do Conselho de Administração (“Aditamento de Arrendamento Bodoquena”). 5.5. Com 
relação ao item “v” da ordem do dia: a celebração, entre a Companhia e Comican, do Contrato de 
Fornecimento e Outras Avenças, por meio do qual serão disciplinados o fornecimento, em caráter 
exclusivo, de determinados produtos minerais por Comican à Companhia, bem como os respectivos 
termos e condições aplicáveis à relação comercial entre as partes, nos termos do instrumento apresentado 
aos membros do Conselho de Administração (“Contrato de Fornecimento de Minério”). 5.6. Com 
relação ao item “vi” da ordem do dia: a alienação, pela Companhia para Kemi, das seguintes 
participações societárias de titularidade da Companhia, nos termos da operação de Alienação de 
Participações Societárias: (i) 78.048.346 (setenta e oito milhões, quarenta e oito mil, trezentas e quarenta 
e seis) quotas representativas da totalidade do capital social de Cloudbreak; (ii) 1.000 (mil) quotas 
representativas da totalidade do capital social de Pipeline; e (iii) 108.468.130 (cento e oito milhões, 
quatrocentas e sessenta e oito mil, cento e trinta) quotas representativas de 51% (cinquenta e um por 
cento) do capital social de Comican. 5.7. Com relação ao item “vii” da ordem do dia: a celebração, 
pela Companhia e por suas subsidiárias, (i) dos Contratos de Compra e Venda de Quotas e Outras 
Avenças referentes à Alienação de Participações Societárias, conforme deliberada no item “vi” da ordem 
do dia presente Reunião de Conselho de Administração (“QPAs”); (ii) dos instrumentos de alienação aos 
contratos sociais de Cloudbreak, Pipeline e Comican, visando à implementação da Alienação de 
Participações Societárias, nos termos das deliberações tomadas na presente Reunião e Conselho de 
Administração e dos instrumentos apresentados aos membros do Conselho de Administração (“ACSs”); 
e (iii) de quaisquer outros documentos de qualquer forma relacionados à estruturação e implementação 
da operação de Alienação de Participações Societárias deliberada no item “vi” da ordem do dia da 
presente Reunião de Conselho de Administração, incluindo, sem limitação, livros societários, termos de 
transferência, atas de reuniões de subsidiárias da Companhia, contratos relacionados à operação de 
Alienação de Participações Societárias e requerimentos de registro, tudo conforme apresentado aos 
membros do Conselho de Administração (“Documentos da Estrutura de Alienação de Participações 
Societárias”). 5.8. Com relação ao item “viii” da ordem do dia: a autorização, instrução e prática, à 
administração da Companhia e, conforme aplicável, das subsidiárias da Companhia, de todos os atos 
que venham a ser necessários, úteis ou convenientes para a efetiva implementação das deliberações 
aprovadas pelos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme itens anteriores 
desta ata, incluindo, sem limitação: (i) a celebração do Contrato de Parceria para Indústria, do Contrato 
para Atividade de Mineração, da Escritura Pública Bodoquena (e respectivo aditamento), do Aditamento 
Arrendamento Bodoquena, do Contrato de Fornecimento de Minério, dos QPAs, das ACSs e dos demais 
Documentos da Estrutura de Alienação de Participações Societárias, bem como de seus respectivos 
anexos e quaisquer documentos que venham a ser necessários, úteis ou convenientes à implementação 
das deliberações aprovadas no âmbito da presente reunião; (ii) a realização e/ou celebração de quaisquer 
atos e instrumentos societários aplicáveis no âmbito de Cloudbreak, Pipeline e Comican para formalização 
e correspondentes aprovações societárias dos atos objeto das deliberações aprovadas no âmbito da 
presente reunião; e (iii) a assinatura de requerimentos e demais documentos necessários, úteis ou 
convenientes, perante os cartórios competentes, demais órgãos aplicáveis ou pessoas de direito público 
ou privado, à implementação das deliberações aprovadas no âmbito da presente reunião.  
6. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente 
ata, a qual foi lida, aprovada e assinada eletronicamente pela totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, por meio da plataforma Docusign. Membros do Conselho de 
Administração presentes: Paulo Sergio de Oliveira Diniz, Marco Antônio Zangari e Sérgio Damian 
Faifman. São Paulo/SP, 27 de março de 2026. Paulo Sergio de Oliveira Diniz - Presidente da mesa e 
Presidente do Conselho de Administração; Luiz Augusto Klecz - Secretário da mesa; Marco Antônio 
Zangari - Conselheiro; Sérgio Damian Faifman - Conselheiro. JUCESP nº 177.380/26-3  em 
16/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Mitre Partners Participações S.A.
CNPJ/ME: 24.464.773/0001-97 - NIRE 35.300.558.855

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2026
Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Mitre Partners 
Participações S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5° andar, Jardim 
Paulista, CEP 01418-002 (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de
acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, Parágrafo 4° da Lei
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações’’). Presença: Presente os
acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de
Registro de Presença de Acionistas, por meio de plataforma eletrônica, conforme autorizado pelo Artigo 124, §2º-A, da 
Lei das Sociedades por Ações. Composição da Mesa: Fabricio Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. 
Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) apreciar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre a proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; e (iii) deliberar sobre a proposta da Administração para utilização
do saldo da “Reserva Estatutária de Lucros” da Companhia. Deliberações: Os acionistas deliberaram por unanimidade 
e sem ressalvas: (i) aprovar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, cuja minuta ficará arquivada na sede da Companhia; (ii) aprovar a proposta da administração para destinação 
do lucro líquido do exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2025 no valor de R$ 2.059.000,00 (dois milhões e 
cinquenta e nove mil reais) da seguinte forma: (ii.a) Reserva Legal: o montante de R$ 103.000,00 (cento e três 
mil reais), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, destinado para a reserva legal, nos termos 
do Artigo 193 da Lei das S.A. e do Artigo 27 do Estatuto Social da Companhia; (ii.b) Dividendos: o saldo remanescente, 
no montante total de R$ 808.000,00 (oitocentos e oito mil reais) integralmente distribuído a título de dividendos, 
em conformidade com o disposto no artigo 27, alíneas “(ii)” e “(iv)” do Estatuto Social da Companhia, nos termos da
legislação aplicável e conforme constante nas Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2025, cuja minuta ficará arquivada na sede da Companhia; e (ii.c) Reserva Estatutária de 
Lucros: o saldo remanescente de R$ 1.148.000,00 (um milhão cento e quarenta e oito mil reais) destinado à 
“Reserva Estatutária de Lucros”, nos termos do Estatuto Social da Companhia, proposto para distribuição adicional e a 
ser mantido como reserva de lucros até aprovação dos acionistas. Fica consignado que a integralidade dos Dividendos,
descritos nos itens “(ii.b)”, acima: a) R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais) foram distribuídos
na forma de dividendos mínimos obrigatórios, em conformidade com o disposto no Artigo 26 do Estatuto Social da
Companhia, motivo pelo qual fica a referida distribuição ratificada pelos Acionistas na presente data. b) R$ 319.000,00
(trezentos e dezenove mil reais) foram declarados e distribuídos a título de dividendos adicionais intercalares,
aprovados em assembleias realizadas ao longo do exercício de 2025, em conformidade com o disposto no Artigo 26 do 
Estatuto Social da Companhia, motivo pelo qual ficam as referidas distribuições ratificadas pelos Acionistas na presente 
data. (iii) aprovar a utilização da “Reserva Estatutária de Lucros” constituída no exercício de 2024, no montante de
R$ 938.000,00 (novecentos e trinta e oito mil reais), integralmente distribuído a título de dividendos adicionais
aos acionistas ao longo do exercício de 2025, em conformidade com o disposto no Artigo 26 do Estatuto Social da
Companhia, motivo pelo qual fica a referida distribuição ratificada pelos Acionistas na presente data. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos,
lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no Artigo 130, § 1° da Lei das Sociedades por
Ações, restando autorizada a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do §2º do mesmo
Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, a qual lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Mesa: Fabricio
Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Acionistas Presentes: Fabrício Mitre, Espólio de Jorge Mitre,
Rodrigo Coelho Cagali, Giancarlo D’ Elia Denapoli, Gabriela Canfora Roggero, Juliana Mesquita Monteiro Gamba,
Henrique Fabio Oliveira dos Santos, Taminy Fernandes Youssef, Thiago Andrade Cassa e Rosemeire de Brito
Pereira. A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de abril de 2026. Mesa: Fabricio 
Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. JUCESP nº 213.454/26-9 em 12/05/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

DAR CIÊNCIA A STE-
FHANY DA SILVA PIRES, VITOR CORREA DE SOUZA, NATALINO DIAS, SUELY FOLIENE DE 
MORAES, LAURO RODRIGUES DE MORAES E A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSA-
DOS

KDS JOGOS ELETRÔNICOS LTDA.
CNPJ/MF 43.756.256/0001-36 – NIRE 35237888415

Ata de deliberação do sócio datada de 09 de junho de 2026
KDS JOGOS ELETRÔNICOS LTDA., sociedade limitada unipessoal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.756.256/0001-36, 
constituída conforme o Contrato Social devidamente registrado na JUCESP sob o NIRE nº 35237888415, com sede na 
Cidade de São Paulo/SP, à Rua Iaiá, 150, Conjunto 82, Sala 13, Itaim Bibi, CEP 04.542-907 (“Sociedade”), vem a público 
divulgar a deliberação de seu sócio único, conforme ata de deliberação do sócio datada de 09/06/2026, de realizar a 
redução do capital social da Sociedade, diante do seu excessivo valor em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do 
artigo 1.082, inciso II, e do artigo 1.084, do Código Civil. O capital social da Sociedade será reduzido em R$25.423,00 (vinte 
e cinco mil, quatrocentos e vinte três reais), passando de R$26.423,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte três reais), 
para R$1.000,00 (mil reais), mediante o cancelamento de 25.423 (vinte e cinco mil, quatrocentas e vinte três) quotas, cujo 
valor será restituído ao sócio, na medida de sua participação no capital social da Sociedade.

www.jornalodiasp.com.br
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INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ/MF nº 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 6 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, LOCAL E HORA: Realizada em 6 de abril de 2026, às 15:30 horas, na sede social da INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000 (“Companhia”). 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), em virtude da presença dos acionistas titulares de ações ordinárias representativas da totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Marco Antonio Zangari e secretariados pela 
Sra. Laura Prates de Almeida. 4. ORDEM DO DIA: Nos termos do Plano de Recuperação Judicial da Companhia, da Intercement Participações S.A. - em Recuperação 
Judicial (“ICP”) e de outras sociedades integrantes de seu grupo econômico (“Recuperandas”), conforme aprovado em assembleia geral de credores realizada em 
6 de outubro de 2025 e homologado pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP (processo 
nº 1192002-34.2024.8.26.0100), em 10 de dezembro de 2025 (“Plano de Recuperação Judicial”), deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Tomar conhecimento 
da renúncia dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (ii) Aprovação da eleição dos novos membros do Conselho de Administração da 
Companhia; (iii) Aprovação da criação de nova classe de ações preferenciais de emissão da Companhia (“Criação de Ações Preferenciais”); (iv) Aprovação do 
aumento do capital autorizado da Companhia, descrito no atual Parágrafo 3º do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para permitir a emissão de novas 
Ações Ordinárias e/ou Ações Preferenciais da Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária, até 
o limite de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), com a consequente alteração do Parágrafo 3º do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia;  
(v) Aprovação da alteração e reforma integral do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o resultado das deliberações previstas nos itens “(iii)” e 
“(iv)” acima; (vi) Aprovação, como garantia do pagamento da Parcela Contingente, nos termos da Cláusula 7.2.1 do Plano de Recuperação Judicial, da emissão, 
pela Companhia, em favor da Mover Participações S.A. (“Mover”), de bônus de subscrição de ações de emissão da Companhia, a ser alienado pelo valor de  
R$ 1,00 (um real), com a exclusão do direito de preferência dos acionistas, a ser convertido dentro do limite do capital autorizado, conforme termos e condições 
previstos no Plano de Recuperação Judicial; (vii) Aprovação da reforma integral do Estatuto Social da Companhia, para refletir as deliberações constantes dos itens 
“(iii)”, “(iv)” e “(v)” acima; e (viii) Aprovação da autorização à administração da Companhia para a prática de todos os atos necessários à implementação das 
deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária.  5. DELIBERAÇÕES: Abertos os trabalhos, os acionistas da Companhia aprovaram a lavratura da 
presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações, consoante artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações. Na sequência, examinadas e debatidas as matérias constantes na ordem do dia, a Assembleia Geral Extraordinária, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou por: (i) Com relação à matéria constante do item “(i)” da ordem do dia: Tomar conhecimento da renúncia dos Srs.  
(a) Paulo Sergio de Oliveira Diniz, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.659.257-7, SSP/SP, inscrito no  
CPF/MF sob o nº 022.965.258-14, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 13º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, ao cargo de 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (b) Sergio Damian Faifman, argentino, casado, contador, portador do DNI nº 23.768.468 e CUIT nº 
20-23768468-1, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, 
CEP 04578-000, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; e (c) Marco Antonio Zangari, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 21.768.106-2 e inscrito no CPF/MF sob o nº 165.772.818-82, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 13º 
andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia. (a) As cartas de renúncia apresentadas pelos 
conselheiros renunciantes foram assinadas nesta data e arquivadas na sede da Companhia, mediante recebimento e concordância por parte dos seus representantes 
legais, e passam a fazer parte integrante desta ata na forma do Anexo I, as quais contêm a outorga pelos respectivos conselheiros renunciantes, para a Companhia, 
da mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação e declaração no sentido de que nada têm a reclamar, a qualquer tempo, por quaisquer 
obrigações ou montantes devidos pela Companhia em razão do exercício dos respectivos cargos. (b) A Companhia, neste ato, outorga aos respectivos conselheiros 
renunciantes a mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação e declaração no sentido de que nada têm a reclamar, a qualquer tempo, 
por quaisquer obrigações ou montantes devidos pelos conselheiros renunciantes em razão do exercício dos respectivos cargos no Conselho de Administração da 
Companhia, nada mais tendo a reclamar ou demandar, a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, a qualquer título e sob qualquer natureza. (ii) Com relação à 
matéria constante do item “(ii)” da ordem do dia: Aprovar a eleição dos seguintes novos membros do Conselho de Administração da Companhia, com prazo de 
gestão unificado de 1 (um) ano, contado a partir da presente data: (a) Marcos Marcelo Mindlin, argentino, casado, economista e empresário, portador do 
passaporte argentino nº AAD920344, residente e domiciliado à Salguero Jeronimo 3149, Cidade de Buenos Aires, Argentina, foi eleito para o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia; (b) Sergio Damian Faifman, argentino, casado, contador, portador do DNI nº 23.768.468 e CUIT nº  
20-23768468-1, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, 
CEP 04578-000, foi eleito para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; e (c) Ricardo Niemeyer Hatschbach, brasileiro, executivo, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 65.683.642, SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 054.408.107-22, com endereço comercial na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, foi eleito para o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia. Os membros do Conselho de Administração da Companhia ora eleitos cumprirão mandato unificado de 1 (um) ano, contado a 
partir da presente data, devendo ser lavrados os devidos termos de posse na forma do Anexo II à presente ata, nos quais os membros do Conselho de Administração 
da Companhia, ora eleitos, deverão declarar, inclusive, que não estão impedidos por lei especial ou condenado por pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei 
das Sociedades por Ações. (iii) Com relação à matéria constante do item “(iii)” da ordem do dia: Aprovar a criação de uma nova classe de ações preferenciais, as 
quais terão as características e direitos descritos no Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, conforme indicado no item “(v)” abaixo. (iv) Com relação à matéria 
constante do item “(iv)” da ordem do dia: Aprovar o aumento do capital autorizado da Companhia, descrito no atual Parágrafo 3º do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, para permitir a emissão de novas Ações Ordinárias e/ou Ações Preferenciais da Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração, 
independentemente de reforma estatutária, até o limite de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), com a consequente alteração do atual Parágrafo 3º do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, conforme indicado no item “(v)” abaixo. (v) Com relação à matéria constante do item “(v)” da ordem do dia: Aprovar 
a alteração e reforma integral do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o resultado das deliberações previstas nos itens “(iii)” e “(iv)” acima, de 
modo que o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$722.419.704,22 (setecentos e vinte e dois milhões, quatrocentos e dezenove mil, setecentos e quatro reais e 
vinte e dois centavos), dividido em 411.597.545 (quatrocentos e onze milhões, quinhentas e noventa e sete mil, quinhentas e quarenta e cinco) ações, todas 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada Ação Ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 
2º - As Ações Preferenciais, quando existentes, (i) não conferem direito a voto nas assembleias gerais da Companhia, exceto nas hipóteses previstas na Lei das S.A.; 
(ii) têm prioridade exclusiva no reembolso de capital, em caso de liquidação da Companhia, limitada ao valor do capital por ação e sem prêmio; (iii) não têm 
preferência econômica na distribuição de dividendos ou demais proventos, que serão distribuídos pro rata por ação, consideradas em conjunto as Ações Ordinárias 
e as Ações Preferenciais; e (iv) serão obrigatória e automaticamente convertidas em ações ordinárias de emissão da Companhia na hipótese de realização de oferta 
pública inicial de ações de emissão da Companhia. Parágrafo 3º - A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar resgate de ações, mediante deliberação da 
assembleia geral, nos termos do artigo 44 da Lei das S.A. e deste Estatuto Social. Parágrafo 4º - A Companhia fica autorizada, mediante deliberação do Conselho 
de Administração, a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, mediante a emissão de Ações Ordinárias e/ou Ações Preferenciais, 
até o limite de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Parágrafo 5º - A Assembleia Geral poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição, nos termos 
da Lei das S.A., definindo as condições da emissão e do exercício, inclusive (i) quantidade; (ii) espécie/classe das ações objeto; (iii) preço de exercício e critérios de 
reajuste; (iv) prazo de exercício, janelas e caducidade; (v) forma de integralização; e (vi) eventos de ajuste, podendo os bônus serem emitidos isoladamente ou 
vinculados a debêntures. Será assegurado o direito de preferência na subscrição dos bônus, admitida sua limitação ou exclusão nas hipóteses previstas em lei. 
Parágrafo 6º - O Conselho de Administração fixará o número, preço e prazo de integralização e as demais condições da emissão das ações, exceção feita à 
integralização em bens, que dependerá da aprovação da Assembleia Geral, na forma da Lei das S.A. O limite do capital autorizado deverá ser automaticamente 
ajustado em caso de grupamento ou desdobramentos de ações. Parágrafo 7º - A Companhia não emitirá partes beneficiárias, sendo vedada a existência de tais 
títulos em circulação. Parágrafo 8º - Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição 
financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (‘CVM’) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. 
Parágrafo 9º - A Companhia poderá adquirir, por deliberação do Conselho de Administração, ações de sua própria emissão para permanência em tesouraria e 
posterior alienação, inclusive no âmbito de planos de opção de compra ou subscrição de ações aprovados em Assembleia Geral, ou cancelamento, até o montante 
do saldo de lucros e de reservas, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentações aplicáveis. Parágrafo 10º - A emissão de 
novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou 
permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei das S.A., bem como para fazer frente a planos de opção 
de compra de ações aos administradores, empregados e pessoas naturais que prestem serviços à Companhia e/ou às sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pela Companhia, ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido direito de 
preferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício.” (vi) Com relação à matéria constante do item “(vi)” da ordem 
do dia: Considerando que (a) nos termos da Cláusula 7.2 do Plano de Recuperação Judicial, a retirada definitiva da Mover do capital social da ICP será implementada 
mediante (a.1) o pagamento, em dinheiro, da quantia de R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), corrigido e remunerado na forma prevista 
na Cláusula 7.2, item “(i)”, do Plano de Recuperação Judicial (“Parcela à Vista”); e (a.2) o pagamento da denominada Parcela Contingente (conforme termo 
definido no Plano de Recuperação Judicial), no valor de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), líquido de impostos e despesas incorridos pela Companhia 
com relação a tal pagamento, sujeito à verificação da condição suspensiva consistente na ocorrência, a qualquer tempo, de Evento de Liquidez da Parcela 
Contingente (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial); (b) nos termos da Cláusula 7.2.1 do Plano de Recuperação Judicial, como garantia do 
pagamento da Parcela Contingente, o Plano de Recuperação Judicial prevê (b.1) a emissão, pela ICP, de nota promissória (“Nota Promissória”) e de bônus de 
subscrição de ações, a ser alienado pelo valor de R$ 1,00 (um real) (“Bônus de Subscrição ICP”), com a exclusão do direito de preferência dos acionistas da ICP, a 
ser convertido dentro do limite do capital autorizado, conforme termos e condições previstos no Plano de Recuperação Judicial, bem como (b.2) a emissão, pela 
Companhia, de bônus de subscrição de ações, a ser alienado pelo valor de R$ 1,00 (um real), com a exclusão do direito de preferência dos acionistas, a ser 
convertido dentro do limite do capital autorizado, conforme termos e condições previstos no Plano de Recuperação Judicial; (c) em 6 de abril de 2026, às 14:00 
horas, foi realizada Assembleia Geral Extraordinária de ICP, na qual os acionistas de ICP deliberaram, entre outras matérias, pela (c.1) emissão e entrega da Nota 
Promissória à Mover; (c.2) emissão do Bônus de Subscrição ICP; e (c.3) orientação à Companhia para que delibere acerca da emissão do bônus de subscrição de 
ações de emissão da Companhia, de modo que referidos instrumentos sirvam como garantia do pagamento da Parcela Contingente, nos termos do Plano de 
Recuperação Judicial, a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia aprova, neste ato, nos termos e para os fins da Cláusula 7.2.1 do Plano de Recuperação 
Judicial, a emissão, pela Companhia em favor da Mover, de bônus de subscrição de ações de emissão da Companhia, na forma do Anexo III à presente ata, o qual 
confere ao seu titular, na hipótese de inadimplemento da Nota Promissória, o direito de subscrever tantas ações preferenciais resgatáveis, sem direito de voto e sem 
valor nominal, de emissão da Companhia, quantas sejam necessárias a perfazer o valor de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) (“Bônus de Subscrição 
ICB” e, em conjunto com o Bônus de Subscrição ICP, os “Bônus de Subscrição Mover”), ficando desde já consignado que, por se tratar de emissão aprovada no 
contexto e para fins de implementação do Plano de Recuperação Judicial, fica excluído o direito de preferência dos acionistas da Companhia na subscrição e na 
conversão do Bônus de Subscrição ICB, nos termos do artigo 171, § 3º da Lei das Sociedades por Ações, do Estatuto Social da Companhia e do Plano de 
Recuperação Judicial. Fica consignado, por fim, que, (a) na hipótese de ocorrência de fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão ou operação similar 
envolvendo a Companhia ou a ICP, conforme aplicável, os respectivos Bônus de Subscrição Mover poderão ser total ou parcialmente cancelados e substituídos por 
bônus de subscrição da entidade incorporadora, observada a mesma relação de troca da operação subjacente, nos termos do Plano de Recuperação Judicial;  
e (b) na hipótese de inadimplemento da Nota Promissória, o respectivo titular poderá, alternativamente, exercer o Bônus de Subscrição ICP ou o Bônus de 
Subscrição ICB, subscrevendo as ações correspondentes pelo valor de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), mediante a integralização da Nota Promissória, 
sendo o preço de emissão das referidas ações calculado nos termos do artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações, observado que o exercício de 
qualquer dos Bônus de Subscrição Mover implicará, automática e irrevogavelmente, o cancelamento definitivo do outro Bônus de Subscrição Mover não exercido, 
sem qualquer ônus ou indenização ao seu titular. (vii) Com relação à matéria constante do item “(vii)” da ordem do dia: Aprovar a reforma integral do Estatuto 
Social da Companhia, para refletir as deliberações constantes dos itens “(iii)”, “(iv)” e “(v)” acima, passando o Estatuto Social da Companhia a vigorar, em sua 
integralidade, na forma constante do Anexo IV à presente ata; (viii) Com relação à matéria constante do item “(viii)” da ordem do dia: Autorizar e orientar a 
administração da Companhia a praticar todos e quaisquer atos, assinar todos e quaisquer documentos e adotar todas as medidas necessárias, úteis ou convenientes 
à implementação, formalização e consumação das deliberações aprovadas na presente Assembleia Geral Extraordinária, incluindo, sem limitação, (a) a emissão, 
assinatura, formalização e entrega do Bônus de Subscrição ICB, na forma do Anexo III à presente ata; (b) a celebração, assinatura, entrega e ratificação de 
quaisquer documentos, instrumentos, aditamentos, declarações, termos e notificações relacionados às matérias aprovadas, desde que observados os termos e 
limites descritos nesta ata e no Plano de Recuperação Judicial; bem como (c) a prática de todos os atos perante cartórios, juntas comerciais e demais autoridades 
governamentais, autarquias ou entidades competentes, públicas ou privadas, bem como a adoção das providências necessárias ao registro, arquivamento, 
publicação, averbação e eficácia das deliberações ora aprovadas, observados os limites descritos nesta Assembleia Geral Extraordinária e os termos e limites do 
Plano de Recuperação Judicial. Os termos iniciados por letras maiúsculas que não estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo 
significado atribuído a tais termos no Plano de Recuperação Judicial. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia 
Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, e que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 6 de abril de 2026. Mesa: 
Marco Antonio Zangari - Presidente; Laura Prates de Almeida - Secretária. INTERCEMENT TRADING E INVERSIONES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
Nome: Marco Antônio Zangari; Nome: Karina Zausner Skarbnik. INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Nome: Paulo Sérgio de 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIAS ADICIONAIS REAIS E FIDEJUSSÓRIAS, EM 9 (NOVE) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL REALIZADA, EM 31 DE MARÇO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 31 de março de 2026, às 6:30 horas, na forma da Resolução CVM n° 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolucão CVM 81”), exclusivamente de forma eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão da presença dos Debenturistas, (conforme definido 
abaixo) titulares da totalidade das Debêntures (conforme definido abaixo) em circulação, na sede da Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial 
(“Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 18° andar, Brooklin Paulista, 
CEP 04578-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 71, §2°, e do artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista que se verificou a presença de debenturistas titulares de 100% (cem 
por cento) das debêntures em circulação, emitidas no âmbito da “Escritura Particular da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial”, datado de 04 de junho de 2020, conforme aditado de tempos em tempos “Debenturistas”, “Debêntures”, 
“Escritura de Emissão” e “Emissão”, respectivamente), conforme se verificou da assinatura da Lista de Presença dos Debenturistas. Presentes, ainda, os 
representantes legais (i) da Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n° 67.030.395/0001-46, 
na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); (ii) da Companhia; e (iii) das Intervenientes Garantidoras. 3. ABERTURA: Instalada a 
Assembleia Geral de Debenturistas, foram verificados os pressupostos legais de quórum e convocação, declarando instalada a presente Assembleia Geral de 
Debenturistas, passando-se à eleição dos representantes da mesa e à leitura da Ordem do Dia. 4. MESA: Foi eleita para assumir a presidência dos trabalhos 
Juliana Mayumi Nagai, que convidou para secretariar os trabalhos, Laura Prates de Almeida. 5. ORDEM DO DIA: Tendo em vista (5.1) que o plano de 
recuperação judicial da Companhia, Intercement Participações S.A. - Em Recuperação Judicial, Intercement Trading e Inversiones S.A., Intercement Trading e 
Inversiones Argentina S.L. e Intercement Financial Operations B.V. (“Plano de Recuperação Judicial”) foi aprovado em 6 de outubro de 2025 pelos respectivos 
credores e homologado em 10 de dezembro de 2025 pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de 
São Paulo-SP, no âmbito dos autos do processo de recuperação judicial n° 1192002-34.2024.8.26.0100, ajuizado em 3 de dezembro de 2024 (“Recuperação 
Judicial” e “Data do Pedido”, respectivamente); e (5.2) a eleição, pela totalidade dos Debenturistas, da opção de pagamento Créditos com Garantia Real - 
Opção A (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) cumulada com a opção de pagamento Parcela Compartilhada - Opção B (conforme definido 
no Plano de Recuperação Judicial) (em conjunto, “Opções de Pagamento dos Debenturistas”), na forma prevista no Plano de Recuperação Judicial, examinar, 
discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Ratificação do saldo devedor consolidado das Debêntures, no valor correspondente ao saldo devedor das 
Debêntures na Data do Pedido, inclusive para fins de consolidação, reestruturação e cumprimento das obrigações da Emissora perante os Debenturistas. 
(ii) Aprovação da alteração dos termos e condições da Escritura de Emissão, das Debêntures e demais documentos relacionados às Debêntures, de modo que 
passem a refletir os termos e condições dos Títulos Participativos Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), para fins de viabilizar a 
implementação do Plano de Recuperação Judicial (em linha com o disposto nas cláusulas 5.4 e 5.4.1 e no anexo 5.4.1.10 do Plano de Recuperação Judicial), 
de acordo com as Opções de Pagamento dos Debenturistas. (iii) Aprovação da autorização ao Agente Fiduciário e à Companhia, para a prática de todos os 
atos e a tomada de todas as providências necessárias para o cumprimento integral das deliberações desta Assembleia Geral de Debenturistas, bem como a 
celebração de quaisquer documentos necessários, úteis ou convenientes ao efetivo cumprimento e concretização das disposições constantes da presente ata, 
incluindo, sem limitação, os respectivos aditamentos à Escritura de Emissão e aos Contratos de Garantia Adicional (conforme definido na Escritura de Emissão), 
conforme aplicável. 6. DELIBERAÇÕES: Os Debenturistas titulares de Debêntures representativas de 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação 
deliberaram por: (i) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a ratificação do saldo devedor das Debêntures, cujo valor total 
equivale a R$2.446.197.325,98 (dois bilhões, quatrocentos e quarenta e seis milhões, cento e noventa e sete mil trezentos e vinte e cinco reais e noventa e 
oito centavos), correspondente ao saldo devedor das Debêntures na Data do Pedido, sem qualquer atualização, correção monetária, incidência de juros ou 
encargos de qualquer natureza desde então, saldo este apurado e mantido nos estritos termos e condições previstos no Plano de Recuperação Judicial (“Saldo 
Devedor”). O Saldo Devedor é composto por: (a) Debêntures da 1ª Série: 175.719 (cento e setenta e cinco mil setecentas e dezenove) Debêntures da 1ª Série, 
no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$252.825.084,17 (duzentos e cinquenta e dois milhões, oitocentos e vinte 
e cinco mil e oitenta e quatro reais e dezessete centavos); (b) Debêntures da 2ª Série: 175.719 (cento e setenta e cinco mil setecentas e dezenove) Debêntures 
da 2ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$252.825.084,17 (duzentos e cinquenta e dois milhões, 
oitocentos e vinte e cinco mil e oitenta e quatro reais e dezessete centavos); (c) Debêntures da 3ª Série: 175.719 (cento e setenta e cinco mil setecentas e 
dezenove) Debêntures da 3ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$252.825.084,17 (duzentos e 
cinquenta e dois milhões, oitocentos e vinte e cinco mil e oitenta e quatro reais e dezessete centavos); (d) Debêntures da 4ª Série: 168.668 (cento e sessenta 
e oito mil seiscentas e sessenta e oito) Debêntures da 4ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de 
R$242.680.081,82 (duzentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e oitenta mil e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos); (e) Debêntures da 5ª Série: 
168.667 (cento e sessenta e oito mil seiscentas e sessenta e sete) Debêntures da 5ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo 
o valor total de R$242.678.643,01 (duzentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e setenta e oito mil seiscentos e quarenta e três reais e um centavo); 
(f) Debêntures da 6ª Série: 168.667 (cento e sessenta e oito mil seiscentos e sessenta e sete) Debêntures da 6ª Série, no Valor Nominal Unitário de 
R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$ 242.678.643,01 (duzentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e setenta e oito mil seiscentos e 
quarenta e três reais e um centavo); (g) Debêntures da 7ª Série: 222.334 (duzentos e vinte e duas mil trezentas e trinta e quatro) Debêntures da 7ª Série, no 
Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$319.894.901,88 (trezentos e dezenove milhões, oitocentos e noventa e 
quatro mil novecentos e um reais e oitenta e oito centavos); (h) Debêntures da 8ª Série: 222.334 (duzentos e vinte e duas mil trezentas e trinta e quatro) 
Debêntures da 8ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$319.894.901,88 (trezentos e dezenove milhões, 
oitocentos e noventa e quatro mil novecentos e um reais e oitenta e oito centavos); e (i) Debêntures da 9ª Série: 222.334 (duzentos e vinte e duas mil trezentas 
e trinta e quatro) Debêntures da 9ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$319.894.901,88 (trezentos e 
dezenove milhões, oitocentos e noventa e quatro mil novecentos e um reais e oitenta e oito centavos). (ii) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, a alteração dos termos e condições da Escritura de Emissão, das Debêntures e demais documentos relacionados às Debêntures, de modo 
que passem a refletir os termos e condições dos Títulos Participativos Loma Negra, para fins de viabilizar a implementação do Plano de Recuperação Judicial 
(em linha com o disposto nas cláusulas 5.4 e 5.4.1 e anexo 5.4.1.10 do Plano de Recuperação Judicial), de acordo com as Opções de Pagamento dos 
Debenturistas, conforme abaixo: (a) Unificação das 9 (nove) Séries originalmente existentes no âmbito da Emissão em 1 (uma) única série, de forma que a 
Emissão passará a ser composta por série única de 1.700.161 (um milhão, setecentas mil, cento e sessenta e uma) de Debêntures, no Valor Nominal Unitário 
de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$2.446.197.325,98 (dois bilhões, quatrocentos e quarenta e seis milhões, cento e noventa e sete 
mil trezentos e vinte e cinco reais e noventa e oito centavos). Ficam a Emissora e o Agente Fiduciário autorizados a adotar todas as providências necessárias à 
implementação e formalização da referida unificação, incluindo, sem limitação, perante a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e o Escriturador das Debêntures, 
sendo certo que a Emissão passará a ser composta por série única na forma aqui prevista no prazo de 2 (dois) dias úteis contado da presente data; (b) Alteração 
dos termos e condições da Escritura de Emissão, de modo que as Debêntures, em série única, passem a refletir os termos e condições dos Títulos Participativos 
Loma Negra, incluindo, mas não se limitando à alteração (1) da data de vencimento das Debêntures (conforme cláusula 5.4.1.5 do Plano de Recuperação 
Judicial); (2) da correção e juros das Debêntures (conforme cláusula 5.4.1.6 do Plano de Recuperação Judicial); (3) da data de pagamento dos juros das 
Debêntures (conforme cláusula 5.4.1.7 do Plano de Recuperação Judicial); (4) das condições de amortização das Debêntures (conforme cláusula 5.4.1.8 do 
Plano de Recuperação Judicial); (5) das condições de resgate obrigatório das Debêntures (conforme cláusula 5.4.1.9 do Plano de Recuperação Judicial), inclusive 
a previsão do Prêmio de Resgate dos Títulos Participativos Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), conforme aplicável; e (6) dos 
eventos de vencimento antecipado e obrigações das Debêntures (conforme cláusula 5.4.1.10 e anexo 5.4.1.10 do Plano de Recuperação Judicial), inclusive os 
novos covenants financeiros e restrições para venda de ativos e endividamento, com a consequente alteração das Cláusulas 6, 8.1 e seguintes e 9.1 e seguintes 
da Escritura de Emissão, sendo certo que todos os eventos de vencimento antecipado passarão a ser não automáticos, observado o disposto na deliberação 
constante do item “(ii.1)” abaixo; (c) Fixação do dia 31 de março de 2026 como a data de reestruturação das Debêntures e a data de início da incidência da 
Remuneração (conforme alterada pela deliberação indicada no item “(b)” acima); (d) Alteração das condições da Garantia Adicional (i.e., Penhor de Ações 
Loma Negra e Penhor de Ações ICT Argentina, em conjunto), de modo que (1) a Garantia Adicional passe a ser (I) de 1º (primeiro) grau (primeira prioridade de 
pagamento) para as Debêntures, de forma compartilhada com as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias 
adicionais reais e fidejussórias, da 1ª (primeira) série da 4ª (quarta) emissão da Emissora (“1ª Série da 4ª Emissão ICB” e “4ª Emissão ICB”, respectivamente); e 
(II) em 2º grau (segunda prioridade de pagamento) para as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais 
reais e fidejussórias, da 2ª (segunda) série da 4ª Emissão ICB (“2ª Série da 4ª Emissão ICB”), ou seja, em caráter subordinado em relação às Debêntures e às 
debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão ICB; bem como (2) deixem de ser aplicáveis à Garantia Adicional as hipóteses de (I) desvinculação automática em caso de 
alienação das Debêntures sob determinadas condições, com a consequente exclusão das Cláusulas 5.2.2 e seguintes e 5.2.3 da Escritura de Emissão; e  
(II) liberação automática mediante a verificação de determinadas condições cumulativas, com a consequente exclusão das Cláusulas 5.2.4 e 5.2.5 da Escritura 
de Emissão; (e) Exclusão (1) do Prêmio, com a consequente exclusão das Cláusulas 4.13 e seguintes da Escritura de Emissão; (2) da obrigação de constituir 
garantia sobre os Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais, com a consequente exclusão das Cláusulas 5.3 e seguintes da Escritura de Emissão;  
(3) da obrigação de atendimento do índice de Cobertura de Garantias em relação ao Valor Total das Garantias, caso as restrições impostas pelos Bonds, 
inclusive o Cap dos Bonds, deixem de ser aplicáveis, com a consequente exclusão das Cláusulas 5.4 e seguintes e demais cláusulas aplicáveis da Escritura de 
Emissão; (4) da obrigação de destinação de recursos líquidos oriundos da Venda de Ativos Operacionais, com a consequente alteração da Cláusula 6.2.1 e 
exclusão das Cláusulas 6.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão; (5) das hipóteses de Amortização Extraordinária Facultativa e Resgate Antecipado Facultativo, 
com a consequente alteração da Cláusula 7.1.1 e exclusão das Cláusulas 7.1.1.1 e seguintes da Escritura de Emissão; e (6) da hipótese de Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado, com a consequente alteração da Cláusula 7.3.1 e seguintes da Escritura de Emissão. (ii.1) Os Debenturistas titulares de Debêntures 
representativas de 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação reconhecem e aprovam, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, que não terão direito de cobrar da Emissora, das Intervenientes Garantidoras ou de quaisquer outras sociedades integrantes do seu Grupo 
Econômico, qualquer obrigação de pagamento pecuniário das Debêntures, inclusive em caso de vencimento antecipado ou ordinário das Debêntures, sem 
prejuízo do direito de exigir o cumprimento das seguintes obrigações pela Emissora e/ou pelas Intervenientes Garantidoras, conforme aplicável (I) destinação 
dos dividendos, rendimentos ou qualquer forma de distribuição por Loma Negra Companía Industrial Argentina S.A. e Recursos Líquidos (conforme definido 
no Plano de Recuperação Judicial) oriundos da Alienação Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) de acordo com a Cascata de 
Pagamentos Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), para amortização e/ou resgate das Debêntures; (II) implementação das opções 
previstas na cláusula 5.4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial, nos termos nela previstos; e (III) realizar a Alienação Loma Negra a partir de 1º de outubro de 
2028, conforme o Procedimento de Alienação Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) conduzido pelos Debenturistas que 
escolherem as opções “(ii)” ou “(iii)” da cláusula 5.4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial, nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial. Para fins de 
esclarecimento, essas obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial serão incluídas na Escritura de Emissão, conforme deliberação deste item “(ii)” 
desta Assembleia Geral de Debenturistas, na forma de hipóteses de amortização extraordinária, resgate obrigatório e/ou oferta de resgate obrigatório das 
Debêntures, conforme aplicável. (ii.2) Os Debenturistas titulares de Debêntures representativas de 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação 
reconhecem e aprovam, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, que as Debêntures de sua titularidade somente poderão ser 
negociadas, transferidas ou, de qualquer forma alienadas, de forma conjunta e indissociável, com todas as demais debêntures (de ambas as séries) da 4ª 
Emissão ICB de sua titularidade, em atendimento ao disposto na cláusula 5.4 do Plano de Recuperação Judicial. Para fins de esclarecimento, essa obrigação 
prevista no Plano de Recuperação Judicial será incluída na Escritura de Emissão, conforme deliberação deste item “(ii)” desta Assembleia Geral de Debenturistas. 
Fica desde já reconhecido e estabelecido que não existirá uma vinculação entre as Debêntures e as debêntures da 4ª Emissão ICB no sistema de registro, 
custódia e liquidação da B3, sendo obrigação do respectivo Debenturista alienante garantir a transferência conjunta e indissociável aqui prevista. Por fim, os 
Debenturistas titulares de Debêntures representativas de 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação reconhecem e concordam que os procedimentos 
de amortização, pagamento de Remuneração e/ou resgate no âmbito da Emissão poderão ser realizados fora do ambiente da B3. (iii) Aprovar, por unanimidade 
de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a autorização ao Agente Fiduciário e à Companhia, para a prática de todos os atos e a tomada de todas as 
providências necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como a celebração de quaisquer documentos necessários, úteis ou 
convenientes ao efetivo cumprimento e concretização das disposições constantes da presente ata, incluindo, sem limitação, os respectivos aditamentos à 
Escritura de Emissão e aos Contratos de Garantia Adicional, conforme aplicável, bem como as procurações outorgando poderes a terceiros para a celebração 
dos Contratos de Garantia Adicional e realização dos registros aplicáveis, fora do Brasil. Fica ainda estabelecido que os respectivos aditamentos à Escritura de 
Emissão e aos Contratos de Garantia Adicional deverão ser celebrados no prazo de até 30 (trinta) dias contado da presente data. Adicionalmente, os 
Debenturistas fizeram constar que as deliberações da presente Assembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretadas restritivamente como mera 
liberalidade dos Debenturistas e, portanto, não devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer direitos dos Debenturistas 
previstos na Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão, sendo a sua aplicação exclusiva e restrita para as deliberações ora aprovadas, 
observados os termos e condições decorrentes da reestruturação prevista no Plano de Recuperação Judicial. Os termos iniciados por letras maiúsculas que não 
estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais termos na Escritura de Emissão e no Plano de 
Recuperação Judicial, conforme o caso. A Emissora informa que a presente Assembleia Geral de Debenturistas atendeu a todos os requisitos e orientações de 
procedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81. Os signatários da presente ata reconhecem que as declarações de vontade, 
mediante assinatura digital, presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando utilizado (i) o processo de certificação disponibilizado pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP - Brasil; ou (ii) outro meio de comprovação da auditoria e integridade do documento em forma eletrônica, desde 
que admitido como válido pelos signatários ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da 
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo a forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático 
como válida e plenamente eficaz. Na forma acima prevista, a presente ata, bem como demais instrumentos que dela decorrerem, caso necessário, podem  
ser assinados digitalmente por meio eletrônico conforme disposto neste parágrafo. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada, 
da qual se lavrou a presente Ata que foi lida, aprovada e assinada pela Presidente e pelo Secretário, os quais consignam a presença do Agente Fiduciário,  
da Companhia e dos Debenturistas, que são considerados assinantes desta ata nos termos do artigo 47°, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. É cópia fiel  
da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2026. Mesa: Juliana Mayumi Nagai - Presidente;  Laura Prates de Almeida - Secretário(a). JUCESP 
nº 177.212/26-3 em 16/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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INTERCEMENT BRASIL S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF n° 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 6 DE ABRIL DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 6 de abril de 2026, às 16h00, na sede social da INTERCEMENT 
BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 18° andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. 
2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração, sendo dispensadas as 
formalidades aplicáveis à convocação da reunião. 3. MESA: Sr. Marcos Marcelo Mindlin, Presidente; e Sr. 
Sergio Damian Faifman, Secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias:  
(i) Destituição dos atuais membros da Diretoria da Companhia; (ii) Eleição dos novos membros da 
Diretoria da Companhia; (iii) Consignar a nova composição da Diretoria da Companhia; e (iv) Autorizar 
a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações 
ora aprovadas. 5. DELIBERAÇÕES: Após discussão a respeito das matérias constantes da ordem do dia, 
os membros do Conselho de Administração, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
deliberam conforme segue: (i) Aprovar a destituição dos membros da Diretoria da Companhia,  
Srs. (i) Sergio Damian Faifman, argentino, casado, contador, portador do DNI de n° 23.768.468 e CUIT 
de nº 20-23768468-1, de seu cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) Armando Sérgio Antunes 
da Silva, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.141.588-43, de seu cargo de 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia; e (iii) Luiz Augusto Klecz, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 166.070.708-09, de seu cargo de Diretor sem Designação 
Específica da Companhia; (ii) Aprovar a eleição dos novos Diretores da Companhia, (i) Sergio Damian 
Faifman, argentino, casado, contador, portador do DNI de nº 23.768.468 e CUIT de nº 20-23768468-1, 
ao cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) Ricardo Niemeyer Hatschbach, brasileiro, casado, 
executivo, inscrito no CPF sob o n° 054.408.107-22 e portador do RG n° 65.683.642 SSP/SP, ao cargo de 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia; e (iii) Antonio Sergio Salvador dos 
Santos, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o n° 888.750.677-91 e portador do RG n° 
7217895-7, ao cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, todos com endereço 
comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495,18° 
andar, Sala Ijaci, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. Os Diretores ora eleitos cumprirão mandato unificado 
de 1 (um) ano, contado a partir da presente data, devendo ser lavrados os devidos termos de posse na 
forma do Anexo I à presente ata; (iii) Consignar que, em virtude das deliberações tomadas nos itens “(i)” 
e “(ii)” acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos Srs. (i) Sergio Damian Faifman, 
argentino, casado, contador, portador do DNI de nº 23.768.468 e CUIT de nº 2023768468-1, Diretor 
Presidente da Companhia; (ii) Ricardo Niemeyer Hatschbach, brasileiro, casado, executivo, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 054.408.107-22 e portador do RG n° 65.683.642 SSP/SP, Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores da Companhia; e (iii) Antonio Sergio Salvador dos Santos, brasileiro, 
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n° 888.750.677-91 e portador do RG n° 7217895-7, 
Diretor sem designação específica da Companhia, todos com endereço comercial na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18° andar, Sala Ijaci, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-000, e com mandato unificado de 1 (um) ano contado de 6 de abril de 2026; e  
(iv) Autorizar a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para efetivar as 
deliberações ora aprovadas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 
da qual se lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e assinada. São Paulo, 6 de abril de 2026. Mesa: 
Marcos Marcelo Mindlin - Presidente da Mesa; Sergio Damian Faifman - Secretário. Membros do 
Conselho de Administração: Marcos Marcelo Mindin, Sergio Damian Faifman, Ricardo Niemeyer 
Hatschbach. JUCESP nº 180.073/26-6 em 24/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 13 DE FEVEREIRO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: em 13 de fevereiro de 2026, às 08:00h, na sede social de InterCement Brasil 
S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, nº 12.495, 13º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. A ata dessa reunião foi 
assinada eletronicamente pela totalidade dos membros do conselho de administração da Companhia, 
por meio da plataforma Docusign. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: totalidade dos membros do 
conselho de administração da Companhia, dispensada a convocação prévia, nos termos do Artigo 12 do 
estatuto social da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Paulo Sergio de Oliveira Diniz, Presidente; 
Sr. Luiz Augusto Klecz, Secretário. 4. ORDEM DO DIA: discutir e deliberar a respeito da: (i) autorização 
para que a Companhia, na qualidade de sócia de 2 (duas) sociedades limitadas por ela controladas, a 
COMICAN Mineração Candiota Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 10.264.603/0001-54 (“COMICAN”) e a 
Cloudbreak Cimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 64.989.154/0001-30 (“Cloudbreak”), subscreva e 
integralize quotas de emissão de tais sociedades que venham a ser emitidas no contexto de aumentos de 
capital a serem oportunamente deliberados, mediante conferência, ao capital social de referidas 
sociedades, da nua-propriedade ou da propriedade plena (conforme o caso) de bens imóveis de 
titularidade da Companhia, alguns deles onerados por gravames e com e sem reserva de usufruto 
(conforme o caso), pelo respectivo valor contábil (book value), conforme descritos e caracterizados nos 
Anexos I e II à presente ata; e (ii) autorização, instrução e prática, pelos diretores da Companhia e, 
conforme aplicável, das controladas da Companhia, de todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações indicadas no item “i” da presente ordem do dia, caso aprovadas. 5. DELIBERAÇÕES: após 
colocadas as matérias em discussão e deliberação, os membros do conselho de administração da 
Companhia, por unanimidade de votos, aprovaram: 5.1. Com relação ao item “i” da ordem do dia: (i) a 
autorização para que a Companhia, na qualidade de sócia da Cloudbreak, subscreva e integralize quotas 
de emissão da Cloudbreak que venham a ser emitidas no contexto de aumento(s) de capital, mediante 
conferência, ao capital social de Cloudbreak, da propriedade plena de 14 (quatorze) bens imóveis 
descritos no Anexo I à presente ata, pelo respectivo valor contábil (book value) atribuído a tais bens 
imóveis nos registros contábeis da Companhia; e (ii) a autorização para que a Companhia, na qualidade 
de sócia da COMICAN, subscreva e integralize quotas de emissão da COMICAN que venham a ser 
emitidas no contexto de aumento(s) de capital, mediante conferência, ao capital social de COMICAN, da 
nua-propriedade de 93 (noventa e três) bens imóveis e da propriedade plena de 1 (um) bem imóvel, 
conforme descritos no Anexo II à presente ata, incluindo bens onerados por gravames e bens conferidos 
com e sem reserva de usufruto (conforme aplicável e conforme descrito e pormenorizado no Anexo II à 
presente ata), pelo respectivo valor contábil (book value) atribuído à nua-propriedade e à propriedade 
plena (conforme o caso) de tais bens imóveis nos registros contábeis da Companhia, atendendo ao 
previsto no Artigo 13, alínea “n”, item “ii”, do Estatuto Social da Companhia; 5.2. Com relação ao item 
“ii” da ordem do dia: a autorização, instrução e prática, pelos diretores da Companhia e, conforme 
aplicável, das controladas da Companhia, de todos os atos que venham a ser necessários para a efetiva 
implementação das deliberações aprovadas pelos membros do conselho de administração da Companhia, 
conforme itens acima, incluindo, sem limitação: (i) a celebração e assinatura de instrumentos societários 
aplicáveis no âmbito da Cloudbreak e da COMICAN para formalização dos atos mencionados no item 5.1 
acima; e (ii) a assinatura de escrituras públicas, requerimentos e demais documentos necessários (a) à 
constituição do usufruto, em favor da Companhia, sobre os 93 (noventa e três) bens imóveis referidos no 
item 5.1.(ii) acima; bem como (b) à transferência, averbação e registro dos bens imóveis referidos no item 
5.1 acima perante os cartórios competentes e demais órgãos aplicáveis. 6. ENCERRAMENTO: nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada. 
Membros do conselho de administração presentes: Paulo Sergio de Oliveira Diniz, Marco Antônio Zangari 
e Sérgio Damian Faifman. Esta ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio, que fica arquivada na 
sede social da Companhia. São Paulo/SP, 13 de fevereiro de 2026. Autenticação da mesa: Paulo Sergio 
de Oliveira Diniz - Presidente; Luiz Augusto Klecz - Secretário da mesa. JUCESP nº 53.920/26-0 em 
24/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

INTERCEMENT BRASIL S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF nº 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026

1. DATA, LOCAL E HORA: Realizada em 26 de fevereiro de 2026, às 17 horas, na sede social da 
INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, localizada na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 13º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000 
(“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme alterada, 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Luiz Augusto Klecz, que escolheu a Sr. Laura Prates de Almeida, para secretariá-lo. 
4. ORDEM DO DIA: Exame e discussão a respeito da (i) alteração de endereço da sede social da 
Companhia, com a consequente reforma do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia; (ii) consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, caso aprovada a reforma mencionada; e (iii) autorização para que os 
administradores da Companhia pratiquem todos os atos que se fizerem necessários à efetivação das 
matérias ora deliberadas. 5. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão, os acionistas, por unanimidade 
de votos e sem ressalvas: 5.1. Aprovaram a alteração de endereço da sede social da Companhia da 
Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 13º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para a Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18° andar, Brooklin Paulista, 
CEP 04578-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 5.1.1. Em razão da deliberação acima, o 
Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º - A 
Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
nº 12.495, 18° andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, podendo, por deliberação da Diretoria, manter, 
instalar, transferir ou encerrar filiais, agências, sucursais, depósitos, escritórios de representação ou 
estabelecimentos de qualquer outro tipo, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
5.2. Decidiram consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar nos termos do Anexo I 
à presente ata. 5.3. Autorizaram os administradores da Companhia a praticar todos e quaisquer atos que 
se fizerem necessários à efetivação das matérias ora deliberadas, podendo assinar todos e quaisquer 
documentos para cumprimento dessas finalidades. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a presente Assembleia Geral de Acionistas, da qual se lavrou a presente Ata na forma 
sumária dos fatos ocorridos, conforme o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das S.A., e que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Presidente; Laura Prates de 
Almeida - Secretária. Acionistas presentes: INTERCEMENT TRADING E INVERSIONES S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Por Karina Zausner Skarbnik e Marco Antônio Zangari) e INTERCEMENT 
PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (por Paulo Sérgio de Oliveira Diniz e Marco 
Antônio Zangari). A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 
2026. Laura Prates de Almeida - Secretária. JUCESP nº 85.992/26-4 em 04/03/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

CONSTRUCAP - CCPS 
Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da CONSTRUCAP - CCPS Engenharia e Comércio S.A. (“Companhia”) convocados para a 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 18 de junho de 2026, às 16h30 em primeira convocação e às 
16h45 em segunda convocação, para deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, na forma do disposto no Artigo 10 do Estatuto Social. A Assembleia ocorrerá exclusivamente por meio de
plataforma de videoconferência, que permitirá a participação e a votação a distância, mediante atuação remota,
conforme autorizado pela Lei nº 6.404/76, art. 124, § 2º-A, a qual será considerada como realizada, para todos os
efeitos, na sede da Companhia, localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, Edifício Eldorado Business Tower, nº 8501,
32º andar, São Paulo/SP. Instruções Gerais: a) Para participação na Assembleia, os representantes legais ou procuradores 
dos acionistas deverão observar o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76, apresentando à Companhia,
preferencialmente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, o documento de identidade com foto e/ou atos
societários pertinentes que comprovem a representação legal, bem como, no caso de representação por procurador, o 
instrumento de mandato realizado há menos de 1 (um) ano, mediante envio de e-mail ao endereço
secretaria@construcap.com.br; b) A Companhia informa que, a fim de viabilizar a realização da Assembleia de modo
exclusivamente digital, divulgará aos acionistas o link de acesso à plataforma de videoconferência e demais dados de
acesso ao sistema eletrônico com antecedência de 1 (um) dia da data de realização da Assembleia. A participação na
Assembleia e o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão realizados 
por meio do sistema eletrônico, o qual assegurará: (i) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia;
(ii) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (iii) a preservação do direito de participação à
distância do acionista durante toda a Assembleia; (iv) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista,
bem como o seu respectivo registro; (v) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a
Assembleia; (vi) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas; (vii) a gravação integral da 
assembleia; e (viii) a participação de administradores, pessoas autorizadas a participar da Assembleia e pessoas cuja 
participação seja obrigatória.

São Paulo/SP, 09 de junho de 2026
Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto
Presidente do Conselho de Administração

PAULISTA COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ: 10.608.361/0001-79 - NIRE: 35300364686

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Paulista Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de junho de 2026, às 11 horas, na sede social 
da Companhia, localizada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, Jardim Paulistano, 2º andar, CEP: 01452-919, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre a regularização da composição da Diretoria da 
Companhia, em conformidade com as disposições estatutárias; 2. Eleger 2 (dois) Diretores sem Designação Especial, 
em complemento à atual composição da Diretoria da Companhia, observadas as disposições do Estatuto Social e da 
legislação aplicável; 3. Deliberar sobre os atos necessários à regular recomposição do órgão de administração e à 
manutenção da plena representação legal da Companhia; 4. Outros assuntos. Os documentos e informações relativos 
às matérias constantes da Ordem do Dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo - SP, 08 de junho de 2026.
Rui Luis Fernandes

Diretor

FALECIMENTO

preto, 60 
como RONALDO JOSÉ BORIN, JÚLIA PINHEIRO BORIN, nascido em 12 de fevereiro de 1960, natural de Ourinhos - 
SP,

36305365-4.

FALECIMENTO

 preto, 47
como MARCOS MENDES FELICIANO, MARIA DA LUZ MENDES FELICIANO, nascido em 22 de outubro de 1972, natural 
de São Paulo - SP,

 35252027-2.



INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ nº 62.258.884/0001-36 - NIRE 35300023242

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIAS ADICIONAIS REAIS E FIDEJUSSÓRIAS, EM 9 (NOVE) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 31 de março de 2026, às 7:00 horas, na forma da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), exclusivamente de forma eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão da presença dos Debenturistas, (conforme definido 
abaixo) titulares da totalidade das Debêntures (conforme definido abaixo) em circulação, na sede da Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial 
(“Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18º andar, Brooklin Paulista, 
CEP 04578-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 71, §2º, e do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista que se verificou a presença de debenturistas titulares de 100% (cem 
por cento) das debêntures em circulação, emitidas no âmbito da “Escritura Particular da 4ª (quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial”, datado de 23 de setembro de 2021, conforme aditado de tempos em tempos (“Debenturistas”, 
“Debêntures”, “Escritura de Emissão” e “Emissão”, respectivamente), conforme se verificou da assinatura da Lista de Presença dos Debenturistas. Presentes, 
ainda, os representantes legais (i) da Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o  
nº 67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); (ii) da Companhia; e (iii) das Intervenientes Garantidoras. 
3. ABERTURA: Instalada a Assembleia Geral de Debenturistas, foram verificados os pressupostos legais de quórum e convocação, declarando instalada a 
presente Assembleia Geral de Debenturistas, passando-se à eleição dos representantes da mesa e à leitura da Ordem do Dia. 4. MESA: Foi eleita para assumir 
a presidência dos trabalhos Juliana Mayumi Nagai, que convidou para secretariar os trabalhos, Laura Prates de Almeida. 5. ORDEM DO DIA: Tendo em vista 
(5.1) que o plano de recuperação judicial da Companhia, Intercement Participações S.A. - Em Recuperação Judicial, Intercement Trading e Inversiones S.A., 
Intercement Trading e Inversiones Argentina S.L. e Intercement Financial Operations B.V. (“Plano de Recuperação Judicial”) foi aprovado em 6 de outubro de 
2025 pelos respectivos credores e homologado em 10 de dezembro de 2025 pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível da Comarca de São Paulo-SP, no âmbito dos autos do processo de recuperação judicial nº 1192002-34.2024.8.26.0100, ajuizado em 3 de dezembro de 
2024 (“Recuperação Judicial” e “Data do Pedido”, respectivamente); e (5.2) a eleição, pela totalidade dos Debenturistas, da opção de pagamento Créditos 
com Garantia Real - Opção A (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) cumulada com a opção de pagamento Parcela Compartilhada - Opção B 
(conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) (em conjunto, “Opções de Pagamento dos Debenturistas”), na forma prevista no Plano de Recuperação 
Judicial, examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Ratificação do saldo devedor consolidado das Debêntures, no valor correspondente ao 
saldo devedor das Debêntures na Data do Pedido, inclusive para fins de consolidação, reestruturação e cumprimento das obrigações da Emissora perante os 
Debenturistas. (ii) Aprovação da alteração dos termos e condições da Escritura de Emissão, das Debêntures e demais documentos relacionados às Debêntures, 
de modo que passem a refletir os termos e condições dos Títulos Participativos Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) e dos Títulos 
Conversíveis (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), conforme aplicável, para fins de viabilizar a implementação do Plano de Recuperação 
Judicial (em linha com o disposto nas cláusulas 5.4, 5.4.1 e 5.4.2 e nos anexos 5.4.1.10 e 5.4.2.10 do Plano de Recuperação Judicial, conforme aplicável), de 
acordo com as Opções de Pagamento dos Debenturistas. (iii) Aprovação da autorização ao Agente Fiduciário e à Companhia, para a prática de todos o s atos 
e a tomada de todas as providências necessárias para o cumprimento integral das deliberações desta Assembleia Geral de Debenturistas, bem como a 
celebração de quaisquer documentos necessários, úteis ou convenientes ao efetivo cumprimento e concretização das disposições constantes da presente ata, 
incluindo, sem limitação, os respectivos aditamentos à Escritura de Emissão e aos Contratos de Garantia Adicional (conforme definido na Escritura de Emissão), 
conforme aplicável. 6. Deliberações: Os Debenturistas titulares de Debêntures representativas de 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação 
deliberaram por: (i) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a ratificação do saldo devedor das Debêntures, cujo valor total 
equivale a R$1.438.803.340,38 (um bilhão, quatrocentos e trinta e oito milhões, oitocentos e três mil, trezentos e quarenta reais e trinta e oito centavos), 
correspondente ao saldo devedor das Debêntures na Data do Pedido, sem qualquer atualização, correção monetária, incidência de juros ou encargos de 
qualquer natureza desde então, saldo este apurado e mantido nos estritos termos e condições previstos no Plano de Recuperação Judicial (“Saldo Devedor”). 
O Saldo Devedor é composto por: (a) Debêntures da 1ª Série: 103.355 (cento e três mil, trezentas e cinquenta e cinco) Debêntures da 1ª Série, no Valor Nominal 
Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$148.707.519,24 (cento e quarenta e oito milhões, setecentos e sete mil quinhentos e 
dezenove reais e vinte e quatro centavos); (b) Debêntures da 2ª Série: 103.354 (cento e três mil, trezentas e cinquenta e quatro) Debêntures da 2ª Série, no 
Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$148.706.080,44 (cento e quarenta e oito milhões, setecentos e seis mil e 
oitenta reais e quarenta e quatro centavos); (c) Debêntures da 3ª Série: 103.354 (cento e três mil, trezentas e cinquenta e quatro) Debêntures da 3ª Série, no 
Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$148.706.080,44 (cento e quarenta e oito milhões, setecentos e seis mil e 
oitenta reais e quarenta e quatro centavos); (d) Debêntures da 4ª Série: 99.207 (noventa e nove mil, duzentas e sete) Debêntures da 4ª Série, no Valor Nominal 
Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$142.739.362,99 (cento e quarenta e dois milhões, setecentos e trinta e nove mil trezentos 
e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos); (e) Debêntures da 5ª Série: 99.207 (noventa e nove mil, duzentas e sete) Debêntures da 5ª Série, no Valor 
Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$142.739.362,99 (cento e quarenta e dois milhões, setecentos e trinta e nove mil 
trezentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos); (f) Debêntures da 6ª Série: 99.206 (noventa e nove mil, duzentas e seis) Debêntures da 6ª Série, 
no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$142.737.924,19 (cento e quarenta e dois milhões, setecentos e trinta e 
sete mil novecentos e vinte e quatro reais e dezenove centavos); (g) Debêntures da 7ª Série: 130.773 (cento e trinta mil, setecentas e setenta e três) Debêntures 
da 7ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$188.156.629,23 (cento e oitenta e oito milhões, cento e 
cinquenta e seis mil seiscentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos); (h) Debêntures da 8ª Série: 130.772 (cento e trinta mil, setecentas e setenta e duas) 
Debêntures da 8ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$188.155.190,43 (cento e oitenta e oito milhões, 
cento e cinquenta e cinco mil cento e noventa reais e quarenta e três centavos); e (i) Debêntures da 9ª Série: 130.772 (cento e trinta mil, setecentas e setenta 
e duas) Debêntures da 9ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$188.155.190,43 (cento e oitenta e oito 
milhões, cento e cinquenta e cinco mil cento e noventa reais e quarenta e três centavos). (ii) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, a alteração dos termos e condições da Escritura de Emissão, das Debêntures e demais documentos relacionados às Debêntures, de modo que passem 
a refletir os termos e condições dos Títulos Participativos Loma Negra e dos Títulos Conversíveis, conforme aplicável, para fins de viabilizar a implementação do 
Plano de Recuperação Judicial (em linha com o disposto nas cláusulas 5.4, 5.4.1 e 5.4.2 e anexos 5.4.1.10 e 5.4.2.10 do Plano de Recuperação Judicial, 
conforme aplicável), de acordo com as Opções de Pagamento dos Debenturistas, conforme abaixo: (a) Unificação das 9 (nove) Séries originalmente existentes 
no âmbito da Emissão em 2 (duas) séries, de forma que a Emissão passará a ser composta por 2 (duas) séries, sendo: (1) a 1ª (primeira) série da Emissão 
composta por 228.525 (duzentas e vinte e oito mil quinhentas e vinte e cinco) Debêntures, no Valor Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo 
o valor total de R$328.802.533,36 (trezentos e vinte e oito milhões, oitocentos e dois mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos) (“Debêntures 
da 1ª Série”); e (2) a 2ª (segunda) série da Emissão composta por 771.475 (setecentos e setenta e uma mil quatrocentas e setenta e cinco) Debêntures, no Valor 
Nominal Unitário de R$1.438,80334038 cada, perfazendo o valor total de R$1.110.000.807,02 (um bilhão, cento e dez milhões, oitocentos e sete reais e dois 
centavos) (“Debêntures da 2ª Série”). Ficam a Emissora e o Agente Fiduciário autorizados a adotar todas as providências necessárias à implementação e 
formalização da referida unificação, incluindo, sem limitação, perante a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e o Escriturador das Debêntures, sendo certo que 
a Emissão passará a ser composta por 2 (duas) séries na forma aqui prevista no prazo de 2 (dois) dias úteis contado da presente data; Caso a unificação prevista 
nesta deliberação resulte em frações no número de Debêntures da 1ª Série e de Debêntures da 2ª Série a ser entregue a determinado Debenturista, tal fração 
será automaticamente arredondada para o número inteiro mais próximo, sendo arredondada para cima quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos) e para baixo quando inferior a 0,5 (cinco décimos). (b) Alteração dos termos e condições da Escritura de Emissão, de modo que as Debêntures da 1ª 
Série passem a refletir os termos e condições dos Títulos Participativos Loma Negra, incluindo, mas não se limitando à alteração (1) da data de vencimento das 
Debêntures da 1ª Série (conforme cláusula 5.4.1.5 do Plano de Recuperação Judicial); (2) da correção e juros das Debêntures da 1ª Série (conforme cláusula 
5.4.1.6 do Plano de Recuperação Judicial); (3) da data de pagamento dos juros das Debêntures da 1ª Série (conforme cláusula 5.4.1.7 do Plano de Recuperação 
Judicial); (4) das condições de amortização das Debêntures da 1ª Série (conforme cláusula 5.4.1.8 do Plano de Recuperação Judicial); (5) das condições de 
resgate obrigatório das Debêntures da 1ª Série (conforme cláusula 5.4.1.9 do Plano de Recuperação Judicial), inclusive a previsão do Prêmio de Resgate dos 
Títulos Participativos Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), conforme aplicável; e (6) dos eventos de vencimento antecipado e 
obrigações das Debêntures da 1ª Série (conforme cláusula 5.4.1.10 e anexo 5.4.1.10 do Plano de Recuperação Judicial), inclusive os novos covenants financeiros 
e restrições para venda de ativos e endividamento, com a consequente alteração das Cláusulas 6, 8.1 e seguintes e 9.1 e seguintes da Escritura de Emissão, 
sendo certo que todos os eventos de vencimento antecipado passarão a ser não-automáticos, observado o disposto na deliberação constante do item “(ii.1)” 
abaixo; (c) Alteração dos termos e condições da Escritura de Emissão, de modo que as Debêntures da 2ª Série passem a refletir os termos e condições dos 
Títulos Conversíveis, incluindo, mas não se limitando à alteração (1) da data de vencimento das Debêntures da 2ª Série (conforme cláusula 5.4.2.5 do Plano de 
Recuperação Judicial); (2) da correção e juros das Debêntures da 2ª Série (conforme cláusula 5.4.2.6 do Plano de Recuperação Judicial); (3) da data de 
pagamento dos juros das Debêntures da 2ª Série (conforme cláusula 5.4.2.7 do Plano de Recuperação Judicial); (4) das condições de amortização das 
Debêntures da 2ª Série (conforme cláusula 5.4.2.8 do Plano de Recuperação Judicial); (5) do mecanismo de “conversão obrigatória” das Debêntures da 2ª Série 
(conforme cláusula 5.4.2.9 do Plano de Recuperação Judicial), a ser incluído como hipótese de resgate obrigatório das Debêntures da 2ª Série; e (6) dos eventos 
de vencimento antecipado e obrigações das Debêntures da 2ª Série (conforme cláusula 5.4.2.10 e anexo 5.4.2.10 do Plano de Recuperação Judicial), inclusive 
os novos covenants financeiros e restrições para venda de ativos e endividamento, com a consequente alteração das Cláusulas 6, 8.1 e seguintes e 9.1 e 
seguintes da Escritura de Emissão, sendo certo que todos os eventos de vencimento antecipado passarão a ser não-automáticos, observado o disposto na 
deliberação constante do item “(ii.1)” abaixo; (d) Fixação do dia 31 de março de 2026 como a data de reestruturação das Debêntures e a data de início da 
incidência da Remuneração (conforme alterada pela deliberação indicada nos itens “(b)” e “(c)” acima); (e) Alteração das condições da Garantia Adicional (i.e., 
Penhor de Ações Loma Negra e Penhor de Ações ICT Argentina, em conjunto), de modo que (1) a Garantia Adicional passe a ser (I) de 1º (primeiro) grau 
(primeira prioridade de pagamento) para as Debêntures da 1ª Série, de forma compartilhada com as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantias adicionais reais e fidejussórias, da 3ª (terceira) emissão da Emissora (“3ª Emissão ICB”); e (II) em 2º grau (segunda prioridade de 
pagamento) para as Debêntures da 2ª Série, ou seja, em caráter subordinado em relação às Debêntures da 1ª Série e às debêntures da 3ª Emissão ICB; bem 
como (2) deixem de ser aplicáveis à Garantia Adicional as hipóteses de (I) desvinculação automática em caso de alienação das Debêntures sob determinadas 
condições, com a consequente exclusão das Cláusulas 5.2.2 e seguintes e 5.2.3 da Escritura de Emissão; e (II) liberação automática mediante a verificação de 
determinadas condições cumulativas, com a consequente exclusão das Cláusulas 5.2.4 e 5.2.5 da Escritura de Emissão; (f) Exclusão (1) do Prêmio, com a 
consequente exclusão das Cláusulas 4.13 e seguintes da Escritura de Emissão; (2) da obrigação de constituir garantia sobre os Recursos Líquidos da Venda de 
Ativos Operacionais, com a consequente exclusão das Cláusulas 5.3 e seguintes da Escritura de Emissão; (3) da obrigação de atendimento do Índice de 
Cobertura de Garantias em relação ao Valor Total das Garantias, caso as restrições impostas pelos Bonds, inclusive o Cap dos Bonds, deixem de ser aplicáveis, 
com a consequente exclusão das Cláusulas 5.4 e seguintes e demais cláusulas aplicáveis da Escritura de Emissão; (4) da obrigação de destinação de recursos 
líquidos oriundos da Venda de Ativos Operacionais, com a consequente alteração da Cláusula 6.2.1 e exclusão das Cláusulas 6.2.2 e seguintes da Escritura de 
Emissão; (5) das hipóteses de Amortização Extraordinária Facultativa e Resgate Antecipado Facultativo, com a consequente alteração da Cláusula 7.1.1 e 
exclusão das Cláusulas 7.1.1.1 e seguintes da Escritura de Emissão; e (6) da hipótese de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, com a consequente 
alteração da Cláusula 7.3.1 e seguintes da Escritura de Emissão. (ii.1) Os Debenturistas titulares de Debêntures representativas de 100% (cem por cento) das 
Debêntures em circulação reconhecem e aprovam, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, que não terão direito de cobrar da 
Emissora, das Intervenientes Garantidoras ou de quaisquer outras sociedades integrantes do seu Grupo Econômico, qualquer obrigação de pagamento 
pecuniário das Debêntures, inclusive em caso de vencimento antecipado ou ordinário das Debêntures, sem prejuízo do direito de exigir o cumprimento das 
seguintes obrigações pela Emissora e/ou pelas Intervenientes Garantidoras, conforme aplicável (I) destinação dos dividendos, rendimentos ou qualquer forma 
de distribuição por Loma Negra Companía Industrial Argentina S.A. e Recursos Líquidos (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) oriundos da 
Alienação Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) de acordo com a Cascata de Pagamentos Loma Negra (conforme definido no 
Plano de Recuperação Judicial), para amortização e/ou resgate das Debêntures; (II) implementação das opções previstas na cláusula 5.4.3.1 do Plano de 
Recuperação Judicial, nos termos nela previstos; e (III) realizar a Alienação Loma Negra a partir de 1º de outubro de 2028, conforme o Procedimento de 
Alienação Loma Negra (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) conduzido pelos Debenturistas que escolherem as opções “(ii)” ou “(iii)” da 
cláusula 5.4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial, nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial. Para fins de esclarecimento, essas obrigações 
previstas no Plano de Recuperação Judicial serão incluídas na Escritura de Emissão, conforme deliberação deste item “(ii)” desta Assembleia Geral de 
Debenturistas, na forma de hipóteses de amortização extraordinária, resgate obrigatório e/ou oferta de resgate obrigatório das Debêntures, conforme aplicável. 
(ii.2) Os Debenturistas titulares de Debêntures representativas de 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação reconhecem e aprovam, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, que as Debêntures de sua titularidade somente poderão ser negociadas, transferidas ou, de 
qualquer forma alienadas, de forma conjunta e indissociável, com todas as demais debêntures da 3ª Emissão ICB de sua titularidade, em atendimento ao 
disposto na cláusula 5.4 do Plano de Recuperação Judicial. Para fins de esclarecimento, essa obrigação prevista no Plano de Recuperação Judicial será incluída 
na Escritura de Emissão, conforme deliberação deste item “(ii)” desta Assembleia Geral de Debenturistas. Fica desde já reconhecido e estabelecido que não 
existirá uma vinculação entre as Debêntures e as debêntures da 3ª Emissão ICB no sistema de registro, custódia e liquidação da B3, sendo obrigação do 
respectivo Debenturista alienante garantir a transferência conjunta e indissociável aqui prevista. Por fim, os Debenturistas titulares de Debêntures representativas 
de 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação reconhecem e concordam que os procedimentos de amortização, pagamento de Remuneração e/ou 
resgate no âmbito da Emissão poderão ser realizados fora do ambiente da B3. (iii) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
a autorização ao Agente Fiduciário e à Companhia, para a prática de todos os atos e a tomada de todas as providências necessárias para o cumprimento 
integral das deliberações acima, bem como a celebração de quaisquer documentos necessários, úteis ou convenientes ao efetivo cumprimento e concretização 
das disposições constantes da presente ata, incluindo, sem limitação, os respectivos aditamentos à Escritura de Emissão e aos Contratos de Garantia Adicional, 
conforme aplicável, bem como as procurações outorgando poderes a terceiros para a celebração dos Contratos de Garantia Adicional e realização dos registros 
aplicáveis, fora do Brasil. Fica ainda estabelecido que os respectivos aditamentos à Escritura de Emissão e aos Contratos de Garantia Adicional deverão ser 
celebrados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data. Adicionalmente, os Debenturistas fizeram constar que as deliberações da presente 
Assembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, portanto, não devem ser consideradas 
como novação, precedente ou renúncia de quaisquer direitos dos Debenturistas previstos na Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão, sendo 
a sua aplicação exclusiva e restrita para as deliberações ora aprovadas, observados os termos e condições decorrentes da reestruturação prevista no Plano de 
Recuperação Judicial. Os termos iniciados por letras maiúsculas que não estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo 
significado atribuído a tais termos na Escritura de Emissão e no Plano de Recuperação Judicial, conforme o caso. A Emissora informa que a presente Assembleia 
Geral de Debenturistas atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81. Os 
signatários da presente ata reconhecem que as declarações de vontade, mediante assinatura digital, presumem-se verdadeiras em relação aos signatários 
quando utilizado (i) o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil; ou (ii) outro meio de comprovação da 
auditoria e integridade do documento em forma eletrônica, desde que admitido como válido pelos signatários ou aceito pela pessoa a quem for oposto o 
documento, conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo 
a forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida e plenamente eficaz. Na forma acima prevista, a presente ata, bem como demais 
instrumentos que dela decorrerem, caso necessário, podem ser assinados digitalmente por meio eletrônico conforme disposto neste parágrafo. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada, da qual se lavrou a presente Ata que foi lida, aprovada e assinada pela Presidente e pelo 
Secretário, os quais consignam a presença do Agente Fiduciário, da Companhia e dos Debenturistas, que são considerados assinantes desta ata nos termos do 
artigo 47º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. É cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2026. Mesa: Juliana Mayumi Nagai - 
Presidente; Laura Prates de Almeida - Secretário(a). JUCESP nº 177.197/26-2 em 16/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Sarampo: infectologista alerta para
vacinação em viagens para a Copa
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Jornal O DIA SP
QUARTA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2026

O aumento do número de ca-
sos de sarampo registrado nos
Estados Unidos, México e Cana-
dá – que sediarão jogos da Copa
do Mundo 2026 – acende o aler-
ta para a necessidade de vacina-
ção dos turistas brasileiros que
viajarão a esses países. Juntos,
os três respondem por 70% dos
casos nas Américas.

A observação foi feita na ter-
ça-feira (9) à Agência Brasil pela
infectologista Natalie Del Vec-
chio, do Instituto Nacional de
Saúde da Mulher, da Criança e
do Adolescente Fernandes Fi-
gueira, da Fundação Oswaldo

Cruz (IFF/Fiocruz).
“O sarampo é uma doença al-

tamente contagiosa”, disse. Isso
significa que uma pessoa com o
vírus consegue transmiti-lo para
muitas outras simultaneamente.
“E a gente tem visto a baixa co-
bertura vacinal nesses países e
também no Brasil”, observou
Natalie Del Vecchio.

Expansão
No ano passado, a Organiza-

ção Mundial da Saúde (OMS)
alertou para a expansão dos ca-
sos, quando o Canadá registrou
5.062 ocorrências, o que levou à

perda da certificação de país li-
vre da doença. Em 2026, foram
confirmados 124 casos no terri-
tório canadense.

O México elevou o número de
sete casos, notificados em 2024,
para 6.152 registros em 2025. So-
mente em janeiro deste ano, fo-
ram 1.190 casos, de acordo com
informações preliminares. Nos
Estados Unidos, por sua vez,
ocorreram 2.144 casos em 2025 e
721 em janeiro de 2026.

Segundo a infectologista do
IFF/Fiocruz, o perigo é maior para
os brasileiros que viajam para
esses países sem estarem com o esquema vacinal contra sarampo

completo. A vacinação pode evi-
tar a eventual reintrodução do
vírus no Brasil.

Natalie lembrou que, em no-
vembro de 2024, o Brasil recebeu
da Organização Pan-Americana
da Saúde (Opas) a recertificação
de país livre do sarampo. O do-
cumento foi entregue ao presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva e
à então ministra da Saúde, Nísia
Trindade. Em 2016, o Brasil já
havia alcançado essa posição de
nação livre da circulação endê-
mica do sarampo mas, em 2018,
as baixas coberturas vacinais
permitiram a reintrodução do ví-
rus no país.

Risco
“A baixa cobertura vacinal é

um risco para o nosso país de
reintrodução do vírus no Brasil”,
afirmou a infectologista. Em 2025,
foram notificados 38 casos no
país, todos importados de nações
vizinhas. Em janeiro de 2026, fo-
ram registrados dois casos de
sarampo, de uma mulher de 22
anos. no Rio de Janeiro, e de um
bebê de 6 meses, em São Paulo.
Os dois não tinham registro de

vacinação.
Natalie Del Vecchio recomen-

da que mesmo as pessoas que
não vão viajar para os países-
sede da Copa do Mundo devem
procurar completar o calendário
vacinal. Para aquelas acima de 1
ano de idade até 30 anos, são
necessárias duas doses da vaci-
na contra sarampo e, de 30 a 60
anos, uma dose.

“Se a pessoa já tem o calen-
dário dela completo, não precisa
tomar uma dose extra da vacina.
Se o calendário não estiver com-
pleto, os viajantes que se desti-
nam aos países-sede da Copa
devem completar o esquema va-
cinal. Essas pessoas viajarão
com tranquilidade, exatamente
para não estarem adquirindo o
vírus do sarampo, nem trazendo
para o nosso país. Para, exatamen-
te, evitar um novo surto e novos
casos do sarampo no Brasil”, afir-
mou a infectologista.

Reforço
O Ministério da Saúde lançou

campanha nacional orientando
brasileiros que viajarão aos Es-
tados Unidos, México e Canadá
para a Copa do Mundo a reforçar

a vacinação contra o sarampo.
Para crianças de 6 a 11 meses, a
recomendação é que tomem a
dose zero pelo menos 15 dias
antes da viagem. Na faixa de 12
meses a 29 anos, é necessário ter
duas doses.

Os adultos de 30 a 59 anos
devem ter recebido pelo menos
uma dose ao longo da vida. Ou-
tra recomendação é que a apli-
cação da vacina Tríplice Viral
(que também protege contra ca-
xumba e rubéola) deve ocorrer
pelo menos 15 dias antes da vi-
agem. As doses estão disponí-
veis gratuitamente nas unidades
de saúde do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Gravidade
O sarampo é uma doença

grave que pode deixar seque-
las por toda a vida e até cau-
sar a morte. As principais
complicações variam de acor-
do com as fases da vida do
paciente. Para crianças, pode
causar pneumonia, infecções
de ouvido, encefalite aguda
(inflamação no encéfalo – par-
te do sistema nervoso dentro
do crânio) e morte. Em adultos,
causa pneumonia. E, em gestan-
tes, pode resultar em parto pre-
maturo e bebê com baixo peso.

Altamente contagiosa, a do-
ença se espalha pela tosse, fala
ou respiração. Uma pessoa infec-
tada pode contaminar outras an-
tes mesmo de saber que está do-
ente. Os sintomas mais comuns
são febre alta, tosse persistente,
coriza, irritação nos olhos, e man-
chas vermelhas que começam no
rosto e depois no corpo. Os sin-
tomas costumam aparecer entre
sete e 14 dias após o contato com
o vírus. (Agência Brasil)
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Governo prepara linha de crédito
para motociclistas de aplicativos
O governo federal lançará uma

nova linha de crédito para moto-
ciclistas de aplicativos financiar
motos novas. A Move Motos se-
guirá a lógica do Move Aplicati-
vos, lançada no mês passado para
ajudar motoristas de aplicativos e
taxistas a financiarem veículos.

A medida foi anunciada pela
ministra da Casa Civil, Miriam
Belchior, na semana passada, du-
rante reunião ministerial coman-
dada pelo presidente Luiz Inácio
Lula da Silva. Na ocasião, Lula
lembrou que todas as entregas
do governo federal devem ocor-
rer até 3 de julho, em razão do
calendário eleitoral.

“Seguimos atuando para sus-
tentar o crescimento e estimular
o investimento produtivo.”

Miriam fazer balanço do pro-
grama Move Brasil, que também
foi ampliado recentemente e visa à
renovação da frota de caminhões,
ônibus e implementos rodoviários.

No primeiro dia de operações,
R$ 3,2 bilhões em crédito foram con-
tratados pelo Move Brasil, dos R$
21,2 bilhões colocados à disposi-
ção pelo Banco Nacional de Desen-

volvimento Econômico e Social
(BNDES), responsável por operar
os recursos. No caso do Movo
Máquinas Agrícolas, R$ 10 bilhões
estão à disposição para micro e pe-
quenos empreendedores turísticos.

Move Aplicativos
No caso do Move Aplicativos,

740 mil profissionais já atenderam
aos requisitos para acessar a li-
nha de financiamento com as con-
dições mais favoráveis. A análise
do crédito e contratação com os
bancos começa em 19 de junho.

O governo federal abriu cré-
dito extraordinário de R$ 30 bi-
lhões para a compra de veículos
por motoristas de táxi e de apli-
cativo. Os recursos serão repas-
sados pelo Ministério da Fazen-
da ao BNDES, que também vai
operacionalizar a medida.

Para se habilitar, o motorista
precisa preencher cadastro na
plataforma gov.br/movebrasil. Em
um prazo de até cinco dias após
o cadastro, o trabalhador será
informado se poderá participar do
programa. (Agência Brasil)
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Petróleo despenca quase
5% e fica abaixo de US$ 90

após um mês e meio
 O preço do petróleo voltou a

ficar abaixo de US$ 90 após um
mês e meio com a queda de 4,92%
na terça-feira (9). O barril Brent,
referência mundial, chegou a ser
negociado a US$ 89,61 (R$
462,21), por volta das 13h (horá-
rio de Brasília).

É a cotação mais baixa desde
21 de abril, quando o petróleo es-
tava a US$ 89,12. Às 14h50, o bar-
ril já havia voltado ao patamar
acima de US$ 90, sendo vendido
a US$ 91,62 (R$ 472,58), desvalo-
rização de 2,63%, para o contrato
de agosto.

O petróleo WTI (West Texas
Intermediate), usado nos EUA,
chegou a cair a US$ 86 e estava a
US$ 88,21, queda de 3,38%, às
14h50.

A redução no queda foi influ-
enciada pela interrupção dos ata-
ques entre Israel e Irã, anunciada
na segunda-feira (8), horas após
serem registrados bombardeios
dos dois países.

Os ataques chegaram a levar o
petróleo a subir mais de 5% duran-
te o dia, mas a retomada do ces-

sar-fogo passou a diminuir o pre-
ço, o que continuou nesta terça.

A divulgação de ataques de
Israel ao Líbano, aliado do Irã,
não alterou a situação. Nesta ter-
ça, houve novos bombardeios ao
sul do território libanês e as au-
toridades iranianas afirmaram
que podem retomar os ataques a
Israel caso a trégua não seja res-
peitada ao seu aliado.

O secretário-geral da ONU
(Organização das Nações Uni-
das), Antonio Guterres, voltou a
pedir que todas as partes inter-
rompam os ataques imediatamen-
te. "Todos os ataques precisam
parar imediatamente. O cessar-
fogo tem de ser respeitado no Lí-
bano, no Irã e em Gaza", afirmou
na rede social X (antigo Twitter).

Nesta terça, o presidente dos
EUA, Donald Trump, divulgou
que dois tripulantes de um heli-
cóptero dos EUA estavam bem,
após o veículo ter caído no es-
treito de Hormuz, por onde pas-
sa 20% da produção mundial de
petróleo e gás. Não está claro se
a aeronave foi atingida por algum

ataque aéreo ou se enfrentou
problema técnico. Questionado
se sabia o que o havia derruba-
do, Trump disse que um relatório
seria divulgado ainda na terça-
feira. "Os pilotos estão bem", afir-
mou o republicano.

Trump disse a repórteres que
poderia ter "uma ideia" para um
acordo com o Irã dentro de al-
guns dias, sem dar detalhes. O
presidente republicano, lutando
com índices de aprovação histo-
ricamente baixos à medida que as
eleições de meio de mandato de
novembro se aproximam, fre-
quentemente insinuou um acor-
do iminente com Teerã, mas ne-
nhum se concretizou até agora.

O presidente dos EUA vem
afirmando que qualquer acordo
de paz deve garantir que o Irã não
possa desenvolver uma arma nu-
clear. As exigências iranianas in-
cluem o levantamento das san-
ções internacionais, a liberação
de bilhões de dólares em ativos
congelados e o reconhecimento
de seu controle sobre o estreito
de Hormuz. (Folhapress)


